
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. "Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 

Assis, 15 de julho, 20 15. 
Ofício Gab. Nº 501/2015 
Assunto: Em atenção ao Requerimento n° 474/ 2015, de autoria do 
Nobre Vereador João da Silva Filho - Timba 

Senhor Presidente 

Em atendiment o ao Requerimento supra em que nos são 
solicitadas informações referentes ao lixo em nossa cidade, após consulta a 
Secretaria Municipal Meio Ambiente, cumpre-nos informar respeitando a ordem 
dos questionamentos o que segue : 

a) Em anexo cópia das notificações para a colocação das 
lixeiras; 

b) Nos pontos crít icos de deposito de resíduos sólidos 
domiciliares a Secretaria tem adotado o meio de divulgar porta a porta, 
entretanto está se elaborando material informativo a ser entregue a todos os 
domicílios; 

' c) Os horários e setores da coleta de resíduos sólidos 
domiciliares encontram-se disponíveis no mapa e tabela em anexo; 

d} A implantação de lixeiras não altera o sistema de coleta 
de resíduos domiciliares. 

Colocando-nos a inteira disposição dessa Egrégia Câmara 
Municipal para maiores esclarecimentos, aproveitamos a oportunidade para 
renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

' RI ROO P ~EIRO SA NA 
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Exmo. Sr. • 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Com vistas ao Nobre Vereador João da Silva Filho - T imba 
Câmara Municipal de Assis 
NESTA 
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setores e no período noturno, das 18h00min às 24h00min aproximadamente percorrendo outros quatro 

setores. 

Dado a extensão do município, o itinerário de coleta ocorre em 4 setores diariamente e setores 

alternados, as segundas, quartas e sextas-feiras, e as terças, quintas e sábados, de acordo com o setor em 

que o bairro está localizado. De acordo com o quadro ~abaixo, pode-se observar os bairros que pertencem 

a cada setor e os dias em que a coleta ê realizada em cada um dos setores. A figura 4 apresenta o mapa da 

cidade com a setorização da coleta convencional, e o mapa mais atual se encontra no anexo VI. 
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Funari. 
Vila Clementina, Vila Mercedes, Vila Srasileira, Vila Xavier, Vila 
Ribeiro, Vila FortUfla, Vila Soubhie, Vila Paraiso e Vila Fabiano. 

Cecap, Jardim Europa, Jardim Paulista, Vila Ouro Verde e Jardim 
Nova Olinda. 

Jardim Morumbi, Vila Claudia, Jardim Monte Cario, Jardim 
Amênca, Jardim Amauri, Jardim Taquaral, Vila São Jorge, Jardim 

Canada, Vila São João, lNOCOOP e Vila Ermenegildo Rizzo. 
Vila Souza, Vila Silvestre, Jardim 3 Américas 11, Vila Marialves, Vila 

Palhares, Vlla Prudenciana, Jardim 3 Américas 1, VUa 
Independência. 

Vlla Nova Florinea. Jardim Eldorado, Nova Assis e Vila 
Prudênciana, Parque Colinas 

Tênis Clube, Vila Orestes, Vila Rodrigues, Vila Ebene2er. Vila 
Triangulo, Jardim Faria, Víla Nova Santana e Vila Santa Ríta, Jd. 

Portal São Francisco, Vila Rodrigues, Vila Gloria. 

Jardim Paraná, BNH, Vila Progresso e Jardim Alvorada. 

Jardim São Nicolau, Parque das Flores, Romualdo Comocard, 
Jardim Aeroporto. Parque das Acácias, Conj. Hab. Elvira Nogueira 

Duarte, Assis IV 

Setor Leste da Cidade 

Assis Ili, Vila Maria lsabeí, Vila São Benedito e Parque 
Universitário. 
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• • 
• 

Parque das Acácias, Conj. Habitacional Elvira Nogueira Duarte, 
Período da 

14 Assis IV, Jardim Aeroporto, Vila Romualdo Camocard, Parque das Manhã 
Flores e Jardim São Nicolau. 

15 
San Fernando Valley, Jardim Canada, Jardim 3 Américas e 

Chácaras. 

16 Vila Glória e Chácaras 

FONTE: Prefeitura Municipal de Assis, 2013 . 

... ..... -"'i i 
- . /, 

• 

Figura 4 • M.apa de setores d• coleta convencional. 
Fonte: Prefeitura Municipal d<! As51s, 2013. 
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'"' NOTIFICAÇÃO r AlfTUAÇÃO 

Dados da Infração 

i" ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

Setor: 002 

Área em M 2
: 

. 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Banco Santander (Brasil) 5.A 

, . . . 
f t"'! ,... t ,...., :::: 

: .. -. ... - .~...,,-

.. Pt. _,..;?: ... 
Ci 'e" .~::::-:: !:: 

1 N2: 126/15 

Data:07 /05/2.015 

, 
' 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 

Quadra: 083 

CPF: 
Endereço para Correspondência: Avenida Rui Barbosa, n!! 151 

' 
Dados do Autuado 

f" REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Banco Santander (Brasil) S.A 

Endereço: Avenida Rui Barbosa 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades ' . 

;:; 

Bairro: Centro 

CEP: 19.814-000 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-

,.,,. . . . ... -..... ;;·--
·~ 

Hora:09:4ó 

N2:44 

UF:SP 
Lote: 030 

N2:151 

UF:SP 

. 

Data: 07 /05/2.015 

• Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 
,..., 
' Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-. 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

. 

1 
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1 NB: 140 /15 

P' NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:07/05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira Bairro: Vila Maria lsabel· N9:80 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 

Área em M 2: 
Quadra: 310 Lote: 029 

Observação: Imóvel sem lixeira 
. . . 

1 Dados do Propnetario 

Nome do Proprietário: Juliana Peres Lujan CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua José Pereira, nº80 

Dados do Autuado ' . . 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Juliana Peres Lujan 

Endereço: Rua José Pereira Bairro: Vila Maria Isabel NQ:80 

Município: Assis CEP: 19.804-735 UF: SP 
Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 

Penalidades 

~ 
' Prazo de regularizaç~o 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-
' Multa no valor de d'e acordo com o Art. 1!! da Lei Munici'pal: 5.294/09 

-
' Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
' Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. -

Após o prazo de re·gularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste.para recurso. 

1 

f-1~---
- v 

uno M a a 

Secretario Munici a C:Je Meio Ambiente 
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1 Nº: 102/15 

-
•" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data;07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração· ~ 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N!!: 81 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 Quadra: 309 Lote:007 . 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

. 
Nome do Proprietário: Marcos Alexandre Vieira Nogueira 

Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº 81 
CPF: 

1 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Marcos Alexandre Vieira Nogueira 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N2: 81 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 . 
Penalidades ' . 
-
I" p d 1 . -razo e regu anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-

<--f ~,,.-'- . ' 
ru Moraesda~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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[ N2: 105 /15 

i~ NOTIFICAÇÃO í AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

.~ ÁREA URBANA t ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira ' Bairro: Assis 3,, Maria lzabel N2: 101 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 
Área em M 2: 

Quadra: 309 Lote: 009 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário . 

Nome do Proprietário: Paulo Edson Lopes da Silva CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, n!! 101 

' 
Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA . 
Nome do Autuado: Paulo Edson Lopes da Silva 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N2: 101 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 

. . 
Penalidades 

v 
· Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-
1 

Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 

' ' Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo corn o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

. 

r,7~ -~ 
-~<4 Móf 

runo'Moraes da ta..-/· 
Secretario e Meio Ambiente 
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1 N2: 109 /~5 

o1 NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 1 Data:07 /05/2.015 1 Hora:09:40 

Dados da Infração 

o1 ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 
. 

' 

Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N2: 131 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 Quadra: 309 lote: 012 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Oados do Pronrietário 

. 
Nome do Proprietário: Arlene Maria da Silva . CPF . 
Endereço pàra Correspondência: Rua: José Pereira, nº 131 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
• 

Nome do Autuad(): Arlene Maria da Silva 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N2:131 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF: SP 
Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 

Penalidades 

• ·oi 
Prazo de regularização 30 días a partir da ciência deste auto. 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. li,> da lei Municipal: 5.294/09 . 

-
-

Multa no valor de . de acordo com o Art . da Lei Municipal: 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo cie regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

~, ,._ 
/' .í',' . - . _\ 

/ .. ~ -./,-/""'\"\ ~--

, Bru Moraes da M 
Sec~TwMlrrrtcipaíde Meio Ambiente 

1 
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1 N2: 108/15 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

" ÁREA URBANA ;-- ÁREA RURAL . . 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis. 3, M.aria lzabel Nº:' 120 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 

Área em M2
: 

Quadra: 310 Lote:025 

Observação: Imóvel sem lixeira -Dados do Pfoprietário . 

Nome do Proprietário: Vanderlei Antonio Ferreira CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, n 2 120 

Dados do Autuado . 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Vanderlei Antonio Ferreira 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel N2: 120 

Município: Assis CEP: 19.804·735 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 

Penalidades -. 
1 ~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciêncía deste auto. 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art . l!! da Lei Municipal: 5.294/09 

-
-
• 

Multa no valor de de acordo com o Art. da-Lei Municipal: 

Execução do serviço ·pelo municipalídade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

. . 
7 . ) 

run=raesd~ 
Secretar«> M~pâl âe Meio Ambiente 
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1 N2: 107 /15 -------

~NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

~AUTUAÇÃO 1 Data:07 /05/2.015 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M1: 

Observa ão: Imóvel sem lixeira 

Bairro: Assis 3, Maria lzabcl 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

Dados do Pro rietáno ------------------

Nome do Proprietário: Ronaldo Feliciano de Camargo 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nv 121 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Ronàldo Feliciano de Camargo 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
,.... 

CPF: 

1 Hora:09:40 

N2: 121 
UF:SP 
Lote: 011 

N2: 121 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

t-_M_u_lt_a_n--o_v...:a--lo"'r_d:....e=---_____ d=.e=-..::a::...co:._r..:d..:o...:c;.::o...:m...:.;:;o...:A=.rt.::.__:1:..º ___ _...:da Lei Municipal: 5.294~/_0_9 ____ _, 

r 
Multa no valor de de.acordo com o Art. da Lei Municipal: - -----

Execução do servi50 pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o pq1zo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dara automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ <~~ ·, 
/~noM'Oraes da Ma~/ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 

" NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 

Dados da lnfracão 

~ ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Pro netário 

Nome do Proprietário: Edison Cosme Dornelas 

. 

-

l N2: 110 /15 

Oata:07 /05/2.015 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 310 

CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº 130 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Edison Cosme Dornelas 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

.; 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

Prazo de regularização _, __ _ 30 dias a partir da ciência deste auto. 
.... 

Hora:09:40 

N2: 130 
UF:SP 
Lote: 024 

N2: 130 
Uf: SP 
Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 ___ da lei Municipal: 5.294/09 _ _ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: --
r 

Execuci!io do serviç<!.E_elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



SMMA 
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v NOTIFICAÇÃO 

Dados da lnfrarao 

~ ÁREA URBANA 

Endereço: Rua·Mayre 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2 : 

- AUTUAÇÃO 

- ÁREA RURAL 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Alessandro Aparecido .da Silva 
Endereço para Correspondência: Rua: Mayre, n2 132 

1 Dados do Autuado 

-
REINCIDêNCIA 

Nome do Autuado: Alessandro Aparecido da Silva 
Endereço: Rua Alcebiades José Nogueira 
Município: Assis 
Telefone: . 

Penalidades . 

"' 

---

-

1 Nº: 112 /15 

Data:07 /05/2.015 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 
Quadra: 332 

. 

Bairro: Vila Claudia 
CEP: 19.815-330 
Celular: 

, 

CPF: 

Prazo de regularização 30 dias a partir d.a ciência deste auto. 
-

' 
, 

~ __ ...,. -. . 
~ - -
~...;-..:. 

1 Hora:09:40 

Nl1: 132 
UF:SP 

Lote: 024 

Nº:255 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei.Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

- ' 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo çom o Art. da referida lei. 

' 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--~ _, /,/,,,--~-
..- -'Brur o Moraes da 
---...,...~..:::::::=,~~.,..,.---:-

Secretario Municipa de Meio Ambiente 

' 

. 
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1 N2: 106 /15 J 
I" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data :07 /05/2.015 Hora:09:40 

-Dados da lnfracão -
~ ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL ' 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3, Maria lzabel Nº: 110 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Setor: 003 

Área em M 2 : 
Quadra: 310 Lote: 026 

Observação: lmó\(el sem lixeira 
Dados do Proprietário ' . 

• 

No_me do'Proprietário: Ana Maria Pinheiro Dias Pais CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº 110 

Dados do Autuado . 
r REINCIDÊNCIA . 
Nome do Autuado: Ana Maria Pinheiro Dias Pais 
Endereço: Rua José Pereira' Bairro: Assis 3, Maria lzabel N!!: 110 

' Município: Assis CEP: 19.804-735 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 

-
Penalidades . 

v ' 
· Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 

-
-
' 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: . . 

Execução do serviÇ.O pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. -
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

. Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

. ·'1 - i 

~ ~ ,, 
B;tt~~aes--d~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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1 NQ: 100 /15 1 

1 Data:07 /05/2.015 1 Hora:09:40 l 
--~ _ _ _ j 

~NOTIFICAÇÃO 
---~~~~~ 

- AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA .-- ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

---------~ Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Maria Odete de Azevedo Correia 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº61 

Dados do Autuado 

.- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Maria Odete de Azevedo Correia 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

., 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

CPF: 

N2:61 
UF:SP 
Lote: 005 

N2:61 
UF: SP 

Data: 07 /05/2.015 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência d:.:e:.:s..:.te::..::.au:.:t:.:º..:.·--------------1 

Multa no valor de de acordo com o Arl. 111 da Lei Municipal: 5.294/09 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1--------------- -------Multa no valor de 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da refenda lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ - ...__ 

~:;E~~ªs~ 
Secretario-Mtmic" eio Ambiente 
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1 N9· JOl/15 

~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

-;; AREA URBANA 

r AUTU_A_Ç_Ã_o _ _ ~----'-----'-1 Data:07/05/2.015 

- ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2

: 

• 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

' n r 

-

Hora:09:40 

N°:71 
UF:SP 
lote: 006 

Observação: Imóvel sem lixeira ·- ----------------------------! Dado$ do Proprietário 

Nome do Proprietário: João Pereira da Silva 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº71 

Dados do Autuado 
----------~----

Í REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: João Pereira da Silva 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

1-
Penalidades 

v 

. 
Bairro: Assis 3, Maria Jzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

• Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência de~ auto. 
e--

CPF: 

N2: 71 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 ---
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-=----·-·-
~7"-:=:::=~~·-..._,_ -;? / .,---.--. 

-8t nQ..~Ôraes ~--
Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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1 Nº: 115 /15 

-;; NOTl FICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data :07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Mayre Bairro: Jardim Faria Nº:65 
Município: Assis CEP: 19.807-155 UF:5P 
Setor: 002 Quadra: 334 Lote: 002 
Área em Mi: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

. . 
Nome do Proprietário: Alberto P. Vilhena CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Rua Mayre, nº65 

Dados do Autuado 

-
REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Alberto P. Velhena 
Endereço: Rua Mayre Bairro: Jardim Faria Nll:65 
Município: Assis CEP: 19.807-155 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 

Penalidades 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 

-
-

• 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

- -~ 

~o Jj:fr~es da-M~ 

-

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

. 

' 



• 

1 N2; 121 /15 

~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:07 /0S/2.015 

Dados da Infração 
-~--------------------

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2

: 

Observação: Imóvel sem lixei ra 
Dados do Proprietário 

'--"---'="""'-------~ 

Nome do Proprietário: Everson Antonio Sala 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n228 

Dados do Autuado 

REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: Eyerson Antonio Sala 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra:083 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 

CPF: 

Hora:09:40 

NQ; 28 

UF:SP 

Lote: 034 

NV:28 
UF: SP 

J 

Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 

Penaridadn 

~ 
Prazo de regulariza ão 30 dias a partir da ciência deste auto. 

de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 j Multa no valor de 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lci.Municipa"-'I'-: ____ _ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com'--"o_A.c.rt..:..c·---- da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.. ...;; ~ """' -- _..... - _./ 

"-.:: runo Moraes da Mo 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



• 

o-.. ~~-:_._ ..... _ 
' • ;;;; 1 ü. \. i,,...; -:. 

' . ·-·--·- ..... ti ..... · - ·~ ... e. 
' " r. o --~c •c - - . ..... .... ·--

1 N2: 129 /15 

' • r 
~·--

. ·. 
• . . . . ,,. ·-.-

~ NOTIFICAÇÃO í AUTUAÇÃO 1 Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 -, 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

Setor: 002 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro: Vila Nova Santana 

CEP: 19.807-277 
Quadra: 083 

N2:90 

UF:SP 

Lote: 019 

• 

Nome do Proprietário: Carlos Alberto Tovo CPF· . 
Endereço para Correspondência: Rua Paralba, n2 90 

Dados do Autuado . 
. - REINCIDÊNCIA • 

.Nome do Autuado: Carlos· Alberto Tovo 
. 

Endereço: Rua Paraíba Bairro: Vila Nova Santana N2: 90 
Município: Assis CEP: 19.807-277 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 

• 
Penalidades 

-
"' Prazo de regularização · 30 dias a partir da ciência deste auto. -' ' Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 
,.... 
1 

Multa no valor de 
• 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida ici. 

Após o prazo de regularização o .auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

. '2..' 
-~ "-'f~ . . A ruoo Moraas-dã~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

' 



~NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

>t ÁREA URBANA í ÁREARUML 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

, 

Nome do Proprietário: Antonio Rafael Pinto da Silva 

Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 143 . 
Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Antonio Rafael Pinto da Silva 
Endereço: Rua Paraíba 

Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades -
v 

1 N2: 137 /15 

- Data :07 /05/2.015 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 386 

. 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

. 

CPF: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-

.. · .. 

Hora:09:40 

Ne: 143 
UF:SP 

Lote: 001 

Nº:l43 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

' Multa no valor de 'de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 
r-

Multa no valor de de acordo 'com o Art. da Lei Municipal: -
r Execução do serviÇo pelo municipalidade com cobranças, de acordo com~ Art. da referida lei. 

, ~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



' 

1 N2: 139 /15 

i"' NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 
' 

Endereço: Rua José Pereira Bairro: Vila Maria Isabel 
Município: Assis CEP: 19.804-735 
Setor: 003 Quadra: 310 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Vera Lucia.de Souza Silva 
Endereço para Correspondência: Rua José Pereira, n250 

1 Dados do Autuado ' 
r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Vera Lucia de Souza Silva 

. . Endereço. Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

7 

. . . . Bairro. VIia Mana Isabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

t-_P_r_az_o_d_e_r_e""gu_l_a_ri...:z.:..a,_çã:..:o=-------=3:..:0:..:d=.i:.:a:;;s..::..a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora:09:40 

. 

Nº:50 
UF:SP 
Lote: 032 

o . N- . 50 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

1 

1 

! 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! d a Lei' Mu nici pai.:_ _5._2_9_4,_/0_9 ____ -1 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
- '-----------1 

Execução do senliço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

' 

4-1c=-< ~ . 
-J .. ~ ~ 

- a M / runo 
Secretarío Municipa de Meio Ambiente 



SMMA --·-

r Nº: 119 /15 

1 v NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

1 Endereço: Rua Paraíba Bairro: Vila Nova Santana N2:20 
Município: Assis CEP: 19.807-277 UF:SP 

.Setor: 002 

Área em M2 : 

Quadra: 083 Lote: 007 

Observação: Imóvel semº lixeira . 
Dados do Proprietário . 

. 
Nome do Proprietário: Claudineia de Oliveira 

Endereço para Correspondência: Rua Felix de Castro, n2660 CPF: 

. 
Dados do Autuado 

. - REINCIDÊNCIA . 

Nome do Autuado: Claudineia de Oliveira 

Endereço: Avenida Felix de Castro Bairro: Cj. Hab. Irmã Catarina N2:660 

Município: Assis CEP: 19.813-700 UF: SP 
Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 

Penalidades • 
~ 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-

Multa no valor de · de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 
• -

Multa no valor de de açordo com o Art. da Lei Municipal: 
-

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

1 

· .. 

r. . ..- - / , . ' -•-, 7-~~· -~ ( ,/// ~ i· - ' . 
/ Brtm Moraes da ª--- / 

Sec~Cij)al de Mêi~-Ambiente 

' 



SMMA 
, 

1 N2: 093/15 

-;; NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO J Data:07 /05/2.01.:__ Hora:09:40 

Dados da Infração '--------
~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Municiplo: Assis 
Setor: 003 

Área em M': 
Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 

Quadra: 310 

Nome do Proprietário: Maria Florencia de Oliveira S.A 

Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nVlO 

Dados do Autuado 

1 REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Maria Florencla de Oliveira S.A 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Assis3, Maria lzabel 

CEP: 19.804-735 

Celular: 

TI 
Prazo de regularização ,___ 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:10 

UF:SP 

Lote: 036 

N2:10 

UF: SP 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. l!l ___ ....:d....:a....:L....:e....:i .....:Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execu ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida ie • 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

r-- ,_ ·~ 
; ~·". _,,V ·-~· 
>"~r31~sda~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

] 



SMMA 
' n , 

.-:;r ~: 

--

• 

1 N2;087/15 1 

f " NOTIFICAÇÃO 

~ados da Infração 

- AUTUAÇÃO ----~~~~--~l -º_ª1_a_:o110_s1_2_.0_1_s_~_H_or_a_:o_9_:4_o _ _ ~ 

-

-;; ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Espolio de Mariana Teixeira 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervllha 
CEP: 19.804-754 
Quadra: 303 

CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Maura Ribeiro Azevedo, nº30 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: (spolio de Mariana Teixeira 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP. 19.804-754 
Celular: 

., 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - ----

N2: 30 
UF:SP 
Lote: 006 

NI>: 30 
UF: SP 
Data :07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 ___ _..;_:.....;...;..;. da Lei Municipal: 5.294/.;;.09.:._ ___ __, 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da reterida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-·--;:? . ~ k1 --y---:-0 
:"'/lfrúno 'M-oraes da Mota 

Secretario Municipal de MeiÓ-Ambiente 



-

SMMA -

~ NOTIFICAÇÃO 
. - AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

., ÁREA URBANA 
. 
AREARURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 

Setor· 003 . 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Propríetárío 

Nome do Proprietário: Paulo capanacci 

. 

• 

1 N2: 094/15 

• 
Data:07 /05/2.015 

Bairro: Assis3, Maria lzabel 

CEP: 19.804-73S 
Quadra: 310 

CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Santa Efigênia, n2215 

Dados do Autuado . 
- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Paulo Capanacci 
Endereço: Rua Santa Efigenia Bairro: Vila Silvestre 
Município: Assis CEP: 19.804-510 
Telefone: Celular: 

Penalidades . 
.; . 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-

Hora:09:40 

N2: 20 

UF:SP 

Lote: 031 

N2:215 

UF: SP 

. 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de . de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: S.294/09 
-

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição· de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 d ias da ciência deste para recu FSO. 

_...---'-'-~ 

' Á_-;rr-,-,:;;;>"Ç' 
dr~no Moraes da_Mofa

Secretario 'Municipal de Meio Ambiente 

' 

• 

-



SMMA • 1 

Tipo De Infração 
Lei Nº 3.739198 

Artigo 1 ºDeposjtar ou atirar resíduos de qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, EM 
VIAS, CALÇADAS, ÁREAS PÚBLICAS OU TERRENOS EDIFICADOS OU NÃO LOGRAOOUROS 
Pt'18LICOS, CAUSANDO DANOS A CONSEVAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA. 

Artigo 1 ºSujar logradouros ou vias públicas. em decorrência de obras ou desmatamento. 

Artigo 1 ºDeposilar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos, ou margens e nascentes resíduos 
rlA 11ualquer natureza. que causem prejuizo a limpeza urbana ou ao meio ambiente. 

Artigo 2•os mercados, supermercados, matadouros, açç.ugues, peixarias e estabelecimentos 
simples deverão acondicionar o lixo produzido em sacos manufaturados para este fim, dispondo-os em 
local a ser determinado para o recolhimento. 

Lei 5.294/09 

v 
' Artigo 1° Fica Determinado ao proprietário de imóvel, comercial ou residencial, onde houver 
edificação, a instalação de lixeira para depósito de lixo doméstico. 

Lei 4.232102 ,... 
Artigo 1• Só poderão ser plantadas, nas calçadas ou avenidas com canteiros centrais onde exista 

fiação aérea, árvores de pequeno porte, 

Artigo 4° Proibido ao munícipe, cortar, danificar, derrubar, remover ou sacrificar árvores da 
arborização púb[ica sem prévia autorização 

Lei 5.203/08 

A reconstrução do passeio publica é de responsabilidade do requerente e a partir da data do 
recebimento da notificação tem o prazo Maximo de 30 dias parara reconstrução do mesmo 

Lei 3.753198 

Procedimento de corte/poda realizado pelo municipe é de responsabilidade do mesmo manter a via 
publica livre de obstáculos (galhos e toco). · 

Lei 3.643197 

Artigo 116 Será Punida, de acordo com esta lei, a empresa que lançar excesso de materiais que 
esteja sendo transportado no leito da via publica ou em local que não esteja reservado para esta 
finalidade. 

Lei 4.609/05 

Artigo 1º Realização de Queimada, para limpeza de terrenos, bem como a incineração de lixo ou 
detritos, nos lotes urbanos no município de Assis. 

Lei 4.680105 
Decreto 5.355/07 

Artigo s• A afrxação e de letreiros e anúncios ou quaisqlJ<lr .outros processos de publicidade e 
propaganda nas vias e logradouros públicos do Municlpio dev:erão ser autorizadas pela Secrelaria 
Municipal de Meio Ambiente. · 

, 



SMMA 
1 Nº:083/15 

-
.,. NOTIFICAÇÃO 

1 

-: AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 

, Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Cirilo Camargo Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
N2:101 

Município: Assis Cervilha 
UF:SP 

Setor: 003 CEP: 19.804-750 
lote: 023 

Área em M2 : Quadra: 347 

Observação: Imóvel sem lixeira ' 
Dados do Proprietário 

Nome do Pr<;>prietário: Vanessa de Jesus Medeiros Galan CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua ~ Ciriki Camargo, nºtOl 

Dados do Autuado 

- A 

REJNCIDENCIA 
Nome do Autuado: Vanessa de Jesus Medeiros Gaían . 

Endereço: Rua Cirilo Camargo 
Bairro: Núcleo J1ab. Dirceu Gomes 

N2: 101 
Cervilha ' Município: Assis UF: SP 
CEP: 19.804-750 

Telefone: Data:07 /05/2.015 
Celular: 

Penalidades 

~ 
. 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. l!! da Lei Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o .Art . da Lei Municipal: 
. -

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.. ...-:. ~ -- - ------..... 
. 

, / ~ _._._._.- __;;;?, . 
..__,/ <.--../ ,r , ~ / 

. r rt.Hl~oraes da Mo -
Secret'àrto--Mtmtci·patc e Meio Ambiente 



~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra ão 

~ ÁREA URBANA 

AUTUAÇÃO 

- ÁREARURA l 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Munidpio: Assis· 

Setor: 003 

Área em M 2
: 

Observação: tmóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

1 N2:088/15 

Data:07 /05/2.015 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 

CEP: 19.804-754 
Quadra: 308 . 

Nome do Proprietário: Rosangela Ribeiro d~ SiÍva Sales CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Maura Ribeiro Azevedo, nº40 

Dados do Autuado 

- REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: Rosangela Ribeiro da Silva Sales 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo Bairro: Núdeo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha Município: Assis 
CEP: 19.804· 754 Telefone: . 
Celular: 

Penaliqades 

v 
p razo d 1 • e regu arizaçao 30 ias a partir d a ciência deste auto. 

-

Hora:09;40 

N2:40 

UF:SP 

Lote: 005 

-

Nº: 40 . 
UF: SP 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei . 
. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--- ~ .------

~G r-~/· 
,..~Yno Moraes ~ 

SecretaFio-MUfltctpa1-ãe Meio Ambiente 

1 
• 



1 

·sMMA 
1 N2: 095/15 

" NOTIFICAÇÃO ,_ AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 
Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município· Assis 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 

CEP 9 8 . : 1 . 04-735 
Setor: 003 

Quadra: 310 
Área em M2 : 1 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Paulo Capanacci 
CPF: 

Endereço para Correspondência: Rua: Santa Eflgênia, nº215 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Paulo Capanacci 
. 

Endereço: Rua Santa Efigenia Bairro: Vila Silvestre 
Município: Assis CEP: 19.804-510 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

., 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

- . 

-

Hora:09:40 

N2:30 
UF SP . . 
Lote: 034 

N2:215 

UF:SP 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
- .. 

Execução do serviço pelo m.unicipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

. 

' 

. 

1 



SMMA 
1 NR: 096/15 

~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

- AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 

-~-----

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

End<?reço: Rua José Pereira 
M u n 1cípio: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2

: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

Nome do Proprietário: Zizuel Grunzweig Rodrigues 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, n21 

Dados do Autuado 

. REI NCIOÊNCIA 

Nome do Autuado: Zizuel Grunzweig Rodrigues 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone· 

Penalidades 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 

Celular: 

~ 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
1--.....;......;...;..;_ _ _,,,'---'--'-'-=-----

CPF· 

' n ' 

1 Hora :09:40 

Nº: 41 
UF:SP 
lote: 003 

N2: 41 
UF:SP 

Data: 07/05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art . f-------------- da lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art.'------=d..:.a_r..:.e--'fe:...r...;id-'a-'-e_. -i 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-~-- - . 
~ ' ~ ( . -· ·~-~ . \ 

·/"" ._ - / 
..-Bruno Moraes da _ ,, -· --

Secre~ario Mãnicipai de Meio Ambiente 



.. 

SMMA 

- AlffUAÇÃO " NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração --'---------
.., ÁREA URBANA ÁREARURAl 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
M u n icfpio: Assis 
Setor: 003 
Área cm M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Pedro Kovatch 

1 N2: 092/15 

1 Data:07 /~5/2.015 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 
Quadra: 308 

CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Maura Ribeiro Azevedo, nºBO 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Pedro Kovatch 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 
Celular: 

.. 

Hora:09:40 

N2:80 
UF:SP 
Lote: 002 

Nº: 80 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

l 

.., 
Prazo de regu la rizaç.::.ã.:;.o ___ ..:3:..:0c.;d:.;i.::a::..s =.ª..r:P:..:ª.:.:rt::.:i rc.;d::.:a::..c.;.;i.::.ê;.;.nc.;.;i.::a..:d:..:e.::.st:.:e:..ca:.:u:.:t.::o.:.:. --------------1 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da lei Municipal: 5.294/09 
~--'-'-----'-'------.:;..::..::..:;.;:__::..:c.;:..::..:;c:....::;..;..;;..;.;_...;;;.. ____ ::..::....=.:~ 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 
---~ ~--

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 
-...;;;..~~:...:.....:;..::..:;..::.:..c..;.;<.::...!:...:.....::...;.::.;:.;~cr..::::.;:.;:.::.::...:.::.:.:.:.:..:..;;;:.;.;~:::.=!..::..::..C:.::..::..C::..::....::.::..::.:...;:...:....;...:.;..______ -~ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

' 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

·-~-- .,.__ 
/ . / ~ ,r-:- "-~ 

< B .... no Morae~ª"Mét.f 
Secre~io Monicipâl de Meio Ambiente 



SMMA r • 

1 N2:091/15 

;, NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO c:iata:07 /05/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

;; ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
N2:70 ' Município: Assis Cervilha 
UF:SP 

Setor: 003 CE P: 19 .804-754 
Lote: 002 

Área em M 2 : 
. Quadra: 308 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Nelson Gonçalves Souza 
Endereço para Correspondência: Ru~: Maura Ribeiro Azevedo, n270 

CPF: 

Dados do Autuado 

-
REI N CI D~NCIA 

1 

Nome do Autuado: Nelson Gonçalves· Souza 
. 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 

N2:70 , 
Cervilha Município: Assis UF:SP 
CEP: 19.804·754 

Telefone: Data: 07 /05/2.015 
Celular: 

Penalidades 

;;, 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . 

. 
Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 1 

.. 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

- - . . . . . . 
Execuçao do serviço pelo mun1c1pahdade com cobranças, de acordo com o Art. da refenda lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. J 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-~/ -. - _ ___; ; ..... , - -~" 

~r~~:~~~;'~~ 
Secretariõ Muniêipal de Meio Ambiente 



' , 
~· _. 
~11" 

g/·-...:. 

1 N2:090/15 

. 

" NOTIFICAÇÃO AUT_u_A_ÇÃ_o ___________ l _oata:07 /Os/2.01_s_ ..... I Hora:09:40 

Dados da Infra o 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Setor: 003 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 

Área em M2 : Quadra: 308 

f 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

-------~ 

Nome do Proprietário: Vandirce Aparecida Vieira CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Maura Ribeiro Azevedo, n260 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Vandirce Aparecida Vieir~ 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

., 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2:60 
UF:SP 
Lote: 003 

N2· 60 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de --- - --
Multa no valor de 

de acordo com o Art. 1a 

de acordo com o Art. 

___ da Lei Municipal: 5.294/09 

da lei Municipal: -------
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o_A_rt_. _ _ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

l Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. · 

--

,,:::;.e:.---· -.= -
/ ' 

,,... ' /-->--""" , ~ ~ . 
~runo Moraes da.Móta 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



1 

.,. NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO Hora:09:40 

Dados da Infração 

"' ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

-

[ N2:089/15 

1 Data:07 /05/2.015 

- --1 
Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 
Quadra: 308 

------ -----D a d os do Proprietário 

Nome do Proprietário: Roberto Donizete de lima CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua: Maura Ribeiro Azevedo, n250 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Roberto Donizete de Lima 

Endereço: Rua Maura Ribeiro Azevedo 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

.. 

Bairro: Núcleo Hab. Dirceu Gomes 
Cervilha 
CEP: 19.804-754 
Celular: 

• 

- Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N9· 50 

UF:SP 

lote: 004 

NP: 50 
UF· SP 

Data: 07/05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! 
!----------------~ 

da Lei Municipal: 5.294/09 - --- - ---
Multa no valor de de acordo com o Art. ---- da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com ..:..o_A_rt..:..· _ _ ___ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

, 

_____. • • ,.., ,,.-- ;;:::::::::> "" - -
~ Bruno-1\Korêfes da Mota 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



- . ' n r 
-r<::T~ - r :> w - - ..... -

• 
J''"' ·- -

" .. "" "" e . 
~ ~ "-si-. ..... e,....~ :> 

1 N9; 109 /15 

• 

7 NOTIF_ICA..,......ÇA.,..-_º ___ -_A_ur_u_A_ç_Ã_o ___________ l_oata:07/0S/2 01s _ __ Hora:09:40 ~~ 
Dados da Infração ·-------
~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2: 

Observa ão: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário -------~ 

Nome do Proprietário: Arlene Maria da Silva 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº 131 

Dados do Autuado 

r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: Arlene Maria da Silva 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

,,, 

, 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

CPF: 

Nº. 131 
UF:SP 
Lotc:Ol2 

Nº: 131 
UF: SP 
Data:'07 /05/2.015 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
--------~ 

da lei Municipal: 5.294/09 ---Multa no valor de de acordo com o Art. 12 - ------
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- --- --1 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida leW 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



1 N2: 111 /15 

1 ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

AUTUA_ÇÃ_o ___________ .... l_o_a_ta:07 /05/2.015 _ _ l_H_o_ra:09:40 

-~------

~ ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Mayre 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M2 : 

ÁREA RURAL 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Adelino Garcia 
Endereço para Correspondência: Rua: Mayre, n2 142 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Adelino Garcia 
Endereço: Rua Monsenhor David 
Município: Assis 
Telefone: 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 
Quadra: 332 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-110 
Celular: 

1 P:nalidades 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - ----"'---'-----C:....:...-"'..:..:....:-"..:..:...:..--=-"-

CPF: 

N2:142 
UF:SP 
Lote: 023 

N2:54 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de 
1---

de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/ 09 - ----

de acordo com o Art. da Lei Municipal: Multa no valor de 
1--- ----- ---

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. --- da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~?;v-~-\ i 

Arun.o Moraes da~ 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA ... 

1 N2: 113 /15 1 

;;; NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO _ _ ____ __,_j_o_a_ta:07/0S/2.01S 1 Hora:09:40 J 
Dados da Infra o 

..- ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Mayre 
Município: Assis 

Setor: 002 
Área em M 2: 

ÁREA RURAL 

Observação: Imóvel sem lixeira 
D;idos do Proprietário 

Nome do Proprietário: Nilson M endes dos Santos 

Endereço para Correspondência: Rua: Mayre, n2 165 

_Qados do Autuado 

- REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Nilson Mendes dos Santos 
Endereço: Rua Mayre 
Município: Assis 

Bairro: Jardim Faria 

CEP: 19.807-155 
Quadra: 083 

CPF: 

N2:165 

UF:SP 

Lote: 011 

N2: 165 
UF: SP 

-

Telefone: 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 
Celular: Data: 07 /05/2.015 

Penalidades 

30 dias a partir da ciência deste auto. 
;;; 
~e regularização 

~novalorde de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/0~9 __ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. ::...:..::...:.:. __ ---'d'-"a lei Municipa._I'-: - --------1 

Execu ão do serviço pelo munici alidade com cobranças, de acordo com o Art. ___ __ d_a_r'""e_fe_r __ id_a_l_e_i.-1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

,,,.--------~ 
. - - """"' 

~ruo.Q Mó"raes-d~a 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA ., 

1 Nº: 143 /15 J 
L-. ---

[ ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra ão 

r AUTUAÇÃO ~7/05/2.015 ~ora:09:40 ~ 

-;; ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Dirce 
Município: Assis 
Setor: 002 
Area em M2: 

ARÉARURAL 

Observação: Imóvel sem lixeira 

Nome do Proprietário: lvoni da Silva 
Endereço para Correspondência: Rua Dirce, n971 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-1S9 
Quadra: 332 

CPF: 

N°:71 
UF:SP 
Lote: 018 

Dados do Autuado 
"--------------~----------------~~-~ 

- REINCJO~NCIA 
Nome do Autuado: lvoni da Silva 
Endereço: Rua Dirce 
Município: Assis 
Telefone: 

f Penalidades 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-159 
Celular. 

N2: 71 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

-;; Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

f = Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da lei Municipal: 5.294/09'----~ 
J _ M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Munlcipa'-1:____ J 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. j ..____________ --------~ -----~ 

-'t/~ 
.Aól ... uno Mora a 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



~ NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 
- - --- - --

D a d os da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREARURAL 

1 
Endereço: Rua José Pereira 
Municipio: Assis 

1 

Setor: 003 
Área em M2 : 

1 Observação: Imóvel sem lixei ra 

1 N2: 098/15 

l Data:07/05/2.015 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 309 

Dados do Proprietár)o 
' ---------- - - - - -
1 Nome do Proprietário: Cristina Maria Andrade da Silva CPF: 

1 Hora:09:40 

Nº:Sl 
UF:SP 
Lote. 004 

j Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, n251 

Dados do Autuado ---------------------------~ 

Í REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Cristina Maria Andrade da Silva 
Endereço: Rua José Pereira Bairro: Assis 3 , Maria lzabel Nll: 51 
Município: Assis CEP: 19.804-735 UF: SP l Telef_o_n_e_: _ _ _____ ___ ______ c_e_1u_1a_r_: __________ Data: 07/05/2.015 

_ai~~ j 
j ~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto_._ _______ -i 

Mult a no valor de de acordo com o Art. 12 da lei Municipal: 5.294/09 
i--~------------___.;.'-------'--------~ -'------

_ _J Multa no valor de de acordo com o Art. -- da Lei Municipal: _,_ __ _ 
_Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei.~ 

1 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

~ _4"~ 
..--:;::--./ .. - ,,--- --._ - ' ,,. 7.:.,../' '- :,. • 
~un-o Moraes- . a 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 



~: 104 /15 1 

-:; NOTIFICA_ÇA_-o ____ r_Aul uA_ÇA_-_o _________ _ __._J_o_a_ta_:o_1_1o_s_12.01s Hora:09·_.4_o ___ j 
Dados da lnfra""'ça"'--'--º----

1-:; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereíra 
Munícfpío: Assis 

' 
Setor: 003 

Bairro: Assis 3, Maria lzabcl 
CEP: 19.804-735 

Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
_Qados do Proprietário 

Quadra: 310 

N!!:lOO 

UF:SP 
Lote: 027 

J 
Nome do Proprietário: Valmír Alves de Oliveira 
Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, nº 100 

Dados do Autuado 

- REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: Valmir Alves de Oliveira 
Endereço: Rua José Pereira 
Municlpío: Assís 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.8()4.. 735 
Celular: 

Prazo de regu larização 30 dias a partir da cíência deste auto. 

CPF: 

N2:100 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

r 
Multa no va lor de de acordo com o Art. 12 da Lei Munícipal: S.294/09 - ----
Multa no valor de de acordo com o Art. da Leí Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida ler. l 
Após o prazo de regufarízação o auto de infração e a imposição de penalídade se dará automaticamente. 

Fica estabelecído o prazo de 10 días da ciência deste para recurso. 

J 

, 

Secretario Munic1p 



' n r 

SM 
··~ ...... 

1 N2: 141 /15 l 
~ NOTIFICAÇA_-_º ____ ~_A_U_T_UAÇA_-º-------------'l._-o_a_ra:07 /05/2.0l_s _ __,l_H_o_ra_:09_:40_ 

Dadosd~lnfraiçã~º-----------'---------------- ------------! 
17 ÁREA URBANA ,..... ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro: Víla Maria Isabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 310 

Nome do Proprietário: Inocêncio Caldeira de Oliveira 
Endereço para Correspondência: Rua José Pereira, nº 90 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Inocêncio Caldeira de Oliveira 
Endereço: Rua José Pereira 

CPF: 

N2:90 
UF:SP 
Lote·028 

N2:90 
UF: SP 1 Município: Assis 

Telefone: 

Bairro: Vila Maria Isabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: Data: 07 /05/2 015 

Penalidades 

~ p d 1 . -razo e regu arizaça2._ 30 dias a partir da ciência deste auto. -----,.... 
Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 - --- ,__ __ _ 

..... 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Munici:..<:p..:.a.c.I: _ _ ~--~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com ~obranças, de acordo com o Art. _ _ _ da reFerida lei --
/\pós o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se darei automaticamente. 1 

Fica estabeleci.do o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _J 
~-

~ -~"&-/ ..--=----:;; 
/_~no ota 

Secr-et 1pal de Meio Ambiente 



- . 
-""-=-·~,- ,.,~ - ...... ·-· .... • • - -- "'"= 

' 

' n r ,..,,.. 

[ N2: 1.03 /15 =1 
l ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

í AUTUAÇÃO ] Data:07/05/2.0l_s __ H_ora:09:40 ] 

~ ÁREA URBANA ' ÁREA RURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: José Maria da Silva 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CCP: 19.804-735 
Quadra: 309 

Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, no 91 
• 

Dados do Autuado 
---~~--------

í' REI N CI DtNCIA 

Nome do Autuado: José Maria da Silva 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 

Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular: 

_ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. --

CPF: 

N2:91 
UF:SP 
Lote: 008 

N2: 91 
UF:SP 

1 

Data: 07 /05/2.015 

1 
Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/ 09 ---
Multa no valor de de acordo com o Art. ___ da Lei Municipal: ____ -----4 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _ __ _ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalfdade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 
• 

,,,...--. . 
~~"' 

· ,Bf.i(río Moraes 

Secreta~i~ic1pa e Meio Ambiente 
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' 

1 N~: 136 /15 l 

~ NOTIFICAÇÃO r AlJTUAÇÃO - - -----------_--_-_-_-_-_-_---.,-D-a-ta-:0_7_f_OS-/2.015 __ _._l_H_o_ra_:0_9_:4_0 __ --1, 
1 Dados da ln-f,..ra-ça,.._o------~~~~-------------__ _ 

1 ~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 1 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2

: 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 386 

Nº: 141 
UF:SP 
Lote: 025 

~~rvação: Imóvel sem lixeira 
~do Proprietário --- --- ------ -

Nome do Proprietário: Oridival Fonseca 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n2 141 

Dados do Autuado 
~=-""--------

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Oridival Fonseca 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP. 19 .. 807-277 
Celular: 

CPF 

Nº:141 
UF:SP 

1 

-1 

Data: 07 /05/2.015 

r " Prazo de regularização 

r 
30 dias a partir da ciência deste auto. ---------

Multa no valor de 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~~----, 
Brun&-- raes o 

Secretarie-Mttnic. :ipclh:lelVíeefuio Ambiente 



' D / _, 

1 Ng: 120 /15 ______ ~, 

r-~...,N_o_r,..1F_1c..,.A_Ç..,.Ã_o ____ A_u_r u_A_ÇA_-_o __________ -L_oa_t_a:_o1_1_os/2.01s I Hora:09:40 

~os da lnfras_ao 

" ÁREA URBANA - ' 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor· 002 
Área em M 2 : 

AREARURAL 

Observaçao: Imóvel sem lixeira 
Daoos do Proprietário -------

Nome do Proprietário: Vera Ribeiro de Castro Parad 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nP2S 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Vera Ribeiro de Castro Parad 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 386 

Bairro: Vila Noya Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Nº:25 
UF:SP 
Lote: 016 

N2:25 
UF· SP 
Data: 07 /05/2.015 

1 

de acordo com o Art. 12 ,---------------Multa no valor de da Lei Municipal: S..:...2::..:9'-4"-/-'-09'------1 

Multa no va lor de de acordo com o Art. da Lei M unicipal: 
1-----'--=-'-'-.;..;;...~.:...:.-----.:...:...:c..:..:..:...:~ ~-----..;..;...-----'-'-

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ----- da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

4;~

urío-Moia~ 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 

~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da lnfracão 

AUTUAÇÃO 

~ ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
; Município: Assis 

Setor: 002 
Área em M2: 

1 Ob"N'"º' Imóvel "m o;,o,. 

Nome do Proprietário: Maria Aparecida dos Santos 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nv 120 

Dados do Autuado 

-. REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Maria Aparecida dos Santos 
Endereço: Rua Sebastião M. Santana 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

1 N9133 /15 

Data:07 /05/2.015 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 083 

Bairro: Vila Gloria 
CEP: 19307-040 
Celular: 

-
CPF: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

[ Hora:09:40 

Nº: 120 
UF:SP 
Lote: 016 

N9: 403 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

l 

Multa no valo_r_d_e ______ d_e_a_co_r_d_o_c_o_m_ o_A_rt_._1_2 _____ da_Le_i_M_u_n_ic~ip. al: -'5'--.-'-29"-4-'/_0_9 ____ -1 

Multa no valor de de acordo com o Art . da Lei Municipal: ----
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com_ o"'"A_rt_. __ _ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposiçao de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



"' NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

Dados da tnf ao 

~ ÁREA URBANA - ÁREARURAL 

Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Setor: 003 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
r Dados do Proprietário 
' 

Nome do Proprietário: Valdir Costa Romão 

1 NV: 099/15 

Oata:07/05/2.015 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Quadra: 310 

CPF: 
1 Endereço para Correspondência: Rua: José Pereira, n260 

! Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Valdir Costa Romão 
Endereço: Rua José Pereira 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

.. 

Bairro: Assis 3, Maria lzabel 
CEP: 19.804-735 
Celular· 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

J Hora:09:40 

N2:60 
UF:SP 
Lote: 031 

N2: 60 
UF: SP 
Data: 07 /OS/2.015 

1 Mu!ta no valor de 

Multa no valor de 

de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 ---------
de acordo com o Art. da Lei Municipal· --- - - --------t 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



[ N!': 134 /15 

' ":i NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:07 /0S/2.015 
-----------------------------~----Dados da Infração 

1 7 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do 1'roprietilrio 

Nome do Proprietário: Valdecir Alves Ribeiro 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 130 

Dados do Autuado 

1 REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Valdccir Alves Ribeiro 
Endereço: Rua Conego Heriberto 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

r;; 

Bairro. Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 083 

Bairro: Vila Gloria 
CEP: 19307-150 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora:09:40 

Nº: l30 
UF:SP 
Lote: 009 

Nº: 403 
UF· SP 
Data 07 /05/2.015 

j - Multa no valor de ---------de- a-co_r_d_o"-co--m_ o_A_rt_._1_2 ______ d_a_ Lci Municipal: 
5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art . da Lei Municipal: ---'-----------
Execução do servi o pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. ----- -----

L
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição d~ penalidade se dará automaticamente. I 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. ___J 



• 

v NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 
-------

Dados da lnfr~ção"-------

P" ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 

Município: Assis 
Setor: 002 

Área em M 2 • 

Observação: Imóvel sem lixeira 
~Dados do Proprietário 

1 Nome do Proprietário: José de Andrade Pereira 

Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 110 

Dados do Autuado 

,...- REI NCIO~NCIA 
Nome do Autuado: José de Andrade Pereira 
Endereço: Rua Oirce 
Município: Assis 

Telefone: 

Penalidades 

?ref & ': J r a 
M unic":;al 

A 
.. 

::::; ê SSIS 

LN•: 131 /15 

Data:07 /05/2.015 

Bairro: Vila Nova Santana 

CEP: 19.807-277 

Quadra: 083 

, 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-159 

Celular: 

CPF: 

1 Hora:09:40~ __ _ 

Nº: 110 
UF:SP 

Lote: 020 

Ng:135 

UF: SP • 

Data: 07/05/2.0~ 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
1----~ -'------~- l 
f---M_u_lt_a_n_o_v_a_l_o_r _de _____ -'-'de acordo com;.;....;o __ A...;.rt...:.;_. --=.1 º_-____ d_a_L_e_1 M_ unicipal: 5.294/09 ____ _ 

1 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

~- - ----

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o l\rt. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

n a 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



·-

. .. ..,, . ,, .. 

1 Nº: 130/15 

!" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 Hora:09:40 
. 

Dados da Infração 

P" ÁREA URBANA' r ÁREA RURAL . 
Endereço: Rua Paraíba Bairro: Vila Nova Santana N2:100 
Município: Assis CEP: 19.807-277 UF:SP 
Setor:002 Quadra: 083 Lote: 019 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário ·-

Nome do Proprietário: Fernando Cesar Vieira CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n2 100 

-Dados do Autuado 

r REINCIO~NCIA . 

Nome do Autuado: Fernando Cesar Vieira 
. 

Endereço: Rua Dirce Bairro: Jardim Faria N2:135 . 
Município: Assis CEP: 19.807-277 UF: SP. 

Telefone: Celular: Data: 07 /05/2.015 
. 

Penalidades 
- - -w 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. -
r 

5.294/09 Multa no valor de . de acordo com o Art. 1º da lei Municipal: 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

1 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

--1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 



SMMA 
1 N2: 117 /15 

" NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 
1 

Oata:07 /05/2.015 

1 Dados da lnfraçao 

., ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Mayre 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2

: 

- ÁREA RURAL 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 
Quadra: 333 

Observação; Imóvel sem lixeira 
1 Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Vilma Faria Souza Avilar 
Endereço para Correspondêncía: Rua: Rua Mayre, n232 

REINCIDENCIA 
1 

~ados do A~ado 

Nome do-Autuado: Vilma Faria Souza Avilar 
Endereço: Rua Mayre Bairro: Jardim Faria 

CEP: 19.807-155 
Celular: 

Município: Assis 

1 

Telefone: 

Penalidades 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 
--------~~ -----

Multa no valor de 
1---

de acordo com o Art. 

CPF: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art_. _ _ 

r-~-~ - - :,,; - ··-·- / rurro-Moraes dª-.!Jt:M>.l"......-
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

j Hora:09:_40 _ _ j 

N2: 32 
UF:SP 
Lote: 012 

N2:32 
UF: SP 

Data: 07 /05/2.015 

l 



' , 

SMMA 
;}' 

' 

1 N2: 144 /15 

.---
" NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO Data:07/0S/2.015 Hora:09:40 

Dados da Infração 

;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Dirce Bairro: Jardim Faria N2: 85 
Município: Assis CEP: 19.807-159 UF:SP 
Setor: 002 Quadra: 332 Lote: 019 
Área em M 2

: 

Observacão: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Waldemar Buzzo CPF: 
Endereço para Correspondência: Rua Dirce, nº85 

Dados do Autuado ' 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Waldemar Buzzo 

Endereço: Rua Oirce Bairro: Jardim Faria Nº: 85 

Município: Assis CEP: 19.807-159 UF: SP 

Telefone: Celular: Data: 07/05/2.015 
-

Penalidades 

;; 

1 

_ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - -
de acordo com o Art . 12 da Lei Municipal: 5.294/09 Multa no valor de 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: -
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo~ o Art. da referida lei. 

-
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

-

Fica estabelecído o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

___,.;~::u?no~~~õ':;· ra-;. es-craj~~ ta 

Secretario Malf c1pa de Meio Ambiente 



1 N2: 114 /15 

1 
~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

1 
Data:07 /05/2.015 

Dados da Infração 

v ÁREA URBANA . - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Mayre Bairro: Jardim Faria 
Município: Assis CEP: 19.807-155 l 5etor: 002 Quadra: 334 
Área em M 2 : 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário . 
Nome do Proprietário: Alberto P. Vilhena 

Endereço para Correspondência: Rua: ·Rua Mayre, n275 . 
Dados do Autuado 

-
REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Alberto P. Velhena • 

Endereço: Rua Mayre 
. . . . . Mun1c1p10. Assis 

Telefone: 

Penalidades 

"' Prazo de regularização 

Bairro: Jardim Faria 
. CEP.19.807-155 

Celular: 

30 dias a partir da ciência déste auto. 

. 

CPF: 

! 

' o (' .. ~ ...,_,,. "' .. ': ....,, ~' :ii:;.1· -:-""' 
..... -· -
·. ;. - -

• .. __ . 

Hora:09:40 

N2:75 

UF:SP 

Lote: 001 

' 
N2:75 

. UF. SP 

-

• 

Data: 07 /05/2.0 l S 

Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no. valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal:· 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ - < :----.. 

,-y--~ ' 
~run.o 'fííloraes d~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente . 
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1 ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

7 ÁREA URBANA 

_ _ ,_~_A_ur_u_A_ÇÃ_o _ _ __ ~ ---·~--C' Oata:07 /os_1_2_.0_1_s_~I H_ora:09_._·4-0-~ 

1 ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

1 

~etor: 002 
Area em M1: 

Observação: Imóvel sem l ixeira 
Dados do Proprietário - ---

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 083 

Nome do Proprietário: Reginaldo Aparecido de Oliveira 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 140 

Dados do llutuado 

~ REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Reginaldo !\parecido de Oliveira 
Endereço: Rua Parafba 

1 

Município: Assis 
e. 
------

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular-

1 Penalidades 

~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
~---------'-~ 

CPF: 

N2:140 
UF:SP 
Lote: 010 

Nº: 140 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

1- iyiulta no valor d_e ___ _ de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 -------------- -
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: j f Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

---- -Bruno Moraes da 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



• ' , ;y-
-~ 

1 Nq: 127 /15 =i 

l ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA 

r AUTUAÇÃO Data:07 /05/2 01~ Hora:09:40 j 

- ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Municlpio: Assis 

Setor: 002 
Área cm Ml: 
Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Cleusa Aparecida Coelho Cisilo 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n9 60 

Dados do Autuado 
~--

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Cleusa Aparecida Coelho Cisilo 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 083 

• 

Bairro: Vila Nova Santana 

CEP: 19.807-277 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

' 

N~:60 

UF:SP 
lote: 017 

Ng: 60 

UF: SP 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 ------
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ----

[xecução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o '"'A'"'rt"". _ _ ___ d_a_re_ferida le_i_. -1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

ru oraes _.} 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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1 N2: 124 /15 

1,, NOTIFICAÇÃO 

_Eados da Infração 

-;; ÁREA URBANA 

- r_A_UT_u_A_ÇÃ_o ______ • ____ _._I Data:07/05/2.01S_~l _Hora:0_9_:4_o __ 

r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraiba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2: 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra:386 

Observação: Imóvel se~ix"7e_ir_a ____________ _ 
Dados cio Proprietário 

1 Nome do Proprietário: Karina Rodrigues da Silva 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 41 

Dados do Autuado 

r- RCINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Karina Rodrigues da Silva 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

V' 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

Prazo de reg~rização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
~--------'------------~ 

CPF: 

Nº: 41 
Uf:SP 
Lote. 01~ 

N2, 41 
UF: SP 
Data. 07/05/2.015 

l 

Multa no valor de de acordo com o Art . da Lei Municipal: 

5.294/09 -l Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 
~--------------------~ 

- ·"'-----~--~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art_. _____ d_a_referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

.?.. ,y--;....:..~ 

runo_Moraes da MC!W 
SecretarioMunkiPardê !QféíOÁmbiente 

J 



• 
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1 N9: 123 /15 

·;., NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data<07_fo_s_1_2_.0_1_s _ _,_I :_Hora:09:40 

Dados da Infra ão 

ot· ÁREA URBANA 1 ÁREARURAl 

Endereço: Rua Paraíba· 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2

: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Propr1etArio 

Nome do Proprietário: Vera Ribeiro de Castro Parada 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n2 35 

Dados do Autuado 

~ REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Vera Ribeiro de Castro Parada 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra:386 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

Prazo de regularização ,___ 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Nº:35 
UF:SP 
lote: 007 

Nº:35 
UF: SP 
Data: 07/05/2.015 

de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 t------------------'-"'--"-----------Multa no valor de 

Multa no valor de de acordo com o Art. 
1---~.;;..;.;~..;;.;_:-'-"-=-----_.;;.;;c.::.;~ 

da lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

' 

---~-



• 
• ' 

, 

s ~r: - ,_ - _tr - . "" e. M . " ··-· ..... -~• ,,Cl-too.J.=.:; ,, 
,...o Acc.:c 
.............. ---- ..r :!:truta 

[ N2· 125 /lS ______ _,I 

f ;-;,OTIFICAÇÃO ,.... AUTUAÇÃ_o ___________ -'l.._Data:07 /0S/2.01S 

~os da Infração 

~EA URBANA r ÁREA RURAL --

1 En~~reço: Rua Paraíba Bairro: Vila Nova Santana 
Município: Assis CEP: 19.807-277 
Setor: 002 Quadra· 083 
Área em M 2

: 

1 Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

~~~~~~~~~ 

Nome do Proprietário: José Carlos Timotheo 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n!! 34 

1 ::~:~c:~~;;do: José Carlos Timotheo 
Endereço: R_ua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penal1dJdes 

~ 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

· Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

1 Hora:09:40 

N2: 34 
UF:SP 
Lote: 029 

N2:34 
UF: SP 
Data: 07 /05/2.015 

1 

Multa no valor de de acordo com o Art. 111 da Lei Municipal: 5.294/09 __ ~ 
r-=-::=ta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. d a referida lei. l 
1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

L_ Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~~~~~~~~- -~~~~~~-

1 
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1 N2: 122 /15 

~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:07 /05/2.015 

Dados da l""nfra"-=çao"'·"------------ ---------- ---

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 

Setor: 002 

Área em M 2
: 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.801-277 

Quadra:083 

Observação: Imóvel sem lh<eir_a _________ _______ _ 
Dados do Pro rietário 

Nome do Proprietário: Antenor Pedro de Lima Neto 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº30 

-
Dados do Autuado 

' - REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Antenor Pedro de Lima Neto 
Endereço: Rua Paraíba Bairro: Vila Nova Santana 

1 Município: Assis CEP: 19.807-277 
Telefone: Celular: 

1 Penalidades 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-

CPF· . 

Hora:09:40 

N2:30 

UF:SP 

lote: 028 

N2:30 

UF:SP 

Data: 07 /05/2.015 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 

- . 
Multa no valor de de acordo com o Art_. _ ____ _ d_a_L_e1_M_ unic"-'ip:...:a:...I: _ _ ___ _ 

_ _ Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o""'"A ... rt.;... _____ d_a_referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~-------~~ 

' .~ 

runo_~or~es d~ 
Secretario Municipal de Méio Ambiente 
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~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

~ .. 
~r-~..... . --- - .- -- -··- -. . 

1 N2: 132 /15 

Data:07 /0S/2.015 

--=------------------------------------~~ Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA i ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Área em M 2: 

Observação: Imóvel sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Vera Ribeiro de Castro Parada 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, nº 115 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Vera Ribeiro de Castro Parada 
Endereço: Rua Sergipe - Apt 51 
Município: Higianapolis 
Telefone: 

Penalidades -----

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Quadra: 386 

Bairro: 
CEP:1243-000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

j Hora:09:40 

N2: 115 
UF:SP 
Lote: 006 

N2:372 
UF: SP 

J 

Data: 07 /05/2.015 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. 1!! -------------------------'--'------ da Lei Municipal: S.294/09 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Mun1ci ai: ----

1---Exccução do serviço pelo munteipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 
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1 Nº: 128 /15 - - ------' 

l 'l NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

___ A_uru __ Aç_Ã_o __________ _._l _o_at_a:07/0s/2.01s 

Q ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Setor: 002 
Area em Mi: 
Observação: Imóvel sem lixeira 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-2n 
Quadra: 086 

- ------------ -------- -0 a d os do Proprietário -----------------------
Nome do Proprietário: Maria Inês Siveria 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíba, n!! 71 

Dodos do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Maria Inês Silveria 
Endereço: Rua Paraíba 
Município: Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: Vila Nova Santana 
CEP: 19.807-277 
Celular: 

CPF: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. -'----------------

1 Hora:09:40 

N2:71 
UF:SP 
Lote:Oll 

N!!: 71 

UF:SP 
Data: 07 /05/2.015 

1 

_ Multa no valor d_e ______ d_e_a_c_o_rd_o com o Art. 111 da Lei Municipal: 5.294/09 - ---
Multa no valor de de acordo com o Art. ..;;.;..;'"'"-"...::_ ____ ~::.;::;: da Lei Municipal: 

da referida~ Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. __J 



SMMA 
1 N2; 116 /15 

.., NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃ_o ____________ º_ª_~_:_o1_1_o_s1_2_.0_1_s _ _J_l_Ho_r_a_:o_9_:40 __ ~ 
Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Mayre 
Município: Assis 

Setor: 002 

Área em M2: 

- ÁREA RURAL 

Observação: Imóvel sem lixeira - -Dados do Proprietário 

Bairro: Jardim Faria 

CEP: 19.807-155 
Quadra: 333 

Nome do Proprietário: Oionesia Ordalia de Faria 

Endereço para Correspondência: Rua: Rua Mayre, nR52. 
CPF: 

Nº: 52 

UF:SP 

lote: 014 
• 

""--------------------! Dados do Autuado 
-"---'-'-----

- REINCIOrNCIA 

Nome do Autuado: Oionesia Ordalia de Faria 
Endereço: Rua Mayre 

Município: Assis 

Telefone: 

Penalidades 

-;; 

Bairro: Jardim Faria 

CEP: 19.807-155 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N9: 52 

UF: SP 

Data; 0 7 / 05/ 2.015 

. 
Multa no valor de de acordo com o Art. 12 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- -- --~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o aut-0 de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ _:>_ 
~ .... ~~ 

- ·Bruno Moraes d téV 
Secretario Muntcipa~mbiente 



SMMA 

-;; NOTIFICAÇÃO 
-Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Dirce 

Município: Assis 
Setor: 002 

Área em M 2
: 

1 AUTUAÇÃO 

- ÁREA RURAL 

' 

1 N9· 142 /15 

1 Oata:07/0S/2.015 1 Hora:09:40 

Bairro: Jardim Faria 

CEP: 19.807-159 
Quadra: 333 

N2:60 
UF:SP 

Lote: 018 

Observação: Imóvel sem lixeira ---=--------------------------Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário: Vilma Faria Souza Avila 

Endereço para Correspondência: Rua Dirce, n960 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Vilma Faria Souza Avila 
Endereço: Rua Dirce 

Município: Assis 

CPF: 

Nll· 60 

UF: SP 

J 

Telefone: 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-159 
Celular: Data: 07 /05/2.015 

Penalidades 

"' 1---P_ra_z_o_d_e_r_e_,,g,__u_la_r_iz_a,,_çã_o ___ _.::.3.::..0..:d.;.;ia"'s'-'a'-'partir da ciência deste auto. 

Multa no valor de de acordo com o Art. 12 ___ ___;,_;_ da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. 1-----------------

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. I 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _J 

a 
e Meio Ambiente 



SMMA 
• 

1 N9: 118 /15 1 

ri -.,- N- O_Tl_F_IC_A_ÇÃ_O __ - _-_-_-_----A~U~T_U-_A-_Ç-Ã~O~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~l~o~a-ta-~:0~7-/-0~5-/-2~.0~1~5~~~1-Hora:09-:40- -- --.1 
j Dados da Infração j 
1 " ÁREA URBANA ~ 'ÁREA RURAL 1 

1 Endereço: Rua Mayre 
1 Município: Assis 
1 Setor: 002 

1 
Área em M 1 : 

Observação: Imóvel sem l ixeira 
j Dados do Proênetano 

Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 
Quadra: 333 

j Nome do Proprietário: Georgina-da Silva Ferreira 
1 Endereço para Correspondência: Rua: Rua Mayre, n222 

J Dados do Autuado 

REINODÊNCIA 

CPF: 

N!!:22 

UF:SP 
Lote: 011 

1 

l Nome do Autuado: Georgina da Silva Ferreira 
Endereço: Rua Mayre 

1 Município: Assis 
Bairro: Jardim Faria 
CEP: 19.807-155 

N°:22 1 

Telefone: 

1 PeAalidades 

Celular: 
UF: SP 1 
Data: 07 /05/2.015 

• 

,__P,..ra_z_o_d_e_re-=g'-u_la_r_iz_a~çã_o _ _ ___ 30 d ias a partir da ciência deste au~-------

M ulta no valor de de acordo com o Art. l!! - - - - ----- - da Lei Municipal: 5.294/09 
- - - --1 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1- Multa no valor de 

l Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _ ___ d_a_r_eferida lei. 

l 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a impo~ição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

' 

--~.~· 
~ -, •· 

~r;Q.Q M ; raes da M__gta/ 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 
~3_f2_0_1_s~~-~~ 

r.; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data: 20/02/2015 
1--- -----

Dados da lnfraç~o 
~~--------------~-----~ 

í-1 ÁREA URBANA f ÁREARURAL 

Endereço:José Coelho Barbosa 
Mun1cíp1o:Assis 
Setor:002 
Área em M 2: 

Observação:AusrNCIA DE LIXEIRA 
Dados do Pro rie1ário 

.;.;;..--------~ 

Nome do Proprietário: WILSON PAITL 

Bairro:Santa Cecilia 

CEP:19.806-290 
Quadra:239 

Endereço para Correspondência:José Coelho Barbosa nl! 130 

Dados do Autuado 

REINCIDENCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 

Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Prazo de re ularização 

r 
r--M_u_lt_a_n_o_v_a_lo_r_d_e __ R-'S ___ _ de_a_co_r_d_o_c_o_m_..;.o_A_rt_._1_0 d a Lei M u nlcípal: 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei M unlcl"'pa"-1_: _ 

Execução do serviço pelo m unicipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

Hora:lO:SO 

N2:130 

UF:SP 
Lote:OlO 

Nº: 
UF: 
Data: 

da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
1 Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~--~] 

- ~~---> 

.érari'o~r~a 
Secretàrio Mt:tniciparâe Meio Ambiente 



SMMA Prete1tura 
M n e pai 
d Ass's 

_P'_ N_O-Tl-F-ICA--ÇÃO ___ f_A_U_T_U-AÇ_Ã_0------------0-at_a_: 2-0-/0-2-/2-0-lS_ ..... l_Hora:lO:SO 

Dados da lnfrarJio 

9 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:José Coelho Barbosa 

Município:Ass1s 
Setor:002 
Área em M 2: 

Observa ão:AUS~NCIA DE LIXEIRA 
Dados do Propriet~rio 

Nome do Proprietário: Alvaro de Andrade Silva 

Bairro: Santa Cecília 

CEP:19.806-290 

Quadra: 238 

Endereço para Correspondência:José Coelho Barbosa n2 200 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 
Município:Ass1s 

Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 

Celular: . 

1---P_razo de regularização 30 dias a partir da ciência -'-d-'-est'-'-'e_a_u_to_. ____ _ 

CPF: 

N2:200 

UF: SP 

Lote:009 

N2: 

UF: 

Data: 

-,.; 
M ulta no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 0:.:3:...__ __ __:d:.::a...:L:.::e;...;i M.:..:..:.u'-nicipal: 5.294/09 

1 
Multa no valor de de acordo com o Art. 1--'--'--'--'-"'-;.;....;.;.....;;.;...;:_:_ _____ =-=...::...:c::..:..::. da Lei M unicipal: ---

1---E_xecução do serviço pelo municipalidade com cobranças. de acordo com o Art. da referida lei. --
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,,,, 
_.,..,---~-

( .--.--\' ~ -~ 
-::/'Bruno Morae~Mota 

Secretârlo-MÜnicipãr<IB-Méfo Ambíente 



SMMA Pre'e"fura 
M nic pai 
de Assis 

1 N2:005/15 

"' NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO ________ __,_! _Da_ta: 20/02/2015 1 Hora:i_o_:s_o __ __.1 
Dados da Infração 

"' ÁREA URBANA r ÁREARURAL 

Endereço:José Coelho Barbosa 
M unlcípio:Assls 
Setor:002 
Área em M 2 : 

Observação:AUSÊNCIA DE LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Bairro: Santa Cecília 
CEP:19.806-290 
Quadra: 238 · 

Nome do Proprietário:Ana Maria S. Moustapha e Outros 
Endereço para Correspondência:José Coelho Barbosa n2 180 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 

l Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

.. 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. __ _ 

CPF: 

N2:180 
UF: SP 
Lote:007 

N9· 

UF: 
Data: 

.. 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

1 

1 

[ Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

1 - Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art'-. ______ d_a_referida lei. j 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- ~ar= 1' ,-" - -·~ 
~ / - - ,__, ,- .- <... - , 

Brun-o--Moraes..da Mota 
~ ~---

Secretario Municipaíaé Meio Ambiente 



SMMA 
1 N2:006/l_S _______ __J 

1- AUTUAÇÃO ,., NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

Data: 20/02/201~ora:10:50 
------< 

~~~----~--~---~~~---~----~ 

"';) ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:José Coelho Barbosa 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M1 : 

, Observação:AUS~NCIA DE LIXEIRA 
Dados do Propriet~rio 

----~---

Bairro: Santa Cecília 
CEP:19.806-290 

Quadra: 221 

Nome do Proprletário:Edinalva Moreira R. da Costa 

Endereço para Correspondência:José Coelho Barbosa n2 179 

Dados do Autuado 
. 

r REINCIOtNCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

.. 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

,___Pr_azo de re_gularização 30 dias a partir da ciência deste autq . 

CPF: 

Nº:179 
UF: SP 
Lote:Ol6 

Nº: 
UF: 
Data: 

1 

.. 
~-Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o A'-'rt::... ---=º-=3 _ __ __:d...:.a_Lei Municipal: --=-S.:..:2:::9...:.4::../00=9=------I 

Multa no valor de de acordo com o Art. d a Lei M u n lclpal: 

Execução do serviç~pelo m unicipalidade com cobrançils, de acordo com o A-"-rt.::..·-- da referida lei. ---
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

_.,.,- - - • :;::::>".._ 
~ lo- , 

Bruno Moraes..da'Mota 
Secretaríõ~unici~-h:leMeÍo Ambiente 



SMMA 

,- AUTUAÇÃO 

P feitura 
M1;nic pai 
de Assis 

1 NR:007/15 

Data: 20/02/2015 1 ? NOTIFICAÇÃO 
Dados da lnfração----------,.----_,_ ____ __, _ ______ --1. 

Hora:lO:SO _____ 
~ ÁREA URBANA Í ÁREA RURAL 

Endereço:José Coelho Barbosa 
Municíplo:Assis 
Setor:002 
Área em M': 
Observação:AUS~NCIA DE LIXEIRA 
Dados do Propriet~rio 

Nome do Proprletárlo:Elias Albas Netto 

Bairro: Santa Cecília 
CEP:19.806-290 
Quadra: 221 

Endereço para Correspondência:Rua: Assembleia ng 60 

Dados do Autuado 

REI N CI O~NCI A 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municíp1o:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

V 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:189 
UF: SP 
lote:016 

N11: 

UF: 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 03 da lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
,___Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A_rt_. __ _ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o.auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-~Ú~~~~ota 
Secretarío l'Vlanicipal êle Meio Ambiente 



. 
Prefeitura ~1unicipal de Assis 

.')ccrewia .J1umcipal de .Weio An1biente 
Dcpa.rtan1e11lo de FiscaÍIZéJ.ÇÜ(J Ai11bie11W 

1 N2:9S 1 

P' _N_o_n_F_1CA_ÇÃ_o _ ___ r_A_uru __ A_ÇÃO _______ .;.__~_!.__oata:o211212_0_1_3 _ --'-H-o_ra_·_.1_6:_03 __ __, 
Dados da Infração 

f.i ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Municíplo:Assis 
Setor:02 
Área em M2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Lara Girotto Fiuza Carvalho 

Balrro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Quadra:186 

Endereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho nº938 
CPF: 

Nº: 938 
UF:SP 
Lote:Ol O 

OadosdoA.::.ut~u=ad~o'----------------------------------~---l 
r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Lara Girotto Fiuza Carvalho 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Municlpio:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Celular: 

Nº:938 
UF:SP 
Data: 

Penalidades 
f- ---------------------------------~~~ 

17 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

rv 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: -'5::;·.::.29=-42/.::.09=-------i 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penal Idade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



• 

Prefeitt1ra :Ylunicipal de Assis 
Scc1·etaria iW11mc1jJ;ú de 111cÍo ,4n1bic11tc 
Depart;une11lo de F'jscaliZ<1çiío An1bicntrt.! 

Ni:l 12/15 1 

r.::-~~N:-O_n;-F7IC-:-A_ÇÃ~º-__ r_A_u_Tu_A_ÇÃ_o __________ ...J..º_ª_t_a:_11_1_03_/_20_1_s 1 Hora:ÍO:OO 1 
Dados da Jnfracão 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Padre Davi 
Município:Assis 
Setor:OS 
Área em M 2 : 

Observação: Limpeza de terreno com disposição 
em passeio publico 
Dados do Propnetario 

Bairro:Centro 
CEP:19801000 
Quadra:74 

N2:0 
UF:SP 
lote: 009 

Nome do Proprlctário:José Eduardo Rabello CPF: 
Endereço para Correspondência:Rua José Coelho Barbosa, 330 - Vila Orestes 

Dados do Autuado 

r- RE!N::IDÊNClA . 
Nome do Autuado:José Eduardo Rabello 

Endereço: Rua José Coelho Barbosa 
Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Orestes 
CEP:l9806·290 
Celular: 

N2:330 
UF:SP 
Data: 

Penalidades 

rv 
Prazo de regularização 02 dias a partir da ciência destec..::a:..:u:..:tº:..:·'---------,..--------1 

ç; 

r 
,..... 

Multa no valor de $ soo,oo ' de acordo com o Art. 1 • 

Multa no valor de de acordo com o Art. -------

Decreto 
Municipal: 

da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

3.428/98 

da referida lei 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 9J_as da ciênciq_deste para recurso. ,·--;;; 

4 ,( = -
' ......-:::-: 7

7 
'11!i.nctt.1$c1a Moto 

BtunoMm.~~ 
Secretàrio""'MUnitil>ãíaêiVÍeio Ambiente 

- l 



SMMA 
. . .. " « >Cl 

) . 

N9. 001/2015 

1 Hora: t-r;,_N_o_r_1F_1CA_ÇA_-_o ___ A_ur_u_A_çÃ_o _ _________ -'l'-oa1a:o2;02;201s 

Dados da Infra ao 

1 " ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Santa Cecília 
Município :Assis 
Setor:02 
Area em M1

: 

Observação: ausência de lixeira 
Dados do Proprlet~rio 

Bairro:Vlla Santa Cecília 
CEP:19806 053 
Quadra:239 

Nº: 1.247 
UF:SP 
Lote: 019 

-----------------~--------------

Nome do Proprietário :Lourdes Goulart 
Endereço para Correspondência :Rua Santa Cecília 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Lourdes Goulart 
Endereço: Rua Santa Cecília 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalldades 

Bairro:Jardim Paulista 
CEP:19806 053 
Celular: 

CPFJ 

N2:1.247 
UF:SP 
Data:02/002/2015 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

de acordo com o 
Multa no valor de s UFESPs Art. 

Multa no valor 

de 
de acordo com o 
Art. 

da Lei Municipal: 5.294 

da Lei Municipal: 5.294 

Execução do serviço pelo mu.nicipalidade com cobranças, de acordo com o 

1 

A t da referida lei. 
i-:-:~r~·----------------------------------~ ---, 

l 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalídade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



SMMA 
Nº: 002/2015 

v NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 
• 

Data:02/02/2015 Hora: 

Dados da Infração -
,.,; ÁREA URBANA ' 1 ÁREA RURAL 

Endereço:Rua José Coelho Barbosa Bairro:Vila Orestes N2: 171 . 
Município:Assis CEP:19806 290 
Setor:02 Quadra:222 
Área em M2 : 

Observação: ausência de lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário :David Lucio de Arruda Valverde 

Endereço para Correspondência :Rua José Coelho Barbosa n2171 

Dados do Autuado 

REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: David Lucio de Arruda Valverde 
Endereço:Rua José Coelho Barbosa 

. 
UF:SP 

Lote: 010 

CPFJ 

Nº:l71 

1 

Município:ÍAssls 

Telefone: 

Bairro:Vila Orestes 

CEP:l9806 290 
Celular: 

UF:SP 1 

Data:02/02/2015 1 

Penalidades 

Prazo de re ularização 30 • dias a partir da ciência deste auto. - --------
Multa no valor de 8 UFESPs de acordo com o Art . 39 da Lei Municipal: 5.294 _____ _ 

Multa no valor de de acordo com o An. da Lei Municipal: 5.294 - --------
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- --~~- - ---/ - ·sd•~----
. -~n . º~;;.~.ic , - -
/.'.! ~~ .... < .. 

, / B i> Moraes d MO'ta 
s~crelãrlo Muntct eio Ambiente 



' 

SMiVl • 

• 
1 N~: 079/_2_0_15 ______ _,] 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 
- - ----------- - --- ~-..L' _oa_ta:08/04/15 

Dados da ln . .:.:f;.:ra;:i:ça:.:·º'----- ___ ---- -

~ ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor:002 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

• 

Bairro: Santa Rita 

CEP:19.807-220 
Quadra:230 

Dados do Pro1':pr.:.::ie"'tá::.ric-,:º---______ ------ -

Nome do Proprietário:carlos Edmundo L. Diaz 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILI, N!!l36 

Dados do Autuad:o:o __ 

,.... REJNCID~NCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 
Municfpio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . 

., 

~ 1 Hora:09:30 

CPF: 

N2:136 

UF:SP 

Lote:016 

Nº: 
UF· 

Data. 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 ..=.;:;__ __ da lei Municipal:--=5-.2"'94'-'-/.;;..09'-------
1-....:.Multa no valor de de acordo com o Art. da L<!i Municipal: __ _:_.;;..o_ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidad<! se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. [__ __ _ 

L- -~
.~ :;=:=>= . ~ ---

"'Bruno Moraes d~a ~ 
Secretario Mynltipai:=d~mbiente 

J 



SMMA . -

1 N2: 032/2015 l 
'----· ---

.; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 
~--------

-;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Pê!schoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Sebastião Luls Entringer 

J Data:19/03/2015 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:231 

CPF: 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU N!!l.474 

Dados do Autuado 
-----------~ 

- REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

.; 

• 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

·---- -
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . 

1 Hora:09:30 

Nº: 1.474 
UF:SP 
Lote:Ol4 

Nº: 
UF: 

Data· 

.; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S _._2_94-'/_0_9 _ _ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. 
f---------~-----~ 

da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o pralo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 
- - é--~ ,,.,._ ..... -- ::' 

~::;:;:___,,,.-.e ·~ 
-!_@no Moraes da 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



• • - . ..... ,...l""' -.... _ _ ...,=:. 
. '. e : .hSSIS 

' n , ,." . --y,. --~ 

1 L _N_~'-º_1_G1_2_01_s _ _ ___ =:] 
l,_r-_ ... _N_o_n_ F1_,c_A_ÇA_-o ___ _ r_A_u_ru __ A_ç_Ã_o ___ _ _ ___ ___ I oat~/04/15 ! Hor_a:_o9_:3~ 1 
~ Dados da Infração i 
1 ~ ÁREA URBANA ,- ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Santa Rita Nº: 1.548 l 
1 Município:Assis CEP'.19.807-220 UF:SP l 

1 

Setor:002 Quadra:232 Lote:007 
Área em M 2

: 1 

1 
Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário --j - - - ----- - - -- ------·---- - - - --i 

\ Nome do Proprietário:Ezequiel Gugielmeti CPF: 1 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTIU, Nºl.548 

1 Dados do Autuado 

l - REINCIDÊNCIA 

1 
Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: Nº: 

1 Município:Assis CEP: UF: 

1 Telefon~----------------c_e_1u_1_ar_= ___ ___ _ ____ __ o_a_tª- '-----l 

I :nalidades ·- ------- --- - - --__ - - - --- --- _ _ 

f ~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste euto. 

"' 1 _Multa no valor de 08 UFESP___de acordo com o Art. 03 

1 

- -------1 
5 294/0.2.._ 1 da Lei Municipal 

~Multa no valo_r _d_e ______ d_e_a_c_o_r_do_ c_o_m_o_A_rt_. __ _____ d_a_L_ei Muni_ci_p_al: _ ___ _ 
1 1-Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. J 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o praLo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- ------ -

,.-----.:;/---~ 
' - _....... . 

... ~-~-

'/Bruno M~raes da Motõ ----- - ·-
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



-

' 

- - - . ... l"Q.•C TI to" ::, - - ... - -", . . 
1v1-n c·l?2 
d - " -e:: ·s 

; --~- -

1 N2: 077 /2015 

'::i NOTIFICAÇÃO ~ AUTUAÇÃO 1 Data:OS/04/lS 
~~~~~~~~- -~~~~~~~~~~~~-~-

0 a d os da Infração 

:;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Munlclpio:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Elmio Marcos Machado 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:230 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILI, Nº176 

Dados do Autuado 

~ REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municipio:Assís 
Telefone: 

Penalidades - ---

' Bairro: 
CEP: 
Celular: 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora:09:30 

Nº: 176 
UF:SP 
Lote:Ol:? 

Nº: 
UF: 
Data: 

-

v 
' Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. L__ . Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

'> /"...,.....~_;.....::_~_~_~~.:--~=-===-<:~ 

-Sruno Moraes ~ta ,.. .....___ """- --- ----
Secretario MunTêipatde Meio Ambiente 



-:i ....... - - ., .... - - ~ -

• t..s - .: ~a 

[ N2: 071/2015 

~NOTI F ICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO Data :08/04/15 

----~--~-~ 

r.; ÁREA URBANA - ÁREARURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor:002 

Área em M 2
: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Vanderlei Aparecido Nigro 

Bairro: Santa Rita 

CEP:19.807-220 
Quadra:214 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N2165 
' 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: 

Endereço: 

Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

-"' 

Bairro 
CEP: 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

• 

ltora:09:30 • 

N2: 165 

UF:SP 

Lote:OOS 

N2: 

UF: 

Data: 

7 
__ M_u_lt_a_n_o_v_a_lo_r_d_e __ o_s_u_F_E_S_P __ d_e_a_co_r_d_o_c_o_m_o_A_r_t._0_3 ____ d_a_Le_r Municipal: 5.294/_-'09 __ _ 

-
M ulta no valo r de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- --
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

...... :-'---
-BQ!no MÓraes da ~ 

Secreta-rio MunitifT.il de Meio Ambiente 

-~ 
~--

• 



- -
SMMA 

[ N2: 073/2015 

7 NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

- AUTUAÇÃO 1 Oa1a:08/04/15 JHora:09:30 --~ 
..;......--"'"--'----- -

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2: 

Obs1?rva -o:IMÔVEL SEM LIXEIRA 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-2.20 
Quadra:214 

- ------ ---------------D a d os do Proprietário 

Nome do Proprietário:Teruaki Mise 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N2135 

Dados do Autuado 

- REINCIOtNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades ---., 
Prazo de regularização 

1---

G 

Bairro: 
CEP: 
Celular· 

30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2: 135 
U~:SP 

Lotc:004 

NO: 
UF: 
Data: 

' Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 --- -'-- --

~ta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ----1 
1 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

- 1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

J 

~,.~~' 
,,;::- ./ ?./ ,,,,,,....-- .. 

tsruno.MÕráes da Meta _ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Sft1MA 
1 N2: 072/2015 

-;; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:OS/04/ 15 - ------Dados da lnfraçao 

~ ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA - ---

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:214 

Dados do Propriet-'-ár_io ________ _ _ ,~----

Nome do Proprietário:Teruaki Mise 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N2145 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado. 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

P~nalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF· 

' " , 
.r;;;---·' ... ~ . . ..., 

Hora:09:30 

N2: 14S 
UF:SP 
lote:004 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da l ei Municipal: 5.294/09 - ----.-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- ----

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularjzação o autó de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência dest e para recurso. 

--
-oraes da M.ota --Secretario Municipal de Meio Ambiente 



-----
SMMA ~º-'~ 

..... - ~ . . ' . ·-

1 Nº: 053/2015 

" NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:19/03/2015 
- --- - ---------------'---- ---0 a d os da lnfraçao - ---

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 

Município:Assis 

Setor.002 
Área em M 2 : 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA - - -
Dados do Proprietário - ---

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 

Quadra:327 

Nome do Proprietário:Maria Francisca Paião de Souza 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU Nºl.878 

Dados do Autuado - ---
- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 
,, 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora:09:30 

Nº: 1.878 

UF:SP 

Lote:022 

Nº: 

Ur, r. 

Data: 

,, 
Multa no valor de 08 UFESP - de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S.294/09 

J 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ________ ...; 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de-=a.:.co.::cr..=d;.:o:....c;.:o:.;,m.....:.o_A_rt..:..'-------d-a_r_e_ferida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

·-/ ,___ ___ - ~ 
~- / - . , 

, Bruno Moraes daj\lleta - - ~-:;:.:;:.--=---· 
SecretariõMunicipal de Meio Ambiente 



ViA . v! ~/'. 
. . ·-·-·-

i l..1 ~ '-· t-..J o t .. - =- _, ~c:·s -- ~ .... - ~ •• 

[ Nº: 028/2015 

w NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃ_o _ _______ ___ .._I Data:19/03/2015 

Oddos da Infração 

-;; ÁREA URBANA 
..... 

AREARURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2 : 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietáno:Luis Soares de Andrade 

Bairro:Santa Rita 
CEP·19.807-221 
Quadra:233 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU Nºl.864 

Dados do Autuado 

REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

CPF. 

1 Hora:09:30 

N2: 1.864 
UF:SP 
Lote:008 

N2· 
UF: 

Data: 

- --------- ~ 

-;; 

.... 
' 

Prazo de regulariiação 30 dias a partir da ciência dest.:.e-=a..:.u.:..:to'-.-------

Multa no valor de 08 UfESP de acordo com o Art. 03 da lei Municipal: 5.294/09 - ----- -'------

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ---- --'-------

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ----------da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso .. 



--

[ Nº: 027 /2015 

7 NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:l9/03/2015 

Dados da Infração 
~----

;.; ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santllll 
Municlpio:Assis 
Sctor:002 

Área em M 2
: 

Observacão:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro:Santa Rita 
CEP:l9.807·221 

Quadra:233 

~------------D a d os do Proprietário 

Nome do Proprietário:Lu1s Soares de Andrade 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.874 

Dados do Autuado ----
r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municipío:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

CPF: 

• 

1 Hora:09·30 

Nº: 1.874 
UF:SP 

Lote:OlO 

NQ: 

Uf: 
Data: 

y 
' Prazo d e regularização 30 d ias a partir d a ci"'ên;.;.c:.:.ia.:...::d-=e"'st:..:e--=a=-=u=-=tº.:..·=--------------
7i 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 e;_;.;._:._:_ ___ ;_:_.:..:..;..;__ _ __,_ ___ __,_ _ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ----=---'--------
da referida lei. Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. - - --------------< 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ ,. --· " =:::::._ ,/ . / -

~s-da-Mota 
Secretario un1c1pa e10 Ambiente 



---
SMMA 

l N2: 062/2015 

" NOTIFICAÇ_Ã_o _ __ -_A_UT_ u_A_Ç_Ã_o ___ ____ ____ l Data:08/04/15 1 Hora:09:30 

Oadosdalnf~rª::..::º=---------------------------------
~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
M unicípio :Assis 
Setor:002 

Área em M 2
: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:217 

---------~----0 a d os do Pro rletário 

Nome do Proprietário:Luis Soares de Andrade 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N242S 

Dados do Autuado 

- REINCIDENCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

.., 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . 

CPF: 

N2:425 
UF:SP 
Lotc:OOl 

N2: 

UF: 
Data 

.., 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 - ----

J 

M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: __ __;;..;;;....;~ ----------; 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o praLo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

---------------~ -
• ------ ~ ...---; - .. ' 

// ' 
Bruno Moraes da Nlola- __. 

-~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



•• 

1 N2: 029/2015 

1 ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUA.ÇA_-º--------..,----"-l _oata:19/03/2_0_1_s _ _,__Hora:09_:_3o __ -J 

·~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro:Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:233 

------------~ Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Edson Beneli 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.854 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

7 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 3D dias a partir da ciência deste auto. 
-------~-_ ........ ____ _,,;.__, 

-

CPF: 

Nº: 1.854 
UF:SP 
Lote:007 

Nº: 
UF: 
Data: 

.. 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

. 
Multa no. valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- --

.___Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ___ _ da referida lei • 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição_ de penalidade se d;irá automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- ~-;;z-~ ----=-~ - _, 
. Bruno Moraes da Mota - ..--Secretario Mun1ci;:raide Meio Ãmbiente 



SMMA 

" NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:19/03/2015 ___________________ ...._ _____ _ 
Dados da lntraçao'-------------------------

" ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilll 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2: 

Observação:IMÓVE( SEM LIXEIRA 
Dados do Pro rietário 

Nome do Proprietário:Aparecida Oliveira da Silva 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:085 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nº157 

Dados do Autuado 

REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município :Assis 
Telefone: 

Penalidades 

" 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

' n , 
.V· , 

l Hora:09:30 

N!?:157 
UF:SP 
Lote:023 

N2: 

UF: 
Data: 

" Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal. 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. --
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penal Idade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ --<· 



S-MMA 

;; NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

1 ;; ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santillí 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Luis Soares de Andrade 

' i I 

~--

' 
1 N2: 063/2015 

Data:OS/04/15 Hora:09:30 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:217 

CPF: 

Nº: 1.360 
UF:SP 
Lote:OOl 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N~l.360 

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municfpio:Assis 
Telefone: 

1 Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

V' 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2: 

UF: 
Data: 

;; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

;.;_...:..::~~~_:._.:....::.:_;.'-"-.;.;..;..-'--~~~'--~~ 

Multa no valor de de acordo com o Art . da Lei Municipal: 
~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~ 

• 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imp-osição de penalidade se dará auto.maticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-- -~~~ 
~ -~~ 

-Brun Moraes da Mot _,,.., 
SecretariôMUhlcjpãl de Me·K>Afilbiente 

l 



• 

SMMA 
SttifT~ llllltCPIL 11 N!'C llll!rt 

• 

1 N~: 069/2015 

~TIFICA_ÇA_-_o _____ AVTU __ A_ÇA_-o_-'----------''-º-ªta:08/04/15 
Í"õãdos da Infração 

_ __,l .... H_ora:09:30 

-;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santllli 
Municfpio:Assis 
Setor:002 
Área em M1 : 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Pro rietário 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:217 

Nome do Proprietário:Antonlo Rodrigues dos Santos 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.667 

CPF: 

N2: 1.667 
UF:SP 
lote:Ol6 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-j 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municipio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

-;; 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

1--

N2: 
UF: 
Data: 

.; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S.294/09 

;..;.;.._:..::_~~~=-=-~;.;......;...<:..:.._.....:...~-'-~~~~-

Multa no valor de 
f---

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 
1---

da referida lei. 

Após o prazo de régularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

_,,.,.,.-~ -
/ --- ----,,. / - - .::->-~-

/ Bruno- Moraes da ·a 
Secretario""Mllmapa iO~iente 



SMMA 
1 Nº: 068/2015 

,, NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO • 
Data:OS/04/15 Hora:09:30 

Dados da lnfraçãó 

v ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Santa Rita N2: 1.673 
Município:Assis CEP:19.807-221 UF:SP 
Setor:002 . 

Quadra:217 Lote:016 
Área em M 2 : . 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário ~ 

Nome do Proprietário:Antonio Rodrigues dos Santos 1 
CPF: 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.673 
• 

Dados do Autuado 
' - REINCID~NCIA . 

e 

Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: N2: . 
Município:Assis CEP: UF: 
Telefone: Celular: Data: •. 
Penalidades 

,, 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. . -,, 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da•Lei Municipal: 5.294/09 

\ 

-
,__....:..:.M.:..:u=-lt.:..:a:..cncco:....cva"'l.::.o.:...r .;::;.d.:;.e _ ____ ..=d=e-=a:.::.:cord o com o Art. 

. . . 
da Lei Mun1c1pal: 

• 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias .da ciência deste para recurso. 

,,/P ~ ··~ ' 
,_?---:,: v;,V - ""' 

ru~aes da Mot_3!-· 
Secretariõ Municipal de Meio Ambiente 



' 

?rc/.::i'·r: 'í"' -! - .. ~ -
• ur; :q:a. 

1 N2: 052/2015 

I"- NOTIFICAÇÃO 1 AUTUAÇÃO 1 Data: 19/03/2015 Hora:09:30 

Dados da Infração 

l;I ÁREA URBANA l ÁREA RURAL 
-

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Santa Rita N9: 1.898 
Município:Assis -. 

CEP:19.807·221 UF:SP . 
Setor:002 Quadra:327 Lote:016 
Área em M 2: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proorietário 

Nome do Proprietário:Ezequiel Marcai Dias e Outros 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU N!!l.898 

CPF: 
' 

Dados do Autuado -
. 

f"' REIN CI D~NCIA -
Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: N!!: 
Município:Assis CEP: UF: 
Telefone: Celular: Data: 

Penalidades 

rv 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 d~lei Municipal: 5.294/09 --
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
' Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ ~~ , <.-.(.)/ - . ' 
.z __ Jkuno: Moraes da ~, 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

. 

1 

1 

1 

1 

·-

-



SMMA 
1 N9: 064/2015 

1 Hora:09:3_0 __ --1 1 Oata:OS/04/15 ., NOTIFICAÇÃO 

--------~ 

r AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor:002 
Área em M 2 : 

Observaçi:lo:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Pro rietário 

Nome do Proprietário:Mirval Batista Marcarí Bíssol 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 

Quadra:217 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N91.350 

Dados do Autuado ---
~ REINCIO~NCIA 

Nome do Autuado: 

Endereço: 
M u n icípio:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

., 

Bairro: 
CEP: 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ------., 

CPF: 

N!!: 1.350 

UF:SP 

Lote:021 

Nº: 
UF: 

Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 ----------- ~-'----'--''-"-'~---....; 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-----------~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o praLo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Bruno Moraes da Mota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

J 



-
SMMA 

[ N9: 054/2015 

"' NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

- AUTUAÇÃO 1 Data:l9/03/2015 

-;; ÁREA URBANA ~ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M1

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:325 

----~-----------~ Dados do Proprtetário 

Nome do Proprietário:Ezequiel Marcai Dias 
Endereço para Correspondêncla:PASCHOAL SANTILU Nll620 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

., 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora:09:30 

Nº:620 
UF:SP 
Lote:008 

Nº: 

JF: 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

1---M_ u_lt_a_n_o_va_l_o_r d_e _____ __;d.::.e..:a..:.co.::.r:...:d...:oc_c:..:o:..:.mc__:o-'A-"rt..:..;..._ ____ _..::.d::..a Lei Municip!:.:a:.:I;...: --------

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infraçã,o e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

......___ 
/_ ~-.-

~-Moraes da !Y1_,0ta __ 
Secretario MuniltpãTêfe Meio Ambiente 



--
SMMA 

1 N2: 056/2015 

........ ~-N_o_T_IF_l_CA_ÇÃ_o ____ A_UTU_A_ÇA_-º __________ __.l_oata:l9/03/2015 

Dados da Infra ão 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilll 
Município:Assis 
Setor:002 

Área em M2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-nl 

Quadra:235 

--------------~ Dados do Proprietário -----------
Nome do Proprietário: Casa dos Parafusos e Retentores tle Assis 

Endereço para Correspondêncla:PASCHOAL SANTILLI N!!566 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 

Município:Assls 
Telefone: 

Penalidades 

" 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

Prazo de re ularizaçãp 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

1 Hora:09:30 

Nº: 566 
UF:SP 

Lote:002 

Nº: 
UF: 

Data: 

" Multa no valor de 08 UFESP de· acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal· 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,..._ -
- ::----.-.. 

~--:- ~...,,_ .... -"-~ 
k - -=--/--

/BruooLM.owteS"-d'ã 
Secretaiiõ°"Municipal de Meio Ambiente 



SM.MA 
• 1 N2: 074/2015 

. 
r _ -

1v NOTIFICAÇAO r AUTUAÇÃO Data:OB/04/15 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor:002 
Área em M 2: •• 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
1 Dados do Proprietário 

1 

Nome do Proprietário:Amado Alves 

Bairro: Santa Rita 

CEP:19.807-220 
Quadra:214 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU N21.361 

Dados do Autuado 

:- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: 
Município:Assis CEP: 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

;;; 
' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

. n . 
•'' r .~J :- --. ;- . 
·-il. ...~ 

. -
•• 

Hora:09:30 

N2: 1.361 

UF:SP 
Lote:003 

. 

N2: 

UF: 
Data: 

. 

w 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

1 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças; de acordo· com o Art. da referida lei. 

Após o ·prazo de regularização o auto de infraç~o e a imposição de penalidade se.dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ '-;:"" 
. "<-~' -.... 

~ un Môrães. da Mo , 
SecretariÕ:_:M=:ü:::n=1c::1=p~a~I a~e~M~e~i~o::;A~rt;bíente 

1 

-

' 

l 
l 



-SMMA __ ., s -

1 N2: 055/2015 

~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 1 Data:19/03/2015 

Dados da Infra ão - ----- - --------------
1~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilll 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Propríetár_io ________ _ 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:235 

Nome do Proprietário:Vanda Cristina Pereira Pontes 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N2576 

Dados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - - ---- -

CPF: 

[ Hora:09:30 

N2:576 

UF:SP 
lote:003 

N2: 

UF: 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 UF6SP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. d a referida leí. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

·~~-~ 
-----5.------~-

~n 
Secretario Munlcipalde Meio Ambiente 



SMMA • 

1 Nº: 016/2015 J 
) 

1--"'- N_o_n_F1_cA_Ç_Ã_o ___ •_ A_UT_u_AÇÃ_o __________ _.l_oata:19/03/2015 

Dados da Infração 
--'------------------------~ 

.; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M2

: 

Observa ão:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro:Santa Rita 
CEP:l9.807-220 
Quadra:072 

---------~--~ Dados do Proprietário ' 

l Hora :09:30 

N°:71 
UF:SP 
lote:020 

Nome do Proprietário: Reinaldo Sérgio Moreira da Silva 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N271 

CPF: 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

UF· 
Data: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ------------
.; 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 ___ d_a_L_e_i _Municipal: 5.294/09 ___ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: __ .......;...;.__ -'-------·----! 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei 

Após o prazo de reguiariz:ação o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--/ __ 
--:...-__ / ___ ---~ 

_,,,,.., ~ ........ 
-,,,.. - , - ........ 

J!!:..un._e Moraes da Mota __. 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



,_ .. .. . ... rc.•o . , ~:: 
~ - í - .. - 1 .... 

M r,·:·oa 
e; Assºs 

1 N2: 051/2015 

r,; NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

- AUTUAÇÃO 1 Data:19/03/2015 Hora:09:30 

- ---
w ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Bernardo Ladeira 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:327 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nl>l.950 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

,;;-

Bairro: 
CEP· 
Celular: 

CPF: 

Nº: 1.950 
UF:SP 
Lote:018 

Nº: 
UF: 
Data: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
----~~~------~ 

~ 
Multa no valor de da Lei Municipal: 5.294/09 

. 
08 UFESP de acordo com o Art. 03 

-----'--'-~;..;,__;_.--''""----

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- -- =----:-:--.. 
J ::-------..... ~- ~-
~ / ~ - .-----------, 
_ -Br~~oraes da M~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

1 



-- • 

- . -

1 N2: 019/2015 

-;; NOTI F !CAÇÃO 
' 

_ __ Aur_ u_A_ç_Ã_o __________ _,_I D_ata:l9/03/2015 Hora:09:30 

Dados da Infração 

" ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:326 

Observação: IMÓVEL SEM LIX.EIRA 
Dados do Proprietário --~------------------

Nome do Proprietário:José Delgado Filho e Outros 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.801 

-
Dados do Autuado -

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

';; 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-

CPF: 

N~ · 1.801 
UF:SP 
Lote:Oll 

N2. 
UF: 
Data: 

. 

" Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 
-----1 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
--------'--'-''-'-'----'--__.;.;..----~ - -'-------------! 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 
L e ,z =---::::--

~ # ---- ... e_ ___.,,,-
~ - / 

......,__ Brttno..Moraes da M~ 
Secretario Munícípal de Meio Ambiente 



---
SMMA 

" NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 
., 

.. -. .. 
-

1 Nº: 049/2015 

Data:19/03/2015 

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Santa Rita 
Município:Assis CEP:19.807-221 
Setor:002 Quadra:327 
Área em Mi: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário . 

Nome do Proprietário:Lucinalva Silva de Oliveira .CPF: 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.970 

Dados do Autuado 

' ' -
REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: 
Município:Assis CEP: 
Telefone: 

• Celular: 

Penalidades 

-" Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
y 

Hora:09:30 

Nº: 1.970 

UF:SP · 
Lote:Oll 

. 
Nº: 
UF: -
Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

-
Multa no valor de de acprdo com o Art. da Lei Municipal:· 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

. 

,, . 
-:.r-- - .,..__ 

~_,..,.,?f?t,; ~~~-
'- ~oMora~ -Secretario Municipal de Meio Ambiente 

' 

• 1 

1 



SMMA 
SECAI1AltlA Mtlll!tlPi!. CE lf!JC ~ 

1 Nº: 048/2015 

' ' \'"~--, 
"Y • -. 

' --

.; NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO _ ________ __,l_o_a_t_a:_19_f_o_3f_2_0_1s _ _,I Hora:0_9:_30_. __ --1 

Dados da Infração 

;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Oados do Proprietário 

Nome do Proprietário:José Roberto Cleante 

Bairro· Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:327 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N22.000 

--------------Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades - ----
.; 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . 

CPF: 

N2: 2.000 
UF.SP 
Lote:009 

Nº: 
UF: 
Data: 

., 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 -----

M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ,___ _ _____ _;,,."-'-''-'-..;._-'---'--"'-------- ---
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
rica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--------r------- ' - ' ---- _..,, ... 
- Bruno Mor.aes da~ã 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 
1 N2: 014/2_01_5 _____ __. 

~ NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 1 Data:19/03/2015 __ ..__Ho_r_a_:09_:3_o __ -1 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprlet-'--ár_lo _________ _ 

Nome do Proprietário:Arnaldo Soares da Silva 

Bairro:Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:073 

Endereço para Correspondêncla:PASCHOAL SANTIUI Nºl.181 

Dados do Autuado 

- REINCJD~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1.181 
UF:SP 
Lote:Ol6 

N!!: 
UF: 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S.294/09 

Multa no valor de - - - - de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
------'---------~ 

Execução d o serviço pelo m u n ici pa 1 idade com cobranças'.!., -=d-=e-=ª-='-=º:..:rd:..:o:....c:.;o:....m.;.:....;o....:A..::rt..:..:..... ____ ...:d....:a_r-=e--fe:....r.;.;id....:a'-l __ e_i.-i 

'Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

\ 



--
SMMA 

' n , 
4i7 - --?~li' ... 

1 Nº: 015/2015 

-.; NOTIFICAÇÃO •_A_ur_u_A_Ç_Ã_o ___ _____ _ ___,l'-º- ª_ta:19/03/201s 

Oados da Infra ão 

" ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:073 

Dados do Pro rletário --------------~--

Nome do ProprietárioJoão de carvalho Bueno 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N~l.171 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

" 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

" 

CPF: 

1 
Hora:09:30 

N2:1.171 
UF:SP 
lote:017 

N2: 

UF: 
Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5-294/09 - --- -----
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal '-: - - -------1 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o_A_rt_. _____ da referida lei. 

Após o prazo de regularizaç~o o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/--;;" --~-
. _; ~-·· 

runo Moraes da Mota - .... 
Secreta-rio 1Jlun1cipal cte-MeiãÃmbiente 



- -
SMMA + - ... .-. 

SlCltflAll~ M\llUC!P.U.O: ~!n.AMtlEJfit 

1 Nº: 044/ 2015 l 
. 

;; NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

., ÁREA URBANA 

___ A_UT._.u_A_çÃ_o ______ _____ _.I Data:19/_o_3_f2_0_1_s _ _,_l _H_o_ra_:o_9_:3_o _ _ _ 

- ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Sant illi 
Municfpio:Assis 
Setor:OOl 
Área cm M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Valdecir Aparecido Andrade 

Sajrro: Santa Rita 
CEP:19.807-221 
·Quadra:116 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.302 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município :Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular : 

;; 
,___P_ra_z_o_d_e_r_e_.,g'-u_la_n_·z_aç,_ã_o __ 30_-'-d...;;ia""s...;;a_,Partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2: 1.302 

UF:SP 
Lote:OlS 

N9: 

UF: 
Data: 

;; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 - -----'--'--'-'------'--------- --
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei M unicipal: 

~-'--.;.;.....----~ --'-----
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-------- ::-_ --- < ...._ 

_uno Moraes d.a.Mota 
seér-e.tarioJ\dunic•~~e~iente 



• 

SMMA 
1 N2: 043/2015 l 

';;- NOTIFICAÇÃO - AVTUAÇÃO 1 Oata:l9/03/2015 Hcra:09:30 ------ - -------------- - -----'---------Dados da Infração ------
?' ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LJXCIRA 
Dados do Proprietário "--'-----
Nome do Proprietário:Elizabete Ferreira Quintino 

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:ll6 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.280 

Dados do Autuado 

CPF: 

----------------'------------
- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: . 
Município :Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

Nº: 1.280 
UF:SP 
Lote:Ol4 

Nª: 

UF: 
Data: 

~ 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: - -----
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei . 

. 

l 
·Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--~ 

-/ 

,.-::'"....-'./::---::,r---::::::==~ 
~-

f!~no Móraes d!-M3!-ª 
SecretàTio Municipal de Meio Ambiente 



SMMA· 
1 N2; 042/2015 

~NOTIFICAÇÃO 

Oados da Infração 

- AUTUAÇ_Ã_o __________ _,l'--º-ª_ta_:_19_fo_3_f_20_1_s_~l _Hora:09:_3o __ 

;;. ÁREA URBANA ~ ÁREARURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
M unicipio:Assis 
Setor:001 
Área em M 2

: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Pro rletário 

---'--~-----

Nome do Proprietário:Armindo Marcelino 

Bairro: Vila Progresso 
CEP:19.807-221 
Quadra:116 

• 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.242 

Dados do Autuado 
~--

- REI NCID~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regu larização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Nº: 1.242 
UF:SP 
Lote:008 

Nº: 
UF: 

Data: 

------------
~ 

_....;M_.;.u_lt""a""'n""o'-v""a'-lo"-r_d;_e=-....;º:.:8....;U:..:F-=E=S'-P-=d=e-=a=co=.r:.:d:.:o;_c:.;o;.;.m:..:...:o-'A..:.:rt..:..:...-0=.3=---- da Lei Municipal: 5.294/09'----

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecitlo o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

__, -----·' -------... 
/°' .......-- ~ - J rn '" =<=---=--' ~ ,,,.,.,,,. 

., Bru_!.!.o_ MÔfaes da M~ .-/ 
Secr~un-í~al de MeiÔA'"'mbiente 



- -

S M IV= .. -- --- -""4 e r...=~ .;:, 

1 N9: 023/201~ ------' 

_ _ ___ ____ _ I Data:19/03/2015 1 Hora:09:30=l I v NOTIFICAÇÃO ~ AUTUAÇÃO 
--------Dados da Infração - - ----- --

ç ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Municipio:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2 : 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-221 
Quadra:llS 

Nº: 1.285 
UF:SP 
Lote:OOl 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA ."-.::....:.... ________ ______ _ _._ _ ________ --1 

Dados do Propriet.;:;ár-'"'10;,._ _ _ ____ _ 

Nome do Proprietário:Maria Aparecida Domingues 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.285 

Dados do Autuado 

,- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municipio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

- - --'------ --
dias a partir da ciência deste auto. 

,,,,,.----~ . 
~.....-~~77'------., __ __;.---:----....... 
. .-"' . ·~ 

/ .- . ... .---.e- .,_ .. ---

~Utlo-M o raes ..da..Maf a 

Secretario Municipal de .... M-r-e.-io-A~~biente 

CPF: 

J 

Nº: 
UF: 
Data: 



- -

SiYí 

7 NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 
- - --- -

Dados da Infração 

7 ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em Ml: 
Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

1 Nº: 080/2015 

Data:OB/04/15 

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-220 

Quadra:106 

• 

Hora:09:30 

N2~1.216 

UF:SP 
Lote:017 

------~------------------~ Dados do Proprietário - - ----
Nome do Proprietárío:Ailton Flerias da Silva 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILI, Nºl.216 

Dados do Autuado 

~ REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
M u n icípio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

7 

Bairro: 
CEP: 
Celular· 

Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF 

N2: 

UF: 
Data: 

7 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S.294/09 _ _;,,, ___ _ 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: - ----- --'-------~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~· ---= 
~::t--;;::=.,,,,.- .- ~=-= ........ , 

Bruno Mõraes da Mota 
Secretario Municipal d~mbiê'nte - . 

J 



SMMA 
• 

~: 041/2015 _J 

,__:,_N_o_n_F_ICA_ÇÃ_o ____ A_UT_uA_ç_Ã_o _ _________ _ J_oata:l9/03/2015 1 Hor-a:0-9:_3o __ - __ ] 

j Dados da Infração __ - - ---- _ _ -i 
1 ~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 1 
1 

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Vila Progresso Nº: 1.206 
1 Município:Assis CEP:19.807-221 UF:SP \ 

1 
Setor:OOl Quadra:106 Lote:019 l 
Área em M 2 : 

1 Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA _j 
Dados do Proprietário 
~,-----'--------------------- ·---------------l 

Nome do Proprietário:Wi-ls_o_n_A_l-ve_s_P_e_r_e-ir_ª _ _ ___ ___ _____ _ ___ C_P=:F_:_ -_-----d \ Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILU Nºl.206 

~-Oa-do-s d-o A-u-tua.d_o ___ _ 

l - REINCIOêNCIA 
1 Nome do Autuado: 

Endereço: 
l Município:Assis 

l Telefone: 

Penalidades 

Prazo de regularização 30 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Nll: 

UF: 
Data: 

1 

l 
1 

1 

------- ------1 
dias a partir da ciência deste auto. - ---- __ -j 

" __ Multa_no_v_a_lor_d_e __ o_s_U_F_ES_P _ _ d_e_a_c_o_r_d_o_c_o_m_o_ A_rt_._ 0_3 __ _ da Lei Municipal: 5.294/09 1 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 1 _ ___ ...:.::..;:;.:'"'-'-' e....:..; ____ - - --l 
. 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. j 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

' 

1 

1 

1....--------~__,_!..-----~-~--------' 



--
SMM 

1 Nº: 040/2015 

~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 
AUTUAÇÃO__,,...-- --- ------· _o_at_a..,.:1_9_fo_3_/2_0_1_s_~I Hora:09:3_o __ _ 

~ ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOl 
Área em M 2

: 

Bairro: Vila Progresso 
CEP:l9.807-221 
Quadra:096 

N2· 1.052 
UF:SP 
Lote:019 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA _;... __ ..;..... _ _________________________ --! 

Dados do Proprietário - --- ---
Nome do Proprietário:Thiago Passos Barbuce e Outros 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N2l.052 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto . ..;:..;..'---'-'---------

CPF: 

N9: 

UF: 
Data: 

;; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1------------ - - -------------- - '-----------
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art_. _ ____ d_a_r_ef_e_r_id_a_l_ei_. -i 

1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

---

.-----'---:'"-:::,--::-~ 
, '-QruncfMoraes da~ 

Sec"i'i!tario Munitrpal de Meio Ambiente 



-
S.MMA 

~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

Dados da ln.:.:.f:..:ra'-"çã=º'-------

"' AREA URBANA - ÁREA RURA~ 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Munlcípio:Assis 
Setor:002 
Área em M2 : 

' n ' 
-~ 

-~ 

1 N2: 059/2015 

Data:OS/04/15 Hora:09:30 

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:218 

NQ; 1.827 
"UF:SP 
Lote:Ol9 

Observação:IMÓVEL SEM UXEl-'R"'-A'--------------------------
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Luis Soares de Andrade 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N!!l.827 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municipío:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

CPF: 

Nº: 
UF: 
Data: 

Prazo de regUlarização 30 dias a partir da ciência deste.:a:.:u.::tº:..:·-------------
~ 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de 
L--

de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará: automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--~ 
~ -- - -=----e=-;_ ___ 

. _,,Srllno..Mõraes da.M-Ota
Secretãrio""Munlêipal de Meio Ambiente 

• 

1 



- .. ..J • ----- -- · , ... -
' e e ·"" e. 

• • • . .. - ·-• ~;:> \ •'-"'• ....... r=--· 
d e fa.ss~s 

l N2: 078/2015 

1 P" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Dados da Infração --- -----

~ ÁREA URBANA ,.... ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:OOZ 
Área em M': 

1 Data:OS/04/15 

Bairro: Santa Rita 
CEP:19.807·220 
Quadra:230 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
--------'-----~ Dados do Propriet.írio 

Nome do Proprietáno:Elmio Marcos Machado 
Endereço para Corrcspondência:PASCHOAL SANTILI, N11176 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

7 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Pra20 de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

---------~ 
7 

[ Hora:09_:_3º----i 

Nll· 176 

UF:SP 
Lote:Ol2 

N2 

UF: 
Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ 

ftft:ltiPMoraes da Mota -- -
Secretari~lfflie' eia Ambiente 



1 N2: 018/2015 

~ NOTIFICAÇÃO 1 Data:19/03/2015 - AUTUAÇÃO -Dados da Infra ão 

" ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-220 
Quadra:326 

--------~ 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Maria Cristiane Siqueira e Outros 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.811 

CPF: 

Dados do Autuado 
'-'----------------------------~ 

RElNCID~NCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Municípío:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 1-------=-- -'--- -----"""'-'-

Hora:09:30 

N2: 1.811 

UF:SP 

Lote:012 

N2: 

UF: 

Data: 

-.; 
1--- M_u_lt_a_n_o_v_a_lo_r_d_e_O_S_U_F_E'""S_P_d_e_ ac_o_r_do_ co_m_ o_A_r_t_. _0_3 _ ___ d_a Lei Municipal: 5::.:·.=2.:...94....:/....:0..:.9 ___ -1 

1---M_u_lt_a_n_o_v_a~l..:.o_r_de _ ____ _.;od..:.e..:.a..:.co..:.r~d~o~c~o~m~o~A~rt...:_:_. _____ ..:.d.:...aLei Mu~n~ic~ip=a~l::__ _ ______ -l 

Execução do serviço pelo municipálidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de il)fração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

' / - ' ' , 
. Brun!> Moraes da ~ta , 

Secretanõ"Maritttpaí~mbiente 



- . .-

SMMA 

" NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

" ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

. 

.. -

1 Nº: 067 /2015 

Data:OS/04/15 

Endereço:Av. Paschoal Santilli Bairro: Santa Rita 
Município:Assis CEP:19.807-221 
Setor:002 Quadra:217 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA . 
. . . . Dados do Propnetano 

1 Nome do Proprietário:Espolio de Laudelino Moraes 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21 671 
CPF: 

. 
Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: . 
Ender.eço: Bairro: 
Município:Assis CEP: 
Telefone: Celular: 

. 
Penalidades 
-
"' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

r;; 

' n , ·-· . . 

Hora:09:30 

N2: 1.671 

UF:SP 

Lote:OOS 

-

N2: 

UF: 

Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• . 

----;.--- ;- ~--_;_ .- ·~- - ~-~'--._ (.....-...,· 

runo Moraes ·da Mo.ta 
... -----Secretario-Mun1cipal de Meio Ambiente 

1 



SMMA 
W:lllAlllA IMIKIClflJ.DE M!JO lnl!lllt 

1 N~: 066/2015 

-;; N on FICAÇÃO 

Dados da Infração 

-;; ÁREA URBANA 

__ -_ A_u_ru_A_ÇA_-_o_ ---------~l_o_a_ta:OB/04_/1_s __ -'-J _Ho_r_a:_o9_:_3o_~-

ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 

Município:Assis 
Setor:002 
Área em M 2 : 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-221 

Quadra:217 

Dados do Proprietário - ----- -------------------

Nome do Proprietário:José da Silva 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.67S 

Dados do Autuado 

REINCIDêNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 

Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 

CEP: 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2: 1.675 

UF:SP 

Lote:004 

N2: 

UF: 
Data: 

-;; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: S.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei M unicipal: - ---

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, d . ..:e:..:a:.:c:.:o.:..rd:.:o:....:.co:.:m.;.:...;o;...A;...r;..:t.:... _____ d;...a_re_f_er_id_a_le_i._ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/____-; - ~ 
>e;::S2 P:"" 

,.~riôMoraeuia-Mota---
.__ ---

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 
SftllTAfl!A WIJJIJCIPALB! M!lt W1!Klt 

1 N2: 025/2015 

1--~-N_o_r_1 _F_1_CA_ÇA_-_o _ _ __ A_LJT_u_Aç_Ã_o __________ _._l _o_ata:19/03/_20_1_s _ _..__H_o_ra_:o_9_:3_0 __ -1 

! Oados da Infração 
~~~~~~~~~~~~~~-

;, ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor:OOl 
Área em M 2: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Oados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Marco Aurélio Perón 

Bairro:Santa Rita 
CEP:19.807-221 

Quadra:llS 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.26S 

Dados do Autuado 

REINCIDtNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 

Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

• 

Bairro: 

CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2: 1.265 

UF:SP 
Lotc:023 

N9: 

UF: 

Data: 

" Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
~~~~~_,.;..:....;;.;;.;;..;..;...;;;_:,.;:_.._..c:...c~;..__~~~~--=-.::..;:;;;;.;..._.;.~-'-~ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

B.runo Moraes 



--
MMA 

• 

ºV1 . . u - ...,._:::: - --· • 

Ni: 070/2015 

.,; NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

- AUTUAÇÃO Data:08/04/15 

~ ÁREA URBANA r ÁRl:A RURAL 

E.ndereço:Av. Paschoal Santilli 
M unicípio:Assis 
Setor:002 
Área em M 2: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário -----

Bairro: Santa Rita 
CEP:l9.807-221 
Quadra:217 

Nome do Proprietário:Antonío Rodrigues dos Santos 
Endereço para Cçirrespondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.671 

Dados do /\utuacfo 

.- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
M unícfpío:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

-., 

Bairro: 
CEP: 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a parti r da ciência deste auto. 

CPF: 

·~ 

Hora:09:30 

N~: 1.671 
UF:SP 
Lote:OlG 

Nº: 
UF· 

Data: 

'-;; 
Multa no valor de os UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

1---E-x-ecução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ___ d_a_r_e-fe-r-lda ~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

<'~~----
~ . --·-- ~,, 

• • 

- Bruno Moraes da Mota ,, 

• 

- --- ----- ---Secreta rio Municipal de MeloAmbiente 



SMMA 
• 

1 N2: 011/2015 

. 
·"' NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:19/03/2015 Hora:09;30 

Dados da lnfracão 

. ' V' AREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

Endereço;Av. Paschoal Santilli Bairro:Santa Rita N2:170 . 
Município:Assis . CEP:19.807-220 UF:SP 
Setor:001 Quadra:096 Lote:023 
Área em M 2: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA • 
Dados do Proprietário 

Nome do Propr.ietário:Rogério Seyji Honda Ci>F: 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nº 170 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA . 
Nome do Autuado: 

Endereço: Bairro: Nº: 
Município:Assis CEP: UF: 

1 
Telefone: Celular: Data: 

Penalidades 

... 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

-

1 

.... 
Multa no valor de 5.294/09 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 

' -· 
Multa no valor de de acordo com o Art. - da Lei Municipal: 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto· de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--y -~ 
,,.,.. ··-- ,,,.."'- <I~ , ~-~ "'\" __ . ,,., __ .·; -. ' 
/,--. I' . .., 

,/ BtYno~Móraes da Mo.ta , --- ·----Secretario Municipal de Meio Ambiente 



-
SMMA -

[ N2: 065/2015 

!-- NOTIFICA_ÇA_-_º ____ AUTUAÇA_-_º __________ .Ll _oa_ta_:_os_f_04_J_1s __ --'-1 _Ho_ra_:_o9_:30 __ --;l 
~da Infração J 

';i ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 

Município:Assis 

Setor:002 
Área em M2

: 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Maria de Fátima Alves 

Bairro: Santa Rita 

CEP:19.$07-221 

Quadra:217 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI N21.340 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: 
Endereço: 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro: 
CEP· 

Celular: 

v 
' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste au_to_. __ _ 

CPF: 

N2: 1.340 

UF:SP 

Lote:022 

N2: 

UF: 

Data. 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --- "---'-----

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 
1 N~: 046/2015 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:19/03/2015 

Dados da lnfracão 

7 ÁREA URBANA ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
Município:Assis 

Setor.001 
Área em M 2 : 

Observação: IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Omero Silva 

• 

Bairro: Santa Rita 

CEP:19.807-221 
Quadra:073 

Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.170 

Dados do Autuado 

REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado: 

Endereço: 
Municipio:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

., 

Bairro: 
CEP: 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

1 Hora:09:30 

NC?: 1.170 

Uf':SP 

lote:003 

N2: 

UF: 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 ____ d_a_L_ei Municipal: 5.294~/_09 ___ _ 

M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: r----------------- -------
Execução do serviço pelo múnicipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-- ~ - -~---/ _,,,,.. - --
/ / 

· -"'Bruno Meraes-.da Mofa_-.----Secretario Municipal de Meio Ambiente 



·---

SMMA . -

1 N2: 017 /2015 

' ;; NOTIFICAÇÃO 
. 

AUTUAÇÃO 
. 

Data:19/03/Z015 

Dados da Infração . 

,\i ÁREA URBANA .- ÁREARURAL 

Endereço:Av .. Paschoal Santilli Bairro:Santa Rrta 
Munidpio:Assis . 

CEP:19.807-221 
Setor:002 Quadra:326 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário " 

Nome do Proprietário:Rosineide Aparecida de Oliveira e Outros 
J· Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.851 

CPF: 

Dados do Autuado 
. 

. 
REINCIDÊNCIA . 

Nome do Autu.ado: 
Endereço: Bairro: . 
Município:Assis CEP: 
Telefone: Celular: 

Penalidades 
. 

.; 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

li 

' 0 I 

' 
ri .· -

~ 
. -• -

Hora:09:30 

N2: 1.851 

UF:SP 

Lote:OOl 

-

Nº· -. 
UF: 
Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Att. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 

-
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciê'ncia deste para recurso. 

1 . 

/~ ---:~ 
_,.,.--- '. -·- - ---- -14::::™ .. -. .... ' . .. ' . . 
~~ / ' / 
· ~no MÓraes .da-Mo~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



SMMA 
1 N2: 045/2015 

~NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Data:19/03/2015 Hora:09:30 
-Dados dá Infração . 

~ ÁREA URBANA ~ÁREA RURAL 

Endereço:Av. Paschoal Santilli 
. 

Bairro: Santa Rita N2: 1.351 
Município:Assis CEP:19.807-221 UF:SP 

.Setor:002 Quadra:213 lote:006 
Área em M 2

: 

Observação:IMÓVEL SEM LIXEIRA 
Dados do Proprietário ' 

Nome do Proprietário:Armando Alves CPF . 
Endereço para Correspondência:PASCHOAL SANTILLI Nºl.351 

' 
' Dados do Autuado 

-
REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: 
Endereço: Bairro: Nº: 
Município:Assis CEP: UF: 
Telefone: Celular: Data: 

. . 
Penalidades 

.,, 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

1 .~ Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 03 da Lei Municipal: 5.294/09 
-

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente . 
. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . . 
. 

. 

--- - -...,,,- ---~ --->·-... 
. .----- I ,,,,.. _-----~ '-~ . ~· ,.,. --~- / 

,."'"BrY_no Moraes da-Motâ~ ...... -Secretariõ" MID'l 1c1 pa tãêlVíeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de ,-\.ssis 
Sccret.ana Municipal de 1Weio A111biente 
Departan1ento (/e J?iscaliz,?.('!io An1bie11tal 

17 NOTIFICAÇÃO rAUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Pirat1nlnga 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2: 

Data:02/12/2013 

• 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Quadra:186 

N!!:101 

Hora:16:03 

Nl>:l47 
UF:SP 
Lote:015 

Observação: Propriedade sem lixeir::.ª--------------------
Daclos do Proprietário 

Nome do Proprietário:Claudemir Guadaim CPF: 
Endereço para Correspondência:Rua Piratininga n!!147 

1 

• 

---=--------'--------- --'---------0 a d os do Autuado 

r- REINCID~NCIA 

Nome do Autuado: Claudemir Guadaim 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Celular: 

~p d 1· -razo e regu arizaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 

• 

p 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 

r . 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

. 
da Lei Municipal: 

r 
Execução do service pelo municipalidade com cobrancas, de acordo com o Art. 

Ng:147 

UF:SP 
Data: 

5.294/09 ,_ 

da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

• 

/ 

- ª" ..... º\" y..o~it.. -
/ ~t\\"º ti" ~~ ----.. 

/BYúno~áes d~~a . - -
Secretario MuníciPãl de Meio Ambiente 

• 



Prefeitura Mu11ici1>al de J\ssis 
Secretc'uia Mu11icipal de 1\.feio An1bic111e 
Dc1;artan1ento de f1scalixaçào ,;1n1bie11tal 

• 

-
N2:102 

17 NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO 1 Data:02/12/2013 Hora:16:03 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rµa Piratininga 
Municipio:Assis 
Setor:02 
Área em M 2 : 

Observação:Proprledade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro:Vila Centr.al 
CEP:19806 260 
Quadra:204 

Nome do Proprietário:Maria Isabel de Andrade da Silva 
Endereço para Correspondência:Rua Piratlninga n2154 

CPF: 

N2: 154 
Uf:SP 
Lote:022 

Dados do Autuado --------'--- ------------------

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Maria Isabel de Andrade da Silva 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Celular: 

p p d 1 . -razo e regu anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2:154 
Uf:SP 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei M un1cipal: - - - - ---

• 

r Execu -o do servi o pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposiçao de penalidade se dará automaticamente. 
fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



. 

Prefeitura 1\-f unicipaJ de 1\ssis 
Secretaria 1if unicipal de iilcio Alnbie11te 
Dep;irt11nento de 'fiscalização Ambie11tal 

P' NOTIFICAÇÃO · r AUTUAÇÃO 

Dados da lnfraÇ.ãó . 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

1 

Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 

Setor·02 ' 

Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Propríetário 

• 

' 

Data:02/12/2013 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:l9806 261 

Quadra:l87 

. 
' , 

Hora:l6:03 

N2:217 

UF:SP 

028 Lote: 

Nome do Proprietário:Fausto Prestupa 

Endereço para Correspohdência:Rua Piratininga n2217 
CPP. 

. 
Dados do Autuado . 
r REINCID~NCIA . 

Nome do Autuado: Fausto Prestupa 

Endereço:Rua Piratininga Bairro:Vila Santa Cecília N2:217 
Município:Assis CEP: 19806 261 UF:SP 
Telefone: . . Celular: Data; 

Penalidades ' 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

w 
5.294/09 1 

1 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da lei Municipal: 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: Multa no valor de 

-

r . 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

1 

1 

' 



-
Prclcitura \if unicipal de J\.ssis 

Secreta.ria .i\!lumcipal de ,lfei<J An1hiente 
Depa.rran1e11lo de Fiscalização A111bie11tal 

N2:106 

- NOTIF_ICA_ÇA_-_º _ __ r_A_UTU_AÇÃ_o ___________ ~l _o_at_a~02/12/201_3 _~_H_or_a_:1_6_:o_3 __ --I 

Dados da Infração 

[;;' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga 

Munidpio:Assis 
Setor:02 

Areaem M2
: 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Santa Cecília 

CEP:19806 261 

Quadra:20S 

- -------------0 ado s <io Proprietário 

Nome do Proprietário: Dirceu Guimarães Junior 

Endereço para Correspondência:Rua Piratininga nº228 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Dirceu Guimarães Junior 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

";;; 

Bairro:Vila Santa Cecília 

CEP:19806 261 
Celular: 

CPF: 

Nº: 228 
UF:SP 

Lote:023 

N2:228 

UF:SP 
Data: 

_ _ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência des:.::t-=e-=a-=ut:.::oc:.· _____________ _ 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

f---

r . 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

. ~ 

.../ 
-~-

. Bruno Mora~.ul~ta 

Secretar.io-Municipal-aêMeio Ambiente 



' 

Prefeitura Municipal de Assis 
.5ecretaria 1l1u11icipal de JVfe1(> An1biente 
Dcpaitamento de Físcalizaçfio A111bienl<'Ú 

Nº:l07 

• 

1:7' NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:02/12/2013 Hora:16:03 

Oados da lnfra~o 

i;1 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL . 
Endereço:Rua Piratininga Bairro:Vila Santa Cecília N9:237 
Município:Assis 

CEP:l9806 261 UF:SP . 
Setor:04 Quadra:l87 Lote:023 
Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
>- Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Geraldo Figueiredo CPF: 
Endereço para Correspondência:Rua Piratininga n!!237 

. 
Dados do Autuado 

. 

.- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Geraldo Figueiredo 
Endereço:Rua Piratiriinga Bairro:Vila Santa Cedlia N2:237 
M un Jcípio :Assis CEP:19806 261 UF:SP . 
Telefone: . Celular . Data: 

Penalidades 

-V 
Prazo de regularlzaçiio 30 dias a partir da ciência deste auto . 

• 
':7 

• 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 
--~--i 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ,.__ ----- ----------~--

1-r...;E:.:x:..::e..:.c u::.çac-:..:º...;d:..:o...;s:..:e:.:..rv.:.:i Lo:...<:.e::.l..:.o..:.m:.:..u:.:n.:.:ic::.icP ªli d a d e com cobranças, d..:.e..:a..:.co:.:r..:d:..::o...;c:..::o...;m.:..o;...;.;A.:..:rt:.:... ____ ..;..d..;..a_r_ef_e_ri_d_a_le_i.-l 

Após o prazo de regularizaçiio o auto de infração e a 1mposiçiio de penal idade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ "'º\~ 
~""'"~i.s·ô:> 16" 

/,Gn"&~~~~-:a~ 
Secrétario Muntcipal de Mêi~ Ambiente 



Prefeitura Municipal de i\.ssis 
Secret:Lría 1l1um(1pal de j\feio An1biente 
Depart.an1e11to de Fisl·alizaçiio AI11hie11tal 

Nº:llO 

r NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:02/12/2014 Hora:16:03 

Dados da Infração 

w ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Propríetário 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 261 
Quadra:187 

. 

Nome do Proprietárío:Ricardo Moreno Ramos 
Endereço para Correspondência:Rua Piratininga nº247 

CPF: 

N2:247 
UF:SP 
Lote:021 

1 Dados do Avtvado 

' 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Ricardo Moreno Ramos 
Endereço:Rua Piratininga Bairro:Vila Santa Cecília 

CEP:19806 261 M unicípio:Assis 
Telefone: Celular: 

' 

Penalidades 

"' ' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

w 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3· da Lei Municipal: 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipaiidade com cobranças; de acordo com o Art. 

Nº:247 
UF:SP · 
Data: 

5.294/09 

da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-- ~ .k-- - --- \/~ ) . ..... .. -\ . 
'Bruno Moraes da Mota - --· ./ --~ ----· _ .... 

Secretario Mun1c1j)ãideMêio Ambiente 

i 



Prefeitura Mu1licipal de ,.\ssis 
SecretaJ?a !Wl1mcipal de Ji!eio Anibiente 
Departamc11to de Fisc<'úização An1bie11t'11 

Nº:llO 

r NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO . 
Data:02/12/2014 

Dados da Infração 

W' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga . Bairro:Vila Santa Cecília 
Município:Assis 

CEP:19806 261 
Setor:02 

Quadra:187 
Área em M 2: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

' 
Nome do Proprietário: Jorge Ganimi Filho 
Endereço para Correspondência: Rua Piratininga n2247 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCJA 
Nome do Autuado:Jorge Ganimi Filho 
Endereço:Rua Piratíninga 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades • 

. 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 261 
Celular: 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

. 

CPF: 

1 

-
Hora:16:03 

N2:247 
UF:SP 
Lote:021 

Nº:247 
UF:SP -
Data: 

w 
Multa no valor de 08 Ufesp de aco~do com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no.llalor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo coin o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da cíêncla deste para recurso . 

• 
..?---

. --:Z! -~ '\ 
~ . -·.- ;_.._.. 
~ \_:? /'-· . ~ 

~uno Moraes d~ tá 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

1 



-
Prefcih1ra \llunicipal de Assis 

Secretaria .Jlf umcipal de ,lf eio An1bienle 
Dcpart/une11to de Fiscalização A1nbiental 

Nº:108 

ti NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Datà:02/12/2013 Hora:l6:03 

Dados da Infração -
P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga Balrro:Vila Santa Cedlia N2:248 
Município:Assis CEP:19806 261 UF:SP 
Setor:02 

Quadra:205 lote:021 
Área em M 1: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Antonio Carlos de Matos CPF: 
Endereço para Correspondêncla:Rua Plratininga n2248 

. 
Dados do Autuado 

r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Antonio Carlos de Matos 
Endereço:Rua Piratininga Bairro:Vila Santa Cecília N2:248 

Municíp1o:Assis CEP:19806 261 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 

Penalidades • 

P' p d 1 • -razo e regu anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 

P' . . . 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da lei Municipal: 5.294/09 -------

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 

' 

1 

r Execu ão do serviço pelo m u n ic 1 pali d ade com cobra nç<=a"'s ,""dc..:e:....ac..:c:..::o"'-rd:....o:....c.:.co:....m""-"o-A"'"rt"". _ ____ d_a_r_e_fe_r_id_a_l_ei_. ~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



Prefeitura Municipal de .>\ssis 
Secrctan'a ~MunÍcipal de 1Vfeio À11ibientq 
Departa.n1e11to de Fiscah7.-açà<) AI:r1bicntal 

íl NOTIFICAÇÃO 1 Data:02/12/2013 
~-~~-~-~~-~-~-~---~-~-~~-'--

Hora:16:03 j -! Dados da ,Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

1 
Endereço:Rua Plratínlnga 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em MJ: 
Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro:Víla Santa Cecília 
CEP:19806 261 
Quadra:187 

N2· 267 
UF:SP 
Lote:019 

Nome do Proprietário:Jorge Ganimi Filho CPF: 
Endereço para Correspondência:Rua Píratininga n2267 

Dados do Autuado ---------~ 
r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Jorge Ganimi Filho 
Endereço:Rua Piratinínga 
Munícípio:Assís 
Telefone: 

Penalidades 

Baírro:Vila Santa Cecília 
CEP:l9806 261 
Celular: 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

9 
Multa no valor de 08 Ufesp de aéordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 

r 

N2:267 
UF:SP 
Data: 

1 

1 

--1 
5.294/09.:..:..._ ___ -ll 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo co"-m"--=-o-'-A_rt.:....._:====-da referi~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



Prefeitura Mliniciµal de 1\ssis 
Selrctana 1l1t.111ic1j;al de: JWcio Ar11bic11lc 
Dcp;u1.a.n1~nfc) <ll· l:'l"scalizaçã.o AI11b1c11tal 

[ N2:176 

J Data:02/12/2014 v NOTIFICAÇÃO 
--- - - --

r AUTUAÇÃO 

Dados da ln_fr_a_,_çã_o ____ _ 

Y ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 

Municipio:Assis 
Setor:OS 
Área em M': 

Observação:Pro ri edade sem lixeira 
Dados do Propriet~rio 

Nome do Proprietário:José Roberto Raimundo 

Bairro:Jardim Canadá 

C[P:l9801000 
Quadra:317 

Endereço para Correspondência: Rua Antqnio Luciano Gomes n!!296 

Dados do Autuado - - -----, 
,....- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: José Roberto Raimundo 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Celular: 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

~ 

CPF: 

J Hora:16:03 

N!!: 296 

UF:SP 

Lote: 009 

• 

N°:296 
UF:SP 
Data: 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 
_ ___:c_;;.._ _____ "'----~ - -'--------

M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: --'--------
r 

Execução do serviço pelo municipalidade com c<?branças, de acordo com __ o;:_;_;A.:...rtc... _____ d_a_ referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ - -==----... -
-:7' - - ~..:::>< 

BrunóMoraes da Mota 
Secretario MuniJ;;íp:atcm:MétóAmbiente 



-
Prcfcitur<1 Municipal de Assis 

SccTct.ar1°;1 Mur1icipal de 1Weio Ar11bienle 
Depart.a.r11ento rlc Ji'isca.Júaç<io .t1n1b1e11Lal 

-;; NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

" ÁREA URBANA 

AUTUAÇÃO 

ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Municíplo:Assis 
Setor:OS 
Área em M2 : 

Observação:Proprledade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

1 Data:OZ/12/2014 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801 000 
Quadra:317 

• 

N2:176 

J Hora:16:03 

N2:296 

UF:SP 
Lote: 009 

Nome do Proprietário:José Roberto Raimundo CPF: 
Endereço para Correspondêncla:Rua Antonio Luciano Gomes nº296 

Datfos do Autuado 

RDNCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: José Roberto Raimundo 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Municlpio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801000 
Celular: 

" Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2:296 
UF:SP 
Data: 

-;; 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 - - -
Multa no valor de de acordo com o Art. --- da Lei Municipal: - --- -----

. 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei.-j 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 aias da ciência deste para recurso. 

~ --- -
~ ~- ,;:---

/ .,..,.-- ~ 

Brúno Moraes da Mota 
Secretario.12nl.orc~o Ambiente 



l>refeitura Municipal de .1\ssis 
Scl1e1,111a J\l!ur1icipal de Meio Ambic11Lc 
Dcpart;m1c11l<> (/e l"iscaliza.ção An1bic11&-d 

N2:175 

., NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO 

Dados da Infração --------
~ ÁREA URBANA 'ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 

Setor:OS 
Área em M 2 : 

J Data:02/12/2014 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:19801000 

Quadra:311 

1 Hora:l6:03 

N2: 289 

UF:SP 

Lote: 021 

Observação:Proprieda.de sem lixeira 
--~'---- -~--__;:.;...;..;.;;.;_:c.;_::..___~-------------------~~-----1 
Dados do Proprietário -'---------
Nome do Proprietário:Sergio Antonio Mascarelli 

Endereço para Correspondência:Rua Antonio Luciano Gomes n2289 

Dados dó Autuado 

RElNCID~NCIA 
Nome do Autuado: Sergio Antonio Mascarem 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:19801 000 
Celular· 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:289 
UF:SP 

Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com"--"o..:.A.::.rt..::·___;3;;..• ____ d=a Let Municipal: S:::·.=.29.::.4-"/c.:09:..::.._ ___ -J 

Multa no valor de de acordo com o Art. ----------'..::.. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A::..:rt:.:.-_____ d=.a:....:...re:..cf.:ce'--ri.;..da;;...;.;lc;...;i. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,___ ________ _ 
--r " ---...... 
~ L. ...:::---- ' 

/ - -- ?""'-' 

Bruno ~raes da Meta 
Secret-{rio Municipakle-MeiôAmbiente 



Prcleitura Muriicipal de Assis 
Sccretru-ia il1l1n1cipal de 111/eio An1bicr1Lc 

Dcpa.rtan1c11to ele Jt'iscal.Urtç·;i.o An1bient./Ú 

N9:173 

"·NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO Dara:02/12/2014 1 Hora·16:03 
-----~ ----~ --------~ Dados da Infração 

" ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Setor:OS 
Área em M2

: 

Observação:Propriedade sem l ixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Helton Rocha 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Quadra:311 

Endereço para Correspondência:Rua Antonio Luciano Gomes nll287 
CPF: 

N2: 287 
UF:SP 
lote: 028 

-----------~ Dados do Autuado -'-"--"'--------- -
REINCID~NCJA 

Nome do Autuado: Helton Rocha 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

., 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - - --- -

N2:287 
UF:SP 
Data: 

-------

>; 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: - - ----
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. - - -----
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-;; ---/ -y:::::;-- - _;;."2. 

Bruno Mora~ ~~ata 
Secretario Municijiãf ãé Meio Ambiente 



Prefeitura Mu11ici1)al de Assis 
Secreta.ria ~Wunicipal de 11/cio 11n1b1c11tc 
Dcpaita111c11lo de i'IscalixaçàrJ An1bie11L;IÍ 

N2:171 

--, 

Y NOTIFICAÇÃO r AU-TU_A_ÇA_~_º_ - - ----- - - ---Data:02/12/20_1_4 __ Hora:16:03 ~ 
Dados da Infração 

~-----

-;; ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Munidplo:Assis 
Setor:OS 
Área em M 2

: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário ------- -
Nome do Proprietário:Espolio de José Gonçalves 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801000 
Quadra:311 

Endereço para Correspondêncla:Rua Antonio Luciano Gomes nº271 

Dados do Autuado 

,-- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Espolio de José Gonçalves 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP: 19801 000 
Celular: 

~ 
Prazo de regularização 30 dias a partir da cíência deste auto. ,___ ------

CPF: 

N2:271 

UF:SP 
Lote: 020 

N2:271 

UF:SP 
Data: 

.., 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: • 
--- ------

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da r~erida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infraçilo e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. J 

'-----------~ ------· ~ - ---- ·~-· "' ,,,,,.,_,,. --- ......... /.'_,,,..- ~-
Bruno Moraes9 Mota 

Secretarr~~e Meio Ambiente 



-
PrcJcit:ura Yl.unici1>aJ de J\ssis 

.5'ccrt:ta.11a Jl1u111c1j>al <Íe 1l1cio A111/Jiente 
Depa.ruw1e11to dl: Fiscalib1çfio An1bicnw 

N°:170 

r::-~--:N-:-O_TI:-F-:-IC-;-A-Ç-:;Ã_o ___ -_AUTUAÇÃO __________ _._l _o_ata:02/12/2014 

Dados da lnf ·o 

Hora:16:03 

ç ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Munidpio:Assis 
Setor:OS 

Área em M 2
: 

Obs'ervação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

------------~ 

Nome do Proprietário:José Aparecido da Silva 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:l9801 000 
Quadra:311 

Endereço para Correspondência: Rua Antonio Luciano Gomes nº263 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: José Aparecido da Silva 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:l9801 000 

Celular: 

N2: 263 

UF:SP 
Lote: 019 

CPF: . 

N2:263 

UF:SP 

Data: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência dest_e_a_u_t_o_. ------'------

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 _ __ _ 

Multa no valor de de acordo com o Art. --'---- da Lei Municipal: 

r Execução do servi o elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- ,.,..__ ------ .. ~ ' ' 
Bfúlío Moraes da Mo.ta --Secretario.Mu'Rfc::1Pã'Fde Meio Ambiente 



---
Prcfcitt1ra ~1unicipal ele i\ssis 

S'ccrctr1na i lfuni<.1jJal (Ít.' Jlício Ainbic11Lc 
D epar1.cw1er1Lo de 1'l'scali7.aç-ão AJ11bic11Lal 

+ -

[ NQ_,1_68 ______ ~ 

--; NOTIFICAÇÃO _ __ ._A_ur_uA_ÇA_-_º __________ _,_l _D_at_a:_o_21_1_21_2_01_4_ Hora:16:03 

Oados da lnfra'""'ça"'o'------- ___ --------:,------------------
~ ÁREA URBANA r- ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 

Município:Assis 
Setor:OS 

Área em M 2: 

Bairro Jardim Canadá 

CEP:19801 000 
Quadra:311 

Observação: Propriedade sem llx_e_ir_a _ _______ - -----
Dados do Propnetario - ------
Nome do Proprietário:Celso Eduardo da Silva e Outro 
Endereço para Correspondência:Rua Antonio Luciano Gomes nº227 

Dados do Autuado -----------------------
- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Celso Eduardo da Silva e Outro 

Endereço:Rua Antonio Lucíano Gomes 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801000 
Celular: 

v 
' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

';j 

CPF: 

N2: 227 

UF:SP 

Lote: 016 

N2:227 

UF:SP 

Data: 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• 
1--- da Lei Municipal: 5:29:....4.!./..:..09'------l 

,... 
M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

~ ---~ './---==--_:;;:;--.~ ,,.,arifrío IVíóraes_djt ~ta 
Secretario MonigpáC~eio Ambiente 



Prefeitura Munir1pal de Assis 
Scc1-ctc111a 1lfunicipal de ll-1cio Al11bie11lc 
Depa.rtan1ento de 1''iscaliz.:1çào A111/)1e11tal 

N2:166 J 

7 NOTIFICAÇÃO 

ados da Infração 

- AUTUAÇÃO 1 Oata:02/12/2014 1 Hora:16:03 1 

----~ -------
~ ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

ndereço·Rua Antonio Luciano Gomes 
1unicípio:Assis 
etor:OS 
rea em M1

: 

!>Servação:Propriedade sem lixeira 
ldos do Proprietiirio 

orne do Proprietário:Wagner Tinato · 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801 000 
Quadra:317 

idereço para Correspondência: Rua Antonio Luciano Gomes n9224 

idos do Autuado --
REINCIO~NCIA 

orne do Autuado: Wagner lizzato 

1dereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
unicíplo:Assis 
•lefone: 

nalidades 

Bairro:Jardim canadá 
CEP:19801 000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:224 
UF:SP 
Lote: 003 

N2:224 
UF:SP 
Data: 

l 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 1 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1 

Exécução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida I~ 
Após o prazo de regularização o auto _de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente~ 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 1 

//::::-=-~ 
,/1Jruriô"7íoraes da Motá - "" 

Secreta~-Mwnicip~io. Ambiente 



.... • 

Prefeitura Municipal ele Assis 
Sccrc/,;ffla lt1unicipal de ,iteio An1b1ente 
Deparla.!11c11lo c/c Fis<:alixrl.ÇiÍ<J An1/Jie11tal 

N2:164 

., NOTIFICAÇÃO AUTUAÇÃO Data:02/l2/2014 Hora:l6:03 
~~~~--------~~-----~~~~~ ---~--'-~~-----i 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA - ÁR&ARURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Munícípio:Assis 
Setor:05 
Área em M1: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
[õãdos do Proprietário 

Nome do Propríetário:Adrlano Augusto de Oliveira 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Quadra:311 

Endereço para Correspondêncla:Rua Antonio Luciano Gomes n!!215 

-

Dados do Autuado 
~~~~-~~-

- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Adriano Augusto de Oliveira 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ---

CPF: 

Nº: 215 
UF:SP 
Lote: 015 

N2:215 
UF:SP 
Data: 

" Multa no valor de 08 Ufeso de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 ___ ___:;c::...::.::;_;.:=:..:.:..o"'-=-"----'-"=-"-'-'-----~ 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~"°~ae~~ 
Se'cretario-Municipat-ae~Meio Ambiente 



,..... -

v NOTIFICAÇÃO 

Prefeitura Municipal ele J\ssis 
SecreWia ;..,/u11ic1pal de 1Yfcio An1biente 
Depart;u11cnto de }"iscalixaç<io An1bienW 

í AUTUAÇÃO J Hora:l6'.03 1 Data:02/12/2014 
---,,-----~----Dados da Infração 

:,; ÁREA URBANA 1 ÁRl:A RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Municipio:Assis 
Setor:OS 
Área em M 2 : 

'Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801000 
Quadra:311 

Nº:203 
UF:SP 
Lote. 014 

J 

Observa -o:Propriedade sem lixeira --------------------------; Dados do Proprietário 

• 
Nome do Proprietário:Hidalvo Oliveira Prado e Outros 
Endereço para Correspondêncla:Rua Antonio Luciano Gomes nº203 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Hidatvo Oliveira Prado e Outros 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 
~-------

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801000 
Celular: 

v 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - --

CPF: 

N2:203 

UF:SP 
Data: 

., 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5-294/09 

Multa no valor de de acord.o com o Art. da Lei Municipal: 
------·~---t 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ,__ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para rec::urso. 



Prefcin1ra ~Iunicipal de .~sis 
Secret.a.Jia 1Wt111Íci1>al de J.\1eio An1bie11tc 
Dcpartame11to de Fiscalização A111bie11til 

' 

. 
N2:-040/14 

7 NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO 1 Data:02/09/_20_1_4 __ 1_H_o_ra_: ____ _ 

-·----~---------------------
P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

, Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municfpio;Assis 
Setor:02 
Área em M 2

: 

Bairro :1 Vila Boa Vista 
CEP:. 19807-180 
Quadra:142 

N2:1569 
UF: SP 
Lote:007 

Observação: Propriedade sem Lixeira --------------- -----------1 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Cedlia Ambrozio 
1 Endereço para Correspondência: Rua Platina, 1604 

CPF: 

1 Dados do Autuado 
:..:::::::::::.::_ _ __________ ____________________ --! 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Cecília Ambrozio 
Endereço:Rua Platina 
Município:Assis 1 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Ebenezer ! 

CEP:19807-190 
Celular: 

' 

r;;- Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

NQ:1604 
UF:,SP 
Data: 

w 
Multa no valor de PS UFESP de acordo com o Art. 3g da Lei Munici ai: 5.294/09 '-----

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: :.::;.. ____ __;:.::...c:.:c.~;.;.....;'-'--

Execução do servi o elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei . .:....:..:.....:.._.....;.. ___________ , 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de i 10 : dias da ciência deste para recurso. · 

• 
B~ot.\9DH<i1~ 

Bruno Mõlâe~tl~ta 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura l\i1unicipal de Assis 
Secreta.ria il4l111icipal de 1lf eio Ai11bic11tc 
Depaitan1e11Lo de Fiscalização An1bie11tal 

w NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data :·02/09/2014; 

Dados da Infração. 

i;;' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setorp2 : 
Área em M 2

: ; 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Daélos Cio Proprietário 

. 
Nome do Proprietário ~Ercilio Soares Macedo : 

' " 

. 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadr~ 161 

. 

Endereço para CorrespondênciaiRua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1588 

o·ados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado; Ercilio Soares Macedq 
Endereço:Rúa Herme.s Rodrigues da Fonseca i 

. ' 
Município:'Assis ! 

' ' ' Telefone: 

Penalidades 

Bairro~Vila Boa Vista : 
CEP:19807-180 · 
Celular: 

w 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Hora: . 

N2:1588 
UFi SR j 
Lote: 013 

N2:1588 
UF:SP 
Data< 

w 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º ! da Lei Municipal: 'S.294/09 

r 
Multa no valor de : de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infraçito e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
·Fica estabelecido o prazo de · lO jdias da ciência deste para recurso. 

esdaMº'ª 
a--eib\O<" ....... 10< 
.,. ~.. . ._ ..... ~ .. . 

- -~~f1'~~fc- - -
. A / t .)AeoP. 

/BÍ_~ MÔra·es da<bliot_~, 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



, 

Prefeitura ~1'i.1nici1)al de .!\ssis 
Secretc111a .ll.fu111c1]>al de 1lfeio An1bie11te 
Dep<'lTtiu11e11to de flI'icalização AI11hienf/Ú 

N9:064/14 ; 

W' NOTIFICAÇÃO r ALJTUAÇÃO 

Dados da Infração 

17 ÁREA URBANA i ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

Município:Assis 
Setor:02 i 

' ' 
Área em M 2: i 
Observação: Propriedade sem Lixeira , 
Dados do Pronrletário 

• 
Data: 02/09/2014 

Bairro: Vila Boa Vista 

CEPi 19807·180 
Quadra 142 

Hora: 

Nº:.1609 
UF: SP 

Lote: 032 

' 

Nome do Proprietário::Luiz Carlos de Souza 

Endereço para Correspondência:'Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1609 ; 
CPF: 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado::Cuiz Carlos de Souza 
' . Endereço~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

M u n icípioi,Assis 
Telefone: 

: Penalidades 

w 

. 

Bairro:Vila Boa Vista , 
CEP: 19807·180 ! 
Celular: 

. 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

rv . 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 

r Multa no valor de de acordo com o Art. 1 
' 

da Lei Municipal:· 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade. com cobranças, de acordo com o Art. 

' 

Nº:1609 
UF:SP 

Data: 

5.294/09 

da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de ! 10 ; dias da ciência deste para recurso . 

. . 

' 
~ /.7 ::.:- -·--C: -. . . 
;./°·"-f- .(_..... ---=--.:. ~ 

~funo'lí!i>raes.-da·Meta --- -

Secretario-Muntclpal de Meio Ambiente 

1 



Prcf eitura l\1urlicipal de Assis 
Secret.a.11a Ll11111Ícipal rle 1\tfeio AI11!Jie11te 

' 
Depa.itan1cnto de JijscaliL<1ção A.I11bieni'1i 

1 N2:04S/14 

; NOTIFICAÇÃO 

a dos, da Infração 

, r AUTUAÇÃO 1 Data: 02/09/2014 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

ndereço:Rua Hermes Rodrigl!es da Fonseca 
Aunicípio:Assis 
etor:02 
,rea cm M 2: ' 

Jbscrvação: Propriedade sem lixeira 
ados do Proprietário 

Jome do Proprietário:Jose Lopes de Feitas 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra:142 

ndereço para Correspondência;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1601 

•ados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 
lome do Autuado:José Lopes de Freitas 
ndereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca · 
/lunicfpio:Assis 1 

, 

·etefone: 

enalidades 

-' 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 , 
Celular: 

_ Prazo de regularização ; 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

1 Hora: 

N2:1601 
UF: SP 
Lote:033 

N2:1601 
UF:SP 
Data· 

-; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. ----- da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Arl. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso • 

• 
_ Brun.o Momes ~Mql~ 
-....~ '~Mii<>iafoldc 

Bruno:.MoraéS"ttS•Mota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



P NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 
. 

P' ÁREA URBANA 

Prefeitura Murucipal de Assis 
Sec1-etaria. ~ffi1111c1pal de jlfeio Arnbie11te 
Dcparta.r11ento de Fiscalização Ambie11t:1Í 

1 N~:082/14 : 

r AUTUAÇÃO' Data! 02/09/2014' Hora: 
. -

r ÁREA RURAL 
. Endereço;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca ' . Bairrçi:: Vi.la Boa Vista N!!·1611 ' M u n icípio:Assis . ' 

CEPi 19807-180 UF:SP 
Setor:02 . 

Quadra.142 Lote: 031 
Área em M 2: i 

' 
Observação: Propriedade sem lixeira 

; 

Dados do Proprietário . 

Nome do Proprietário~oão Batista de Oliveira ' 
' CPF: ' Endereço para Correspondência iRua Platina, 1815 i 

' . 
Daoos do Autuado 

r REJNCIDêNCIA 

Nome do Autuado: João Batista de Oliveira 
Endereço:Rua Platina ' Bairro1Vila Ebenezer N2:1815 
Município:Assis 

' 
CEP;19807-190 UF:SP 

Telefone: Celular: Data: 

Penalidades 
. 

'"' Prazo d e regularização !30 : dias a partir da ciência deste auto. 

p 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3!! da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
de acordo com o Art. da Lei Municipal: Multa no valor de . 

• 

r 
da referida lei. Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ' 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 110 I dias da ciência deste para recurso. 

, 

r.>esõaMo'-" 
~ ""º i.\o . """'\°" ut .~ tohtun .... .,.- -----

~.,.l' '-!csite - · ..... 
---- , __ ·- )4ç'lô~- ~ .''. . 

. -- - - > 

· ·Bru-~ !Vfuraes~ota - - -----= -
Secretari'o Municipal de Meio Ambiente 

' 

1 

1 



Prefeitura Mu11icipal de Assis 
Secretaria J\.1LJI1icipal de 1\lleio Jlmbie11lc 
Dcp;utan1e11to ele Fiscalização .11n1biental 

• 
1 N2:084/14 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data: 02/09/2014 1 Hora: 
-----~--~--'--------~ ---~-Dados da Infração 

IV ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municíplo:Assis 
Setor:02 
Área em M': 
Observa ão:: Pro riedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Maria Dirce Ferraz Oliveira 

Bairro: Vlla Boa Vista 
CEP; 19807-180 
Quadra 61 

Endereço para Correspondência: Rua Abílio Duarte de Souza, 429 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Maria Dirce Ferraz Oliveira 
Endereço: Rua Abílio Duarte de Souza 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

r;;; 

Bairro:Vila Rosangela 
CEP:19813-000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ,_ __ 

CPF: 

N2:1618 
UF: SP 
lote: 016 

N2:429 
UF:SP 
Data: 

rv 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 

r 
Execu ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. --- -
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 110 : dias da ciência deste para recurso. 



PrcfeiLl.ira. Mltnicipal de ,.\.ssis 
Secretaria iif umcipal de 1l1eio Ambie11te 
De1>ai-tar11e11to de Fiscalização Alnbientfll 

[ N2:050/14 

!;;' NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

__ r_Au_r_u_A_Ç_Ã_o _ ___ ______ _Jl'-o_a_1a_:_o_21_0_9;_2_01_4 _ __._I Hora: _ _ _ !_ 
. 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

R Endereço: ua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro: Vila B0a Vista 
Município:Assis CEP: 19807-180 
Setor~2 Quadra 156 
Área em M 2 : 

Observação: Propriedade sem Lixeira '. 
Dados do Proprietário . 

Nome do Proprietário:Antonio Simião 

Endereço para Correspondêncla:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1150 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Antonio Simião 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

7 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807·180 

Celular~ 

Prazo de regulariza ão 30 dias a partir da ciência deste auto. ------

CPF: 

N9:1150 

UF:SP 

Lote:023 

N2:1150 

UF:SP 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: 5.294/_09 ___ _ 

~_M_u_lta no valor d_e'--_ ____ d..:.e..:.a..;.co~r..:.d..:.o .... c..:.o_m_o;;...;...A,...rt_. ---- - da Lei Mu niclpal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ------ da refenda lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _J 



Prefeitura Ylunicipal de Assis 
S'ecTeta.na 1ltfunicipal de ,Vfeio ,1.Jr1biente 
Departan1ento <Íe }'iscalizaçào 11111bie11t.;ú 

1 N2:0n/14 

1 P NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

1- AUTUAÇÃO 1 Data: 02/09/2014i 1 Hora_: __ -__ ___, 

r,; ÁREA URBANA 1 ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

Setor:02 
Área em M 2

: 

Observação:i Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietilrio 

Bairroi Vila Boa Vista 

CEP· 19807-180 
Quadra 156 

Nome do Proprietário: Rubens Elizeu da Fonseca e Outros 

Endereço para Correspondência: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1130 
CPF: 

NO:l130 
UF: SP 

Lote: 025 

1 Dados do Autuado -----------------! 
1 REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Rubens Elizeu da Fonseca e Outros 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municipio:Assis 
Telefonei 

' 
Penalidade$ 

Bairro:Vila Boa Vista 

CEP:l9807·180 
Celular: 

' p 
1---Pr..;.a .... zo.;...;..d.;.e_re"'g""'u .... la""r""lz"'a..._çã:.:o:.._ 30 dias a partir da ciência deste auto . 

. 

N9:1130 
UF:SP 

Data: 

., 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de da Lei Municipal: -----de acordo com o Art. - - -

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fiéa estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

" raes ~'1""'''--, _ \ltUnQ ~o Ul'i.Pr··1 éc ' 
,~ ............ 

Br-uno Morre's da Mota -- ------- ,,.,.,.., Secretario Municipal de Meio Ambiente 



/ , 
Prefeitura :Niunicipal de 1\ssis 

!iccretw°;/. 11'íw1icipal de il1eio An1bic11tc 
Dc1)artan1enlo (]e Fiscalização .liinbiental 

• 

1 N~:075/14 

;; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO O ata: 02/09/2014 Hora: 

Dados da Infração 

-;; AREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro: Vila Boa Vista 
Município:Assis CEP: 19807-180 
Setor:02 ' 
Área em M2:1 

Quadra 138 : 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietárlo:Almir Natal Ferreira 
Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1161 

Dados do Autuado 

1 ,.. REINCIOÊNOA 

Nome do Autuado: Almir Natal Ferreira 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca ; 
Munidpio:Assis ' 

Telefone: 

, Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-180 
Celular: 

i;; Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1161 
UF: SP 
Lote: oos 

N2:1161 
UF:SP 
Data: 

w 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39. da Lei Municipal: _5.294/09 

r Multa no valor de de acordo com o Art. 

1 

f----------~~--- - da Lei Municipal: -- --~--- -----
r 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de · 10 •dias da ciência deste para recurso. 

~,~·:• 

' -- / .~~1~"-
0<~ ~'"t . --..... 

_./- ~~~-
Bruno M~ éla Mota 

Secretario MunicTP'aLde M-eio Ambiente 



Preíeitl1ra Municipal de Assis 
Sec1-etan~11Vlumcipal de ~lfeio An1bic11te 
Departan1e11to (]e FiscaliLaç-ào A111/;ie11tal . 

1 N2:052/14 

j Hora: W" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO ----------~' Data: 02/09/2014 
Dados da lnfradlo 

F7 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:,Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:~ssis 
Setor:02 
Área em M 2: 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 156 

Observação: Propriedade sem Lixeira , ___ ...._ _________ _ 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Carlos Cesar Pereira 
' . 

Endereço para Correspondência:'Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1170 
CPF: 

NQ:1170 
UF: SP 
Lote:020 

-------- -0 a d os do Autuado -------
r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Carlos Cesar Pereira 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Munidpio:Assis 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-180 

~Telefone: 

1 Penalidades 

Celular: 

Nº·ll70 
UF:SP 
Data: 

• 

p p d 1 . - 30 razo e regu arizaçao dias a partir da ciência deste auto. 
~-

r:; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. da Lei Municipal: 5.294/09 -----; 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: __ ..:;.;;..:;.;;:..:.:.:~ ~;;;;.::_::.:.:. ____ ~ __ __, 

r Exec~ ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. ------
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamcntt'. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

. 
, . · fln1110Mo,,. .. ~- .. _ , / s.. ,... • ... ,.,.,,.. 

Bruno Morãtt..~'1Kota 
-=_::: - -

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de 1\.ssis 
Sec1c1ana ilf u111c1pal de il..feio Am/Jicntc 
Depart;m1cnlo rfe }}scalizaç;io An1bic11tal 

1 NV:068/ 14 

1 Hora: r:~:-... -:N_O-;TI_F:-IC:-A_ÇÃ=-º- -.__,r_A_uru_A_Ç_Ã_o __ .,...,. _ __ ---,--___ .LI -ºª_ta: 02/09/2014 
Dados da Infra o 

f;; ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

Setor:02 . 

Área em M2
: ! 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
. Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Judith Grotti Papeschi 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

Quadra 138 , 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1191 : 

Dados do Autuado 
-----~-----"'---

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Judith Grottl Papeschi 
. Cndereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

' Município:'Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-180 

Celular: 

CPF: 

N2:1191 

UF: SP 
Lote: 008 

N2,1191 

UF:SP 

Data: 

~ 
Prazo de regularização i 30 ! dias a partir da ciência deste .::.a.::.ut:.:oc:.. - --------------! 

P' 
Multa no valor de ü8 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5 .294/09 ------! 

r 
Multa no valor de de.acordo com o Art • ..;__-"-'-:__.;..__ __ da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- -
lJfúno l\lontt"ll~Mo:"-
~nõ i.1~0. · 

Bruno Mõnre~~Mota 

Secretario Municipalde Meio Ambiente 

• 



• 

Prcfeittira l\1t1nicipal de L\ssis 
Secreta.ria 1l1unic1jJa/ de .lfeio f1n1l>iente 
Depa.It/u11e11to de Fi)ca/izaçã.o A111bic11tal 

1 N2:070/14 

P" NOTIFICA,_ÇA::--o ____ r_A_UT_U_A_Ç_ÃO ______ ' - - --=-----'l_o_ata:· 02/09/2014 i 1 Hora: 
1 Dados da Infração 

r:;i' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municíp1o:Assis 

Setor:02 

Área em M 2
: • 

Bairro: Vila Boa Vista 

CEP: 19807-180 

Quadra 139 

N°:1261 
UF: SP 

Lote: 004 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietàrio - - ----- ----- --- - ------------! 

Nome do Proprietário:Maria das Dores Figueiredo CPF: 
Endereço para Correspondêncla:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1261 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autua·do: M aria das Dores Figueiredo 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 

Celu laq 1 

P" Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
1 

r.; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

N!!:1261 

UF:SP 
Data: 

5.294/09 

-

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o p razo de 10 dias da ciência deste para rccu rso. 

~~~Mora•s~M<it~ 
&uno Mor~ta 

---==-=- -Secretario Municipal de Meio Ambiente 



• 

P NOTIFICAÇÃO 

1 Dados da Infração 

Prefeitura \1.unicip<tl de Assis 
Secret.an'a 1\llu111c1jJal de 1\1eio .4m/Jiente 
Dep;ntamento de Fi~·calizaçã.o Ambiental 

r AUTUAÇÃO l Data:02/09/2014 

Bairro: Vila Soa Vista 
cep; 19807-180 

Quadra157 

l Nº:D74/14 

Hora: 

N9:1250 
UF: SP 
Lote: 013 

Observação: Propriedade sem Lixeira ' 
---------------------~---~ 

1 

Dados do Propnetário . • 

Nome do Proprietário:Sergio Vasconcelos Leal 
1 Endereço para Correspondência::Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1250 

1 Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

l Nome do Autuado: Sergio Vasconcelos Leal 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis · 
Telefone: 

Sairro:Vila Soa Vista 
CEP;19807-180 
Celular: 

CPF: 

N2:1250 
UF:SP 
Data: 

1 

1 

l~P_e_n_al_id_ad_e_s _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____ _ _ ~-~-~ --~----------~ 
p p d 1 . - d 1 d 1· d razo e regu anzaçao 30 ias a part r a c encia este auto. ,_. ____ ....._ __ _._ _____ _,_~-~ 
r:; Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: .5.294/09 ~ 
~ Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. __ da referida lei. 
--; 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

L Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

---------------~--- __ ____ _ _ _ _J 
• 

. 

Secretario..Mumcipa1 áe Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretana 1ltf unicipal de :li eio Ambiente 
Departan1e11to de Fiçc,7.lizaçã(> Ambiental 

• 

,...-~~~~~~~~--~------------....-----~--~------
1 I" NOTIFICAÇÃO r ALJTUAÇÃO 

Dados da Infra o 

P ÁREA URBANA r ÁREARURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Munidpio:Assis 

\ setor:02 
1 Área em M2

: 

l Observação: Propriedade sem Lixeira 
f..!>ados do Proprietário 

Data 02/09/2014 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 157 ' 

I Nome do Proprietário:Otilio Luiz Quebra 
1 Endereço para Correspondêncla:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1290 • 

CPF. 

Hora: 

N2:1290 
UF: SP 
Lote:014 

1 

1 

1 

j 

LDadosdoAutuado -------·--------------~--\ 
1 r REINCIDÊNCIA \ 

1 Nome do Autua.do: Otilio Luiz Quebra \ 
li Endereço:;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca Balrro:V1la Boa Vista N2:1290 l 

Município:Assis CEP:19807-180 UF:SP l 
1 Telefone: Celular: Data: J 

1 
·~~~~-1 

Penalidades . 

ç 1 
Prazo de regularização 30 dias â partir da ciência deste auto. 

t-p-.,_.;....._--..:"--';...__;c.;__,_:;.:____;;,..:__-=::.;;..::C,!;;.::~..;;;..::...;;.:..:;='-;;....:;.;~;....;;,;;;.:..;,,; _ _ - - - ----- - --1 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. _}~- da Lei Municipa~ _S_.2~09 J 

1 ~ Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: \ 

1 r Execução do servis;o pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-a-~ ... .,....- ;c\f-' 
~ro"°·r '° ,.,\\~ .. ,< -- ;;...: .... "' 
/_. - -

/ .~/- - - --~ 
Bruno Moraes daj\not!'I 

Secretario Mun-fê=ij,ãt ele-Meio Ambiente 



Prefeitura l\1unicipal de As!lis 
Sec1-eta.Jia íl1u111cipal de 1"1eio An1bic11Le 
Departan1c11to de Fi>calização AI11bic11tal 

. 1 N2:072/14 

IFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data: 02/09/2014 1 Hora: _ _ _ _ _ 
-
ca Infração 

l.EA URBANA r ÁREA RURAL 

·eço~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
:ípio:Assis 
:02 
: m M 2

: 

·vação: Pro riedade sem lixeira 
do Proprietário 

do Proprietário:Mercedes Nogueira Nunes 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 139 

eço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1301 

do Autuado 

\CID~NCIA 

do Autuado: Mercedes Nogueira Nunes 
eço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
ípio:Assis 
·ne: 

ades 

Bairro:.vlla Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular; 

zo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

Nº:l301 
UF: SP 
Lote: 023 

N":l301 
UF:SP 
Data: 

ta no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 - -
ta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

l 
1 

:ução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referi~ 

.s o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~"'"'"' ~t.ot~ ~~.;\te 
\\~~~"~e ,.- . iiél'~~ . 

aruno M~raes dá M_ota// - -
Secretario MunicipaT de Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de r\ssis 
Sec1·cta.Iia JJlf u111c1pal de 1Weio An1bic11te 
Depa.rtan1ento de Fi5calização A1nhiencal 

1 N2:057/14 -----' 

NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO -,-Data: 02/09/2014 1 Hora: 

los da Infração 

ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

dereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Jnicíplo~Assis 

:or:02 

?a em M 2
: 

•servaçãoj Propriedade sem Lixeira 
los do Proprietário 

me do Proprietário:Genésio Lopes da Silva 

Bairro: Vila Boa Vista 

CEP: 19807-180 

Quadra 142 

dercço para Correspondência~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1308 ' 

1os do Autuado 

REINC1orNCIA 
me do Autuado:Genêsio Lopes da Silva 
dereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
;nicípio:Assis 

efone: 

talidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-180 

Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

• 

NQ:1308 

UF· SP 
Lote: 020 

NQ:1308 

UFSP 

Data: 

\llulta no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3_2 ____ d_a_L_e1_· M_unic1pal: 2 294/09'--

Multa no valor de - --- de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
-----'~:.c:..:...cc: 

• 

Execu_ção do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _ ___ .;:;d.::.a .:..re::..:f..:ce"'rid.::.a~le __ i._, 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-.Bruno Moraes dã Mota ,,,,. --
Secretario Munieipaíéfe Meio Ambiente 

• 



' 

• 

• 



Prefeitura :Ylunicipal de Assis 
S<;creraria il1L1111cip;ú de 1Wcio Ai11bie11te 
Deparffin1e11to ele Fiscalização Ar11bie11tal 

P NOTIFICAÇÃO 

Dados da lnfr.ação 

IV ÁREA URBANA 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:-02 ! 
Área em M 2

: l 
Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Ulisses de Agostini 

Data: 02/09/2014 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

Quadra 140 , 

CPF: 
Endereço para Correspondôncia:'Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1325 

Hora: 

Nº:1325 
UF: SP 
Lote: 001 

------------------; Dados do Autuado 

r RBNCID~NCIA 

Nome do Autuado:Ulisses de Agostini 
Endereço: Rua H~rmes Rodrigues da Fonseca 
Município:'Assls 
Telefone! 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

N2::1325 
UF:SP 
Data: 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste ::::ªu:.:t::::º::...· --------------! 

rv 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3V da Lei Municipal: 5.294/09 ---

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municip~lidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 
1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- - - "oreff d:> M<>l• Bcuno ~· .~,,,, ' - -~-.n· " .... .,--,--

.Brunó Mor?etêi~'ltroia -- .. / 
Secretario Municipal ~e Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Assi~ 
S<$creta.Jia J\tf w1icipal <Íe 1l1eio An1bie11Le 
Dcpartan1ento de J•J'scali7.<1ção À.J11/J1c111;i/ 

-=-~~N~O_TI-:--:Fl~CA~ÇÃ~O~~~-r~A-UT_u_A_ÇA_-_º~~~~~~~-~-'--iJ_o_a_ta:o2_10_9_f2_0_1_4 _ _.__H_or_a_: _~~~ 
Dados da Infração 

' --~~~~~~~~----~----~~--~ 
P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municipio:Assis 
Setor:02 
Área em M 2 : ! 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
QuadréJi 158 

N2:1330 
UF: SP 
Lote: 010 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
---~-~~---~~~--~----------~-; 

Dados do Propriet"'"ár-"io'--- -------

Nome do Proprletário:Judith Grotti Papeschi CPF: 
Endereço para Correspondência!Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1330 · 

-----~--------~ Dados do Autuado 
..;.__-~--~~----

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Judith Grotti Papeschi 
Endereço:!Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-180 
Celular: 

N2:1330 
UF:SP 
Data: 

p Prazo de regularização i 30 dias a partir da ciência deste auto. 

P' 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art . 39 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lcl. 

Após o prazo de regularização o autcr de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/' 

-sruiió Moro., da Molll . 
~1.,.,.,,1 .u_ 

Mrie~"*'-~t ..-Bruno Moraes aa Mota 
~----::- -· Secretario Municipal de Meio Ambiente 



, 

Prefeitura. :Ylunicipal de i\ssis 
5ecretar~a 1l1u111(1pal de lf,f eio An1bie11tc 
Departan1e11to de Fisca.liz;lç:ão .4.J11bie11t.al 

'" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

! Dados da lnfràção 

1" ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município;Afsis 
Setor:02 
~rea em M2:i 

' 
Observação! Propriedade sem lixeira 
Dados do Propriet<rrio 

Data: 02/09/2014 . 

Bairro~ Vila Boa Vista 
CEP~ 19807-180 
Quadra! 140 

1 N!!:065/14 , 

Hora; 

N!!:1335 . . 
UFi SP i 
Lote: 002 

1 Nome do Propriefário:Vanderlei Aparecido de Souza 

Endereço para Corresp~ndência:,Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1335 
CPF: 

l Dados do Autuado . . ' 

r REiNClDÊNClA 

Nome do Autuado:Vanderlei Aparecido de Souza 
Endereço:[Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

' Munidpio:jAssis 
Telefone: 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:.19807-180 
Celu.laril 

Penalidades 

P" p d 1 . - '. 30 razo e regu anzaçao , dias a partir da ciência deste auto. 

P" 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º ' -, 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art_ 

da lei Municipal: 

da lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

N!!:1335 
' 

UF:~P 

Data: 

5.294/09 

da referida lei. 

Após o prazo de regul~rização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de : 10 dias da ciência deste para recurso. 



Pref citura Murúcir>al de Assis 
Secretaria 1l1z1111(ipal de 1l1eio An1bic11te 
De1Jartfll11ento de Fiscal.1&1ç/io Al11bie111al 

INP:049_/_14 ____ ~1 
"7 NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data: 02/09/2014 Hora: l 
Dados da Infra o - ---- -------.-------'-'--'----------L-------.; 
P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Mun1cípio:Assis 
Setor:02 1 
Área em M2: 

1 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807·180 
Quadra 158 ! 

Nº.1340 
UF: SP 
lote:011 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
DadosdoProprieúrio ---'------- ---- ---------------1 - --~'------------------- ----
Nome do Proprietário:Bartolomeu Ferreira 
Endereço para Correspondêncla:·Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1340 

Dados do Autuado 

r REINQDÊNCIA 

Nome do Autuado:Bartolomeu Ferreira 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
M un icípio:Assis 
Telefone: 

Bairro:i\/ila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

CPF: 

N!l:1340 
UF:SP 
Data: 

t!enalidades ----~ 
~ p d 1 ' - 30 razo e regu anzaçao dias a partir.da ciência deste auto. 
Q 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: 5.294/09 -----r . 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente.J 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciênóa deste para recurso. 

"" . 
Bruno Mo.raes da Mota -

$.tcntkio "-l;Jftjdpel c1c 
-- Mdo_~- ---;..----

_,,Bruno Moiaes da-Mota 
Secretario .Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura ~1unicípal de 1\ssis 
Secretmia J\tlunic1iJai de JWeio AI11bic11te 
Departa.I11ento de Fiscalização AI11bic11tal 

~-:-N_O-:-T--:IF--:ICA:--:ÇÃ:-0---r_A_UT_u_A_C_Ã_o _________ __,l_oata: 02/09/2014 _]._H_o_ra_: ____ _ 

, Dados da Jnfrasão _____ ---------------- ----- - -------1 
P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2 : 

·observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário "--"----

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra' 158' 

Nome do Proprietário:Geraldo Benetattl e Outros 
Endereço para Correspondência:'Rua José Bonifacio, 409 

Dados do Autuado 

r- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Geraldo Benetatti 
Endereço :'Rua José Bonifacio 
Município::Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Santa Cecília , 
CEP'19806-190 
Celular. 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
:..:....:...:....:..:'------

CPF: 

N2:1342 
UF: SP 
lote: 024 

Nº:409 
UF:SP 

Data: 

rv 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da lei Municipal: 5.294/09 

-'-------, 
r 

Multa no valor ~e de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
.:c..:...:....:...::....:.:...-----'~~.;_;_:.::.;..:.c:.;_c:_;::;.;_ __ 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, dé acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

_ -L --ó• Mot<: 
-~J"n~Mo·~~dc .. ~,.....,..-

Bruno Morae~ ~ê!::Mota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secremnfl 1Vf u1JJc1pal de 1if cio An1bie11tc 
Depfl.rta.J11ento de Fiscalização An1bie11LaÍ 

1 N2:053/1_4 _ ___ __.I 

i;. NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data: 02/09/2014' 
::--::----------~ ~ad~ da Infração 

P AREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
1 Município:Assis 

Setor:D2 
Área em M 2 : 

Observa ão: Pro riedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

~orne do Proprietário:Cirilo José da Silva Neto 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 158 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1370 · 

Dados do Autuado 

r REINCl'DÊNCIA 
1 Nome do Autuado:Cirilo José da Silva Neto 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Municlpio:!Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista . 
CEP:.19807-180 
Celular: 

rv 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ---

CPF: 

1 Hora· 
( . 

Nº:1370 
UF:, SP 
Lote: 014 

N2:1370 
UF:SP 
Data: 

l 

;;l 

-j 
1 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5 .294/09 
f---------------------------~ - - -r 

Multa no valor de de acordo com o Art. 
~---'.;...;.."-...;_;.......;;c__ _ _ __ ~ da Lei Municipal: ----' -- ---
r 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ---- da referida lei. 
-~ 

/\pós o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura l\1unicipal de f\ssis 
Secre&111a 1Wzmic1pal de 1\!f eio Ambienle 
Departai11ento de .J?isc;úização Ambíer1tal 

1 Nº:PSl/14 ; 

W NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO j Data: 02/09/2014 Hora: 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 
• 

Endereço:tRua Hermes Rodrigues da Fonseca : . 
' Bairro~ Vila Boa Vista Nº:l375 

Município,Assis CEPi 19807-180 UF:. SP : 
Setor:02 I • 

Área em M 2: 
Quadra 140 i Lote:OOG 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário . 
Nome do Proprietário:Benedito Nunes 

CPF~ 
Endereço para Correspondência iRua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1375 

Dados·do Autuado 

r RElNCID~NCIA 
. 

Nome do AutuadolBenedito Nunes 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca • Bairro:Vila Boa Vista N2·1375 • 

• " 
Município:.Assis ! CEP:19807-180 UF:SP 
Telefonei " . Celular~' Data: 

• 

Penalidadês .. 

P'p d 1·-razo e regu anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 

P" 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: ' 5.294/09 

r' 
de acordo com o Art. da Lei Municipal: Multa no valor de 

' 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo. de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Bruno Moroes d2 Mola 
.5cucl.Uil!.~.!"'i<itW de 

,- - ·~-Mrio-Amb~ = ··""" ,,,.- -. ---- . '/ ~ _.,,__ ._--
Bruno Moraes d_g_Mota 

Secretario-M~nittjiar aeiVleio Ambiente 



' 
Prefeitura Municipal de 1\ssis 

Secret,7.da 1ltfl1n1'cipal de 1l1cio An1bic11Lc 
Dcpmtan1e11to <Íe Jliscaliiaç,1.o A111bientc1Í 

1 N2:060/14 J -
rv NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO ' 

[ Hora: =1 Data: 02/09/2014 

Dados da Infração . 

1'i" ÁREA URBANA r ÁREARURAl 

Endereço: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Bairro: Vila Boa Vista NR;1380 ' Município:Assis 
CEP: 19807-180 UF: SP 

Setor;02 ! . 
Quadra158 Lotc:015 

Área em M 2
: 

Observação: Propriedade sem lixeira 1 
Dados do Proprietário . 

• 

Nome do Proprietário:José Elias de Campos 
CPF: 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1380 
. 

Dados do Autuado ,. 

• 
r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:José Elias de Campos 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro:Vila Boa Vista N2·1380 

Munícípio:Assis ' CEP:l9807-180 . UF:SP 1 

Telefone: Celular: Data: 
1 

Penalidades • 

F' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. -
IV 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3g da lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A!!:._ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- - d•Mota ,,. 
»tullºMº"'º -1"' 
~·~ .. ~ . '*"' Bruno Moraes da Mota 
~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

. 

• 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secrel.aiia 1Wunicip;ú de J11eio Az11bicnte 
f)ep;uta.mento de Fiscal17.Eçà.o Am/Jiental 

1 N2:047/14 

P NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data'. 02/09/2014 I Hora: 
1----,---:--:----------~----------...:._------~· --~--~ Dados da lnfrac:ão 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

EndereçoiRua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

' 
Setor:,02 : 
Área em M2 : 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Aramys de Souza 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra- 140 

Endereço para Cor(espondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1385 

Dados do Autuado --- - ------ - --
r REINCIDtNCIA 
Nome do Autuado:Aramys de Souza 
Endereço;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

' Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

CPF: 

NQ:1385 
UF; SP 
Lote;007 

N2:.1385 
UF:SP 
Data: 

~ Prazo de regulariza ão 30 dias a partir da ciência deste auto. - - ------
p 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal. 5.294/ 09 

r 
1---'M~u-'lt.c.a _n-'-o-'v-"al_o_r -'-d.;;;.e ~-----'d:..;;e:...a;;.:c:.:o.:..rd::.;o:...c"'o'-m---=o...;.A.;.;.r-"t.-~ _ _ _ da Lei M u nicip:.:a:.:;I:__; _ _____ _ 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A:..:;.::rt::... _ _ _ da referida lei. .:.::_e_ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.Br.ino Moraes ela Mota 
~arta Mcmici,.S ele. _: 

ueta Mnbi~tc - ~ - .. .--
..afuno Moraes da Mota 

- -
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura l\1unicipal de 1\.ssis 
SecrcLana ,lfw1ic1i>ai de JWeio AI11/Jie11te 
Depa.Jv1n1c11to de Fiscalização AI11l>iental 

1 N2:078/14 ___ __, 

1 Hora. 1 W° NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:02/09/2014 
Dados da lnfraç3o --------------'--------- ------. 

r 
P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 

Área em M 2
: 

Observação: Propriedade sem lixeira 
, Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:.Paulo de Castro Valente 

Bairro: Vila Boa Vista 

CEP: 19807-180 
Quadra 140 

Endereço para Correspondênoia:.Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1395 

Dados do Autuado 

r REJNCIO~NCIA 
Nome do Autuado: Paulo de Castro Valente 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:.Assis 

Telefone: 

Bairro:Vlla Boa Vista 
CEP:l9807-180 

Celular: 

1 Penalidades 

"' p d 1 • - 3 d. . d .• d 

CPF: 

N2:1395 

UF: SP 

lote. 008 

N2:~395 

UF:SP 

Data: 

razo e regu anzaçao D ias a partir a crencia este auto. 
-----~---'------ -------------

P" 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3g da Lei Municipal: 5.294/09 .__ __ _ 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ------

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, d:.::e:.::a:.::c.::.o:.::rd::oc.:c::.::oc.:m"-"-o .:...A.:...rt:.:.. -----=d'-=a-'r-"e-'fe'""r_id_a_le_i_. -i 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

<\""'º"' ""' ~\o.-•\,1.-1 a< 
' \\~"'~:-· .- ~~;:;.-~ ,... / 

Bf.ttno Moraes da_Motá -- - --
Secretario Muniêípal de Meio Ambiente 



Prefcittrra Municipal de Assis 
Secretana .'11m1icipal (}e 1'11eio A111bientc 
Departan1e11to de Fisc;ilizaçiio AJ11bier1tal 

1 N2:080/14 

1 Data: 02/09/2014i -., NOTIFICA~ÃO r AUTUAÇÃO 

:lados da Infração 
~-------------------

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca ' 
'v'lunicípio:Assis 
Setor:02 
Área em M2: 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadrai 159 i 

'llome do Proprietário:Celia Eiko Utiyama Matsumoto 
Endereço para Correspondência: Rua Santa Ceei lia, 1110, 

:lados do Autuado 

REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Celia Eiko Utiyama Matsumoto 
Endereço:Rua Santa Cecilia 
Município:Assis i 

Telefone: 

Penalidades 
.,, 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP: 19806-190 
Celular: 

__ P_raz_ o--d ... e_r_e"'gu_l.:...a_ri_za_,ça"---'-º---3--0_""'d'"'ia_s..:.a...i:p;..;;a __ rt:....i r_d:c.:a:....:;.;ciência deste;:_:_au.:...t;;;;o.:.... ____ _ 

CPF: 

1 Hora: 

N2:1426 
UF: SP 
Lote: 010 

N11:1110 

UF:SP 
Data: 

,.,, 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: 'S.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal'-: _ __ _ 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A_rt:..... _ _ _ da referida lei. 

i 
Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. J 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~Mut~ 

º"'º'-"'. ·--•t• .. _,o . .,.., ...... 
- - ~-... ~ ~·~ .. ~-tM'º~ / 

Bruno Moraes da Motá 
Secretario Municipal de M~io Ambiente 



~ , 

Prefeitura Mu11Ícipal tle ,\ssis 
Sec1-ct.a.ria .ll!umcipal de 1l1cio An1bic111c 
Departan1c11lo de Fiscalizaç,io A111bie11t;d 

1 N~:OSS/14 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃ 

Dados da Infração 

o J Data: 02/09/2014 ' _ _JIL_H_o_r_a: ____ -1 

~ ÁREA URBANA í ÁREARURA L 

Fonseca Endereço:Rua Hermes Rodrigues da 

Município~Assis 
. 

Setor:02 
Área em M 2 : 

Observação: Propriedade sem Uxeir a 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietárlo:Genesio Lope s da Silva 

Bairro:! Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

Quadra 142 

Endereço para Correspondêncía:·Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1328 

Dados do Autuado 

Í REINCIDtNCIA 

Nome do Autuado:Genésio Lopes da Silva 

Fonseca Endereço:'Rua Hermes Rodrigues da 

Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

7 

Bairro:Vila Boa Vista 

CEP:19807-180 

Celular: 

Prazo de regularização ,30 di as a artir da ciênda deste auto. 

CPF: 

N~:1328 

UF:SP 

Lote:020 

N9·1328 

UF:SP 
Data~ 

i;; 
Multa no valor de 08 UFESP d e acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: 5.294/09 

-
Multa no valor de d e acordo com o Art. da Lei Municipal_: ___ __ _ 

• 

r Execução do serviço pelo municip alidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o a uto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

do o prazo de , 10 , dias da ciência deste para recurso .. Fica estabeleci 

-- Bruno Mornes dA Mota 
, $ccn:1irio lAúnk\,., dt: 

"' ~ ff\;~\,k'!llC / 
/ -

,..Bruno Moraes da-Mota ---
Secret ario Municipal de Meio Ambiente 



Preíeitura l'.1unicipal de J\ssis 
S'ccret.aJ1a 1Ww1icipal de JWeio .4n1bienle 

Departa111e11to de Fiscalização À.J11!Jie11tal 

1 N2:055/14 

r - ~,,..."...,N,...O_T-:-1-Fl..,CA,.--ÇA::--º _ _ _ _ r_A_UTUAÇÃO ___ _._ ____ __ __._l _o_ata: 02/09/20_1_4_----l_H_o_ra_: _ ___ -l 

Dados da lnfracão 

1 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2 : 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Everson Papesch1 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 141 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1345 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Everson Papeschi 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

I Telefone: 

Penaridades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807·180 

• 

Celular: 
• 

CPF: 

N2:1345 
UF: SP 

Lote: 003 

N9:1345 
UF:SP . 
Data: 

p p d 1 . -razo e regu anza~ao 30 dias a partir da ciência deste aut.::.º·'---- ------------; 
y 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 , da Lei Municipal: 5.294/._0_9 ___ -1 

r Multa no valor de --- de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _J 

l'---------~ 

/ -
- -- Mo•:iõs!.aMota 

/""'" . .'· jl"!=Tlli:i:r~~ 
Bfuno Mõra~ota 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 



1 

Prefeitura Municipal de 1\ssis 
Secretaria . .\1l1mcipal de ,ltfcio ,4n1bie11te 
Depa.rtan1e11to de Fiscalixaçào An1bie11tal 

1 N2:05_9/_14 ____ ___, 

~ NOTIFI CAÇÃO 

fração 

BANA 

Dados da ln 

P ÁREAUR r ÁREARURAl 

Endereço:R 
Município: 

ua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Assis 

Setor:02 
Área em M 2. 

Observacão : Propriedade sem lixeira 
Dados do Pro prietárlo 

NomedoP roprietário:lnez Conceição Silva da Costa 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP:· 19807-180 
Quadra 158 

Endereço p ara Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1360 
---

CPF: 

N!!:1360 

UF:SP 
lote: 013 

DadosdoAut 

r REINCID~ 
~~ ~ ------~----------------~------
NCIA 

Nome do A 
Endereço:R 
Município: 

utuado;lnez Conceição Silva da Costa 1 
ua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro:Vila Boa Vista Nº:1360 

Assis CEP:19807-180 UF:SP 
Telefone: Celulari Data: 

Penalidades 

P' 
Prazo de re ularização 30 dias a partir da cíência deste au:..:t_o_. ------

~ 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: ,5.2:..:9:....4"-/0::.:9::_. ___ _ 

r 
Multa n o valor de de acordo com o Art. 

e..:.::;;.;...::.::~----
da lei Munici.<.p::.:al:..._: ______ _ 

r 
Execuçã o do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o p razo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de .10 dias da ciência deste para recurso. 

, . ' 
"'º"'~ .. B~n'> ,, ~ ~ ..,:;•~--

:sc."c'r. f;1';'1. .... ~ -
" ~tlt''·'. ' . -- / ,_ . .... -

/ Btuno ivloraes-da Mota 
~- -

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura '1Uiiici1)al de Assis 
Secreta.na ,ltf Uillcipal de _\1eio ,4n1bicnte 
Depa.rtaJ.11cr1to de Fiscalização Ambic11tal 

1Ne:085/14 

I ~ NOTIFI CAÇÃ_o ___ r_Aur_u_A_ÇA_-_º-----~-·-__ _1._j Data: 02/09/2014 l_H_o_ra_: __ _ 
Oadosda ln fração 

~ÁREA U RBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: 
Município: 

Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Assis 

Setor:02 
Área em M>: 

Observaçã o: Propriedade sem Lixeira 
oprietário 1 Dados do Pr 

Nome do Proprietário:Mitra Diocesana de Assis 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

Quadra 141 

Endereço para Correspondência:Rua Dom José lazaro Neves, 446 

Dados do A utuado --- - - - - --
r REINCID ÊNCIA 
Nome do Autuado: Mitra Diocesana de Assis 

Rua Dom José Lazaro Neves Endereço: 
Município. ·Assis 
Telefone: 

Penahdades 

Bairro:Vila Rosangela 
CEP:19800-000 
Celular: 

w 
Prazo d e regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. -'--'-=-=-- - -

CPF: 

N2:1445 
UF: SP 
Lote: 004 

Nº:446 
UF:SP 
Data: 

~ 
Multa n o valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 311 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 

J 
1 

Multa n 

r -Execuç 

Após o 

o valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

ao do serviço elo munici alidade com cobranças, de acordo com o Art. da rcfer~ 
prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 -
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~"'º """°~·" ~f"' 6' ~ ... fl'>' .... ~ ..... " --p-.;·,..o.~ """"" - -~ 
/'-; ~ -~· .y.i.\~~ _.:.; 

-Bruno-Moraes da-Mota 
--- - --- -. Secretario -Municipal de Meio Ambiente 



• 

Prefeitura Municipal de 1\ssis 
Secretaiia. i\.1u111cip;ú de JV./eio An1/JieI1tc 
Departan1ento de Fiscalização An1bie11tal 

l Nº:056/14 1 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 
' 

Data: 02/09/2014 Tttor_a_: -----1 
Dados da Infração 

r;í ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2

: 1 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

1 Nome do Proprietário:Gilmar Cavichioli 

Bairro: VI la Boa Vista 
CEP· 19807-180 
Quadra 159 

Endereço para Correspondência;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1466 

Dados do Autuado 

1 r REINCID~NCIA 
Nome do _Autuado:Gilmar Cavichioli 
Endereço::Rua Hermes Roc!rigues da Fonseca Bairro:Vlia Boa Vista 
Município:Assis ' CEP:19807-180 
Telefone: Celular;, 

' 

Penalidades 

7 
' Prazo de regularização ,30 dias a oartir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1466 
UF: SP 
Lote:Ol4 

N2:1466 
UF:SP 
Data: 

·-

r;; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 _ _ _ da Lei Municipal: 5.294'-'/0:..::9 _ __ --1 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

----------------~ -'--!:....:....---- -

r Execução do servi o pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 
Fica estabelecido o prazo de l 10 ! dias da ciência deste para recurso. 1 

Moraes d• Mola 
l,lf\ln<> · lo M..,,i<il'"\4' 

s.=ta< • -•I • Mn.~~·< - ~ -~ ,,. - -· ,,. ... ,, ~ / -- ,..,. 
.Bruno-Moraes-da,:-Mota 

' 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



:;; NOTIFICAÇÃO 

Dados da lnfraçJo 

~ ÁREA URBANA 

Pref ei(ura :\Iwlicipal de :\s:-1~ 
SccrctaJ1a .. l1ln1Ícipal de .\!feio .!n1hie11rc 

-....,D,..,.eparta.J11e11to de 1!1scal.Va.çào An1bien1c7.l 

• N2:054/14: 

r AUTUAÇÃO Data: 02/09/2014 1 Hora: 

r ÁREA RURAL 

: : 

Endereço:Rua Hermes Rodngues da Fonseca Bairro: Vila Boa Vista Nº:1475 

1 

Município~sis CEP: 19807-180 UF; SP 

Setor:oi Quadra 141 lote: 007 : 
Área em M': 1 
Observação: Propriedade sem lixeira 1 
-::--:---;--=--:---:--:-:-,._~-----'"----~----------~---~-------1 
~º~ªdoso=~do;;..;..;~~opnetán<>=:.::·~·~·;::._ ________ ~--------'--------~------1 

Nome do Proprietário:Edimilson Higino Tavanti 
Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1475 

Dados do Autuado 

REINCIDÊNCJA 
'leme do Autuado:Edimilson Higino Tavanti 
:ndereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
/unicípio:Assis 
·etefone: 

, 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular' 

Prazo de regularização 30 dia~ a partir da ciência deste auto. 
; 

CPF: 

N2:1475 
UF:SP 
Data: 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3!! da lei Municipal: 5.294/09 
1 ---~-'--'-"-;.._-'--'--'.C-.;;...._;;c..:.-'C..:.:..C.:....::~C....:...:...;..~--='-----------'---

_M_u_lt_a _n_o_v.;.a...;.lo_r ..;..d_e _____ d;..e_a'-'c'-'o_rd;..o;;...;.co;;....m..:....;.o.;.A_rt.;;.. _____ ~a lei Municipal: 

1 
1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 
1 

Execu~o do serviyo pelo municipalidade com cobra'!ças, de acordo com o Art. -~~ferida le~~ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
1

1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. I 

--. l1t11110fikl .. 1S_d!~<:- ...... 
Bruno ... ~)4ota -- - - -· 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura :\lunicipal de _-\s~is 
Sec1·etaria llf wlicipal de .\leio ,{J11b1c111e 
Depart.a.111e11Lo de Fi<;c,7ÍiZc'1.Çâo An1/Jie11tal 

1 f;;" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

.J?ados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Antonio dos Reis Goulart 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 139 

Endereço para Correspondência: Rua Amador Bueno, 1185 

Dados do Autuado 

r REINCIDfNCIA 
Nome do Autuado: Antonio dos Reis Goulart 
Endereço:Rua Amador Bueno 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:'l9806-190 ; 
Celular: 

[ N2:ú79/14 

CPF 

Hora: 

N2:1476 
UF: SP 
Lote: 003 

N2:1185 
UF:SP 
Data: 

p Prazo de re2ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
~~~~~~~~-

p 

l 

Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3g da Lei Municipal: 5 .294/09 
~ -"--'-'-~~~--1 

.-
' Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 
• 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobraoças, de acordo com o Art. da referida lei. ~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

"'""' •• a.,-;,~ 
. _ -- .ao<" 

0
v.\t ----._ 

.- ~no~ .. ~o ~v. \A\\.,_ .. - - ,,. :;. ..,,.ov ........ . 
.- - .">"'-yPº • 

Bruno Moraes da .Mota -· -Secretario MunicipaldeMeio Ambiente 



~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA 

Prefeitura ~1ur1icipal <le Assis 
Secreta.ria 1lf w1icipal de ilf eio A1nbic111c 
Departa.n1e11to de }J:scalizaçã.o Ambic11tal 

1 N2i<J69/14 

_r_A_UTU_A_ÇÃ_ º-.,--- --- ------º-ªt_a_: 02/09/2014 1 Hora: 

r ÁREA RURAL 

Endercço~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Munlcípio:Assis 
Setor:02 , 

1 Área em M2: 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

Quadra 141 

NV:l485 

UF: SP 
Lote: 008 

-

Observaçào: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietárlo:Manoel Dias Bueno 

Endereço para Correspondência: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1485 

Dados do Autuado 

- REINCID~NCÍA 
Nome do Autuado: Manoel Dias Bueno 

Endereço;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:iAssis 

Telefone: 

Penalidades 

~ 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 

Celular: 

Prazo de regu larizaçã_o __ 3_0_ dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N9:1485 

UF:SP 

Data: 

~ 
· Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 

----~----~ 

Multa no valor de de acordo com o Art. 
------"---'-"-----~ 

da Lei Municipal: -------
1 r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Secretario M unicipal de Meio Ambiente 



J>refcitura \1unicipa1 de A::;sis 
Secretaria 1Wunicipal de ,Meio AI11bic11tc 
DepaJTa.n1ento ele Fiscalização A111!Jicntal 

1 Nº:'044/14 

" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data: 02/09/2014~·-·~: _H_or_a_: _ ___ 1_, 
:>ados da Infração 1 
~~--'~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~--! 

.; ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

1 Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca ' Bairro: Vila Boa Vista N2:1516 
\llunicípio:Assis CEP: 19807-lBO UF: SP 

~~:~r~~ M':. Quadra:l60 Lote:015 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
;)ades do Proprietário 

li.ame do Proprietário:'Percidio Francisco da Silva 
::ndereço para Correspondência<Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1516 

CPF: 

) ados do Autuado 
----------'-'---------------------------~-------

REINCIDÊNCIA 
'Jome do Autuado:'Percidio Francisco da Silva 
: ndereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
v!unicípio:'Assis 
"elefone: 
' 

>enahdades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 

' Celular: ! 

., 
_P_r_a_zo_de_re_,g'""u_la_r_iz_aç,_ã_o __ 3_0_dias a partir da ciência deste auto. 

N2:1516 

UF:SP 
Data: 

" Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Ar_t._3_e _ _ _ _ d_a Lei Municipal: 5.294/09 - - - --1 

• 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

~--'----"-"-----'-------"'-=--=-= 
da Lei Municipa_I: _______ _ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. --
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de lD dias da ciência deste para recurso. 

-:- -. - :O. M~ ·-, 
/ • JUUIIº ~~ .;ól"~-· 

Btuno M'?!'4• -Mnta -
Secretario Municipal de M eio Ambiente 



Prefeitura '1mlicipa1 de i\.ssis 
Secreta.ria 1Ww1icipai de 1\feio Àl11bie11tc 
Dcpar&WJenlo de Fiscaiizaçfio An1hie11tal 

1 N2:043/14 

1 P NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 2014 J Data: 02/09/ 1 Hora: 1 
1 Dados da Infração --=-~ 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Bairro: Vila Boa Vista 

Município:Assis 
CEP: 19807-180 

Setor:02 · . 

~Área em M
2

: ! 
Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietâroo 

. Quadra:160 , 

N9:1526 

UF:SP 

Lote:P16 

1 

Nome do Proprietário:laudelino Nunes 
' 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1526 . 
Dados do Autuado 

r REINOOÊNCIA 

Nome do Autuado:Laudelino Nunes 

Endereço:!Rua Hermes Rodrigues da Fonseca i BairroiVila Boa Vista 
Munidpio:Assis 1 CEP:19807-180 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N!!:1526 

UF:SP 
Data: 

r.; 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Muni cipal: 5.294/09 

r 

r 
Multa no valor de de ac·ordo com o Art. da Lei Mun· icipal: 

Execução do service pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade s e dará automaticamente. 
curso. Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para re 

---, 
Bruno"t-~or••• 411 l(ot~-

_ .......... 'f"~ 

.siuno-Mdiã.'esaa.Mota - -
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 

• 
. 

-



Prefeitura :Municipal de I\.ssis 
Sec1-cl!l11a 111u11icipal de 1\1eio An1bie11tc 
Departrw1e11L(J de Fiscalização An1biental 

1 
N9:041/14 

r P NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 2014 1 Data: 02/09/ Hora: 
_Qados da lnfraçllo 

'v ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Bairro: Vila Boa Vista 

Município:Assis 
CEP: 19807-180 

Setor:02 

Área em M 2 : ; 
Quadra:160 

• 
Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Celso Francisco de Paula 

Endereço para Correspondência:IRua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1556 
-

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:içelso Fra.ncisco de Paula 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro:Vila Boa Vista 
Município:Assis CEP:19807-190 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

rv -
Prazo de re11:ularização 30 ; dias a partir da ciência deste auto. 

~ 
Multa no valor de 08 UFE5P de acordo com o Art. 32 da Lei Muni 

-
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Muni 

CPF: 

Nº:l556 
UF: SP 1 

lote:019 

Nº:'.1556 
UF:SP 
Data: 

cipal : 5.294/0_9 ___ _ 

,_ cipal: 

1 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidades e dará automaticamente. 

curso . Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para re 
. . 

-
rsnino Mor.tn d4 Moto 
, - --~ .. ,., 

Brioro~~ota - -
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 

. 
. 



· Prefeitura Munici1)al de i\ ssis 
!Jccreuuifl ,Yl1nicipal de 1Vfcio A111biente 
Depart.a.n1ento de fliscaliiaçào AI11/)iental 

N2:129 

r;; NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assís 
Setor:04 

Área em M 2
: 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

1 Data:02/12/2014 

Bairro:Vila Ribeiro 
Cf P:19802 190 
Quadra:142 

Hora:16:03 

Nº:143 
UF:SP 
Lote: 010 

. Dados doPropr_le_tá_ri_o ______ --- -------------------

CPF: ! Nome do Proprietárió:Fernando Dermarchi Moreira l Endereço para Correspondência:Rua Leonor nº143 

Dados do Autuado - ---------- ------

r- REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Fernando Demarchi Moreira 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 
--------~ 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Celular: 

p 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2:143 
UF:SP 
Data: 

P' 
Multa no valor de. 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 - - -----,..... 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: !------ ----------------------r 
Execução do serviço pelo munici alidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regulariza~ão o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ ~ _;;:--- , ___..-; ,,.....,..-· - ~ ;::......-"' .......... 
BrGno Moraes da M.ot.a 
~-=-- -----""'~---

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prcf citura Municipal <;lc .i\.ssis 
Sec1·ct;uia 1\fimicipal de 1\feio Aa1bicnte 
Depart;in1cnto de Fiscal.V.ação An1biental 

N2:129 ] 

1" NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra o 

r AUTUAÇÃO • 1 Data:02/12/2014 1 Hcra:16:03 ~ 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assís 
Setor:04 
Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Baírro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Quadra 142 

Dados do Proprietário ----- --------- ---

Nome do Proprietário:Fernando Dermarchí Moreira 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n2143 

Dados do Autuado -----
r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Fernando Demarchí Moreira 

Endereço:Rua Leonor 
Municipío:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

v 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste aut_o_. _ ___ _ 

CPF: 

N2: 143 
UF:SP 
Lote: 010 

N2:143 
UF:SP 
Data: 

rv 
Multa no valor de 08 Ufcsp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

- ---o..,, 
-;-- .,,.,--- !--

' llrcíno Moraes da Mota -- -Secretario--Municipal-déMeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Assis 
Sccrcwia Mw11(·ipal de J11eio An1bienLc 
DCJ)arfan1e11to de P1scalizaçào An1/Jient-7.f 

N~:111 

• 

l-:r:--:-·N_o....,n_F_1CA.,.._ÇA.,..-_º ___ r_Auru __ A_ç_Ã_o _ __________ _,_o_ata:02/12;2014 1 Hora:16:03 

t Dados da Infração 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vlla Ribeiro Nº: 09 
Município:Assis CEP:19802 190 UF:SP 
Setor:04 
Área em M2: Quadra:114 Lote: 020 J 
Observa ão:Propriedade sem líxeira 
Dados do Pro rietário ------- ------------ - ---·-- -

Nome do Proprietário: Eduardo Tadeu Peres Filho 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor nº09 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Eduardo Tadeu Peres Filho 
Endereço:Rua Leonor 
Muriicípio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Baifro:Vila Santa Cecília 
CEP:19802 190 
Celular: 

r;; Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência dest~ .:...au_t_o_. __ _ 

CPF: 

N9:09 
UF:SP 
Data: 

~ . 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art . _ ___ d_a lei Municipal: 

. 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--/---.... / . ..,,.. 
_,,.&. • ~ 

,..Brun§.: Mora~gta 
Secretario Mttnki-pahte1Vleio Ambiente 

' 



• 
,..... NOTIFICAÇÃO 

Oados da lnfracão 

. P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M2 : 

Prefeitura ~1t1rricipal de .\ssis 
SccTeta.ria 1l1wlicipal de ,lf cir> ~1n1!>1r11Lc 
Departa111e11to rle Fiscalizilçlío i lI11b1l'J1LilÍ 

r AlfTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

1 N2:112 1 

--·-- - --~l~Data:02/12/2013 • 1 Hora:16:03 ~ 

Ba1rro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:ll4 

N2:11 
UF:SP 
Lote: 009 

Observação:Propriedade sem lixeira -
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Sebastião Apare cido Paiva 
onor n211 Endereço para Correspondência:Rua Le 

Dados do Autuado 

r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Sebastião Aparecid o Paiva 
Endereço:Rua Leonor 
M u n icípio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

PP d 1 · -razo e regu arizaçao 30 dias 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Celular: 

CPF. 

Nº:ll 
UF:SP 
Data: 

l 

- a partir da ciência deste aut.:..:o_. _____ _ 

p 

r 

-

1 

Multa no valor de 08 Ufesp de a cardo com o Art. 3_" ____ d_a Lei Municipal: S_2_9_4~/0_9 __ _ 

Multa no valor de de a cardo com o Art. da Lei Municipal ----- --- -----

Execução do serviço pelo municipali d a d e com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

ó de infraçilo e a imposição de penalidade se dará automaticamentc. l 
o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Após o prazo de regularizaçilo o aut 
Fica estabelecido 

. 

~~-·-~~-
,,.,..- .,,., - -

# -, -· 

"8-runo Moraes da-Mofa 
~ 

Secretar 
--- --- ----

io Municipal de Meio Ambiente 



• 

• 



Prefeitura Municipal de Assis 
SccTelru1a 1lft.1111(ipal de 1l1eio /u11bic11te 
Deparw11enlo de Jii"sca/izaç/io AI11bie11tal 

1 r NOTIFICAÇÃO r Ã r::-~~::--:---,,-----AUTU ___ A_ç_ o __________ LI _oa_t_a:02/12/2014 
Dados da fnfra ão • 

w ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

1 Hora:l6:03 -=l 
Endereço:Rua Leonor 

Município: Assis 
Setor:04 

Área emM 2: 

Bairro·V1la Ribeiro 

CEP:l9802 190 

Quadra:ll4 

N!!:37 

UF:SP 

Lote: 018 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário _...;.;;.·--'----------------------- -----! 

Nome do Proprietário:lracy Claudino Pestana de Goes 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n237 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do A\Jtuado:lracy Claudino Pestana de Goes 
Endereço:Rua Leonor 

Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vlla Ribeiro 
CEP: 19802 190 

Celular: 

v 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N°:37 
UF:SP 

Data: 

'.";; 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 ------

r . 
Multa no valor _de ______ d_e_a_c_o_rd_o_c_o_m_ o_A_rt_. ______ da Lei Mu-:..:n.c.ic.:..:i"-pa"'I-'--: _____ _ 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-
-~ / -~ 

_ '6.;_ano Moraes_ ~ct~ta 
Secretario 'Manicipal de Meio Ambiente 

_J 



Prefcittira Municipal de J\ssis 
Secretaria JV!unicipal de 1W<.:io À.J11/J1e11Lc 

Depa.rw11ento de 1'1scalix,1ção .4n1bie11tal 

.----------~---------------p NOTIFICAÇÃO 
J Hora:16:03 ~ · 

r·ÁREA R_U_R_A_L---- - ---------- -
Dados da Infração 

r AUTUA_ÇA_-_º---------~ata:02/12/2014 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 

~
Área em M 2 : 

Observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Ângelo Layolla 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor nQ70 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Ângelo Layolla 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:084 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

NQ; 70 

UF:SP 
lote: 017 

N°:70 
UF:SP 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufes de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

-
· Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: - - - ~-----'..;...;._________ --'----------
r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A:....:rt_. _____ d_a_re_f_e_ri_da_le_I. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~- -
~ -~.~-

(úno Mtfra:_~a ~ota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

l 

----------~-~--------~----~--~·-----------~ 



Prefeilura Mu11icipal de Assis 
SecretaJ7a 1l1111ucipal de 1l1'c1(> AI11!1ie11tc 
Departm1~e11to ele fi'jsca.&;1ção An1bier1tal 

Ne:126 

i;;' NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Data:02/12/2014 J Hora:16:03 l 
Dados da lnfraçã_o _____ -------------L-.. ___ --- _j 
w ÁREA URBANA r ÁREA RURAL --- --- 1 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 . 

a em M2 : 

servação:Pr opriedade sem lixei ra 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:142 

Nº: 113 
UF:SP 
Lote: 013 

Dados do Proprietário -----------------------------l 

Nome do Proprietário:Elizeu Alves de Melo 
Endereço para Correspondêncía:Rua Leonor nOli3 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Elizeu Alves de Melo 

Endereço:Rua Leonor 
Municípío:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

. 

Bairro:Vi la Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. --------

CPF; 

N2:113 
UF:SP 
Data: 

J 

i;;-
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• d a Lei Mu n ici pai: S ."'2""94_,/'-'0-"-9---~ 

r 
M ulta no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

--------------~ ---"-------~ 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. __ .;..;;.........;._'---------~ ---< 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,,t.- - · -... -,,, --....__ 

-~~~~~-· 
.<Bruno Moraes da Mo.ta 

-- ~ -::..:-----
Secretario Municipal de Meio Ambien_te 



. 

Prefeitura Mmlicipal de Assis 
Scc1-etruia 1l1u11icipal de 1l1cio An1bie11tc 
Depar1m11ento <Íe Fiscalização An1bic11Lal 

N9:146 J ._____ 

P;::;:N:--OTI:;::-::Fl::-;CA:::Ç-:;Ã;-0---r-A_VT_ UA_ÇÃ_o _ _ ________ _r_l _º_ªt_a:02/12/2014 
Dados da Infra o 

P ÁREA URBANA 

Endereçc:Rua Leonor 
Município: Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:l73 

Dados do Proprietário - ------ ----.----

Nome do Proprietário:Sidnei Pereira do Nascimento 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n9316 

Dados do Autuado - - - ---
r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Sidnei Pereira do Nascimento 

Endereço:Rua Leonor 
Munidpio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802.191 
Celular: 

p Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

1 Hora:16:03 

N2:316 
UF:SP 
Lote:006 

Ng:316 

UF:SP 
Data: 

7 
Multa no valor de 08 Ufes de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipal idade com cobranças, de a-'-co_r_d_o_c.c.o_m_o_ A_rt_. _____ d_a-_r_eferida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-- , ,/f -------""--==- -~~ ' - ~ _,..,-...:- -. 

·'lfri.l.Qo Morae.s. da Mota 
SecretariôMunicipa1 aéM~io Ambiente 



Prefeitura f\1unicipal de Assis 
Secre/.a.J1a 1\1u111'cipa/ de 1\lfeio An1bientc 
D epartfl111ento de }}scalixação ,4mbic111fli 

N°:149 

P' NOTIFICAÇÃO r AVTUAÇÃO 1 Data:02/12/2014 
Dados da Infração - ---- ------------''---_J_-

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:174 

1 Hora:16:03 

N2:458 
UF:SP 
Lote:019 

Observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário -'---'--- - --- - - --- - - --------------< 

Nome do Proprietário:José Aparecido Giroto 
Endereço para Correspondêncla:Rua Leonor nP458 

Dados do Autuado 

r REINOD~NCIA 
Nome do Autuado:José À.parecido Giroto 

Endereço:Rua Leonor 
M unicípio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vi la Fabiano 
CEP:l9802 191 
Celular: 

~ Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N°:458 
UF:SP 
Data: 

r;; 
Multa no valor de 08 Ufes de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: S.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobra~ças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

i' - ....... 

_,.,,.-. - " ' ---~ .,.__.,.,. . 

lfrU'no Moraes da Mota - / 

SecretariêfMunicipa~ déMeio Ambiente 



Pref eilura Murlicipal de ,-\ssis 
!JecretaJia 1v/.u11icl'pal de .Jvfcio A.i11biente 
Departan1ento de J-l'iscaliz,,.1ção An1bie11t:ú 

Nº:l51 

1 w NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Munlcfpio:Assis 
Setor:04 
Área em M2 : 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREARURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Data:02/12/2014 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP: 19802 191 
Quadra:236 

1 Hora:l6:03 

N2:715 
UF:SP 
Lote:008 

Dados do Proprietário -----------------------------

·Nome do Proprietário:Alrton Aparecido Soares de Oliveira 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n9115 

Dados do Autuado 

r- REINCIDÊNOA 
Nome do Autuado:A1rton Aparecido Soares de Oliveira 

Endereço:Rua Leonor 
Municfpio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Celular: 

CPF: 

N2:715 
UF:SP 
Data: 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
:.;.::.-'-'..-'-'----------------~ 

p 

~ 

' 
,... 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de ----~d.::.e..=a.::.CO::.;r..=d:::o..:c:::o;;.m.:..:o:;..:..:A.:..:rL::_ ____ __cd::.:a:..L::.:e:..:.i ..:.;M..:.;u:..:.n;.:.ic:..:.ip"-'a"-1'-: --------

da referida lei. Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 
1-- ----

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ :;:=-= ~ -- .... 
.S~aes da Mota 

/ --- --..!'· / 
Secretario MuniGipal-de:Mêtõ Ambiente 



1 

' 

. 

Prefeitura Ylunicipal de .Assis 
Sec1-ct.aria il!lun1c1pal de il!l<~io .11n1bic11te 
Depart<u11ento de Fiscali7,,,1ção An1bie11t.al 

Nll:153 

___ r_A_uru _ _ A_ç_Ã_o ____ ______ ..Lo_a_ta_:02/12/2014 
1 

Hora:l6:03 1 
----~ 

~NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

~ ÁREA URBANA 

Endereço: Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

• 
Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:250 

N2:1160 
UF:SP 
Lote:OOl 

• DadosdoProprietârio ---------------- - - --- ----

Nome do Proprietário:Sebastião Francisco da Silva 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n21160 

Dados do Autuado 

,- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Sebastião Francisco da Silva 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Celular· 

~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1160 
UF:SP 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294._/0_9 _ ___ ~ 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art . da Lei Municipal: 

~:...:.:...:.:..._ _ ___ :...:;..;:...:;.;;.:..:e.'-"'-"-'-''-"-'-------
r 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _____ d_a_r_e_fe_r_id_a_le_i_. _ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

----L- ~- .... 
-~ -- ·----- -~:../ -~j" ' 

:Bruno Moraes da~ . -
SecretariOMünicij)âfcieMeio Ambiente 



Prcf eitura Nlunicipal de f\ssis 
Secreta.Iia Jl/t1nic1jJa/ de 1llf eio A111bic11/e 
Deparlan1er1to de Fiscalizaçà<; An1/Jiental 

N9:155 J ...___ 

w NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra ão 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Julia Maria dos Santos 
Endereço para Correspondêncla:Rua Leonor n21175 

Dados do Autuado - - - ---
r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Julia l'y'laria dos Santos 
Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

1 Data:02/12/2014 

Bairro :Vlla Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:249 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular. 

CPF: 

~ . 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - ---------

1 Hora:16:03 

N2:1175 
UF:SP 
Lote:012 

N9:1175 
UF:SP 
Data: 

Q . 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o_ A_rt_._3_. ___ _ d_a Lei Municipal: 5.294/09 

r 
M41ta no valor de de acordo com o Art. ~......;._,__ __ ..;...;;.......;..;;.... _ ___ _:_=--=.:.:.:..::.: da Lei Municipal: 

-

r . . 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

' 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,... ..... ~.:::..;...__/~-·-,,......-:;::::: -~ 

Bfuno M~_~t'ita 
Secretario-Municipal de Meio Ambiente 

• 



Pref citura YlrnlicipaJ de .~ssis 
Sec1c:tuia 1lfw1icipal de 1lfeio AI11bie11le 

D epait;u11ento <Íe FJ:r;caliza.r;ão Ar11bie11ta.l 

- - --------- -- - - ---------- -
P' NOTIFICAÇÃO ___ r_A_UT_u_A_ÇA_-o _ ____ _ _ ___ ....JILoata:02/12/2014 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Munidpio:Assís 

Setor:04 

Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Ba1rro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 

Quadra:250 

Observação:Propriedade sem lixeira ;.:.;:e.:..::... _ _ __________ _ ~ 

Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n21.204 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
l'ilome do Autuado:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano 

Munidpio:Assis CEP:l9802191 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

CPF: 

J .Hora:16:D3 

N11:1204 

UF:SP 
Lote:OOS 

N11:1204 

UF:SP 

Data: 

r.; Prazo de re.,ularização 30 dias a partir da:....c=-le=-·n-=c:.cia=-d=-e~s""te~a-=-ut=º-- _ ____________ ___, 

Q 
L-..:.:Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.29....:4!.C/09=-------i 

r 
Multa no valo::.:....r d=-e=---- - ---=d:.:e..:a:.:c:::o:..:rd=o com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo munlcipalidadc com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.... --- -· 
/ Brüno Moraes d.a Mota ,____ -- -

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura :V1unic1pal de Assis 
Secretana .'lf ur1icipal de .l1eio .. 1n1bie11te 

Dcp,trta.r11e11to de Fisca.fização .11n1biental 

P NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

Setor:04 

Área em M 2
: 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Data:02/ 12/2014 

Balrro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 

Quadra:250 

. 

N0:159 

I Hora:16:03 

N2:1210 

UF:SP 
lote:006 

Nome do Proprietário:Maria Benedita Mor~ira CPF: 
Endereço para Correspondêncla:Rua Leonor n21.210 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
. 

Nome do Autuado:Maria Benedita Moreira 
Endereço:Rua Leonor Bairro :Vila Fabiano N2:1210 
Município:Assis CEP:l9802 191 UF:SP 

Telefone: 
• 

Celular: Data: 

Penalidades 

w 
- Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

rv 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

. 
da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referid - alei. 

. - . . - . . 
Após o prazo de regularização o auto de mfraçao e a 1mpos1çao de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10-dias da ciência deste para recurso . 

..-:z: ===>-... 
,· , -----{.../' . 

r~o Moraes ota 
Secretario- n1c1pal de Meio Ambiente 



Prefeitura .Ylunicipal ele 1\ssis 
Secretr1r1a i "1l1mc1j>rt.I de Jltf cic> An1bic11te 
Departan1enro de Fiscalizaçiio An1biental 

1 N2:066/14 

P NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Dados da ln fração 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M2:! 

Data: 02/09/2014 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 

.Quadra 139 

J Hora: 

N2:1291 
UF: SP 
Lote: 007 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
OadosdoPropriet.irio ------------------------~---! 

Nome do Proprietário:Associação Paulista da Igreja Adventista 7º Dia 
Endereço para Correspondência:;Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1291 ! 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do· Autuado: Associação Paulista da Igreja Adventista 7º Dia 
Endereço:!Rua Hermes Rodrigues da Fonseca Bairro:Vlla Boa Vista 
Município:Assis CEP:19807-180 
Telefone: Celular: 

Penalidades 

CPF: 

P Prazo de regularização , 30 dias a partir da ciência deste auto. - -------------

N2:1291 
UF:SP 
Oaca: 

p 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ---------1 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automatic~mente 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.iaMoti> 
'1\~~::i.,,., .. . 
·----ltCÍ! ._mb!tntc 

~../ ~ -
/Bruno Moraes da Motª-- - ----

Secretario Municipãl êle Meio Ambiente 



P NO TIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

Prefeitura Municipal de 1\ssis 
Sec1·ctaJia 1\tf umcipal de J\1.e10 An1hicnle 
Departa.n1eI1lo de Fiscalizaç,io J1n1bie11tal 

NV:042/14 

r AUTUAÇÃO 'I Data: 02/09/2014 ' Hora: 

EA URBANA r ÁREA RURAL 1 P' ÁR 
Ender eço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

clpio:Assis l Muni 
Setor: 
Área 

'o2 
' 

Obse rva ão: Propriedade sem lixeira 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra:l42 

Nº:1569 
UF: SP 
Lote:006 

Dados do Proprietário --~-~----~------~-----~~---~ 

1 Nom e do Proprietário:Adelino Nunes de Oliveira 
Ender eço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1388 · 

Dados 

rr- REI 

do Autuado 

NCIOÊNCIA 

1 Nom 
Ender 

e do Autuado:Adelino Nunes de Oliveira 
eço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
cípio:Assis Muni 

Tele~ one: 

idades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9807-190 
Celular: 

1 ;";~ 
azo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1388 
UF:.SP 
Data: 

p Mu lta no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 
----'---- --i 

1 

r Mu 

r Ex 

lta no valor de de acordo com o Art. _ _ _ _ da Lei Municipal: 

ecução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida~ 
Ap ós o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automat icamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Brun<> Morucs ~· M<>"' _ 
.r~ltio Mliiftkl(l'll ~e 
_ ....... ~t< - ·- ·-..._ .- . . -

/ --Br'uiío Mofaes da-Mota --~-
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura MLmici1)al de Assis 
Secretaria 1\t/unicipal de .l!feio ,4n1bienle 
Dcpa.rta.r11e11to de Fiscalização 11n1b1c11tal . 

P° NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO Data:02/12/2013 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga 
Municlplo:Assis 

Setor:02 
Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Flavio Pereira da Silva 

Bairro:Vila Central 

CEP:19806 260 
Quadra:186 

Endereço para Correspondência:Rua Piratininga n2125 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Flavio Pereira da Silva 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 

Celular: 

r;; p d 1 . - 30 dl . d . • . d f----ra_z_o_e_r_,eg,,_u_a;...r_1z_a_,_ça_o _ _.;;. _ _;_;..:..as"-a partir a c1enc1a este .... au_t_o_. ___ _ 

. 

CPF: 

1 N2:98 

N2: 125 

UF:SP 
Lote:018 

N2:125 

UF:SP 
Data: 

r;; 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/ 09 

f--------'-'"~~:....:c.;=..:;..._--".::...;;;.=c 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. l 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,f' Ól\ }ÃOU 
,.í!ÍO '!-\O(" .. \(IV'\ d< • 

,,,i Sol'f\\it_\~ !"..!~\' ~ 
/ :,_.,."" Mtt~- ;,...- ......_ 

. Bruno Moraes da M.ota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura MtmicipaJ de Assis 
Secretaria 1\t1Í.JI1icipal de ~'Vf eio .4.m/J1enle 
Depa.rtan1ento de Ff'scaliza('ão A111/Jie11tal 

1 Nlt:99 1 

w NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:02/U/2013 1 Hora:16:03 l 
1-=-:--~...,-,;--::--------------------'--'''---------'-------___..; 1 Dados da lnfrarJlo 

lii' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratlninga 
• 

Munidpio:Assis 
Setor:02 
Área em M1 : 

Observação: Propriedade sem lixeira 

• 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Quadra:204 

N2: 134 
UF:SP 

Lote:006 

Oadosdo Pro rietário - - - ----- - - - - - - - - - - - ---- - - - --< 

Nome do Proprietário:Aiter Cezar Fusilli 
Endereço para Correspondência:Rua Piratininga nlt134 

CPF: 

Dados do Autuado 
1 r REINCIOÊNC.:.IA----- - - - - ------------------ - - - --1 

Nome do Autuado:Aiter Cezar Fusilli 
Endereço:Rua Piratininga 
Município: Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Celular: 

N2:134 
UF:SP 

Data: 

r_Pe_n_al_id_ad_e_s _ _ ______________ ___ ___ _ _ _ _ ____ ___ ~ 
r.; . 1 

1 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste a'""'u-"t-=-º·'-------- 1 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

[ r Multa no valor de de acordo com o Art: da lei Municipal: --~~~~~=====-]--..., 
r 

Execu ão do serviço pelo municipalidade com cobran@s, de acordo com o Art da referida lei.~ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 ~ias da ciência deste para recurso. 

~ "'º~ - .. ,~· ,11= - ...._ 

,.:;_.L ~~-," 
-árunb~es.Jia .Mota 

/ - -
Secretario-Murírclpãl de Meio Ambiente 



• 

Prefeitura ~1unicipal de 1\ssis 
Secreta.ria Municipal <ie _,fe1(J An1bientc 
Dcpai·ta.ri1cr1to de Fiscalização AI11bic11tal 

N2:100 

t:7 NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO ________ __._l _o_ata:02/12/2013 _ __._l _Ho_ra :16:03 __ _,1 
1 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratininga Bairro:Vila Central N2: 144 1 

Município:Assis CEP:19806 260 UF:SP 1 

Setor:02 Quadra:204 Lote:OOS 
Área em M2: 

Observação:Propriedade sem lixeira 1 

Nome do Proprietário:Fausto Prestupa 
Endereço para Correspondência: Rua Piratininga n2144 

Dados do Autuado 

1 
r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado: Fausto Prestupa 

1 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Central 
CEP:19806 260 
Celular: 

V' 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

'---~-~--'--'"-'-"--'--'--'-~""-_;..o.~-~-

t 7 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º 

' , 

CPF: 

N2:144 
UF:SP 
Data: 

Multa no valor de de acordo com o Art. 
!---~----------~ 

daleiMu~ni~c~ip~a~I : ___ ~- __ ~ 
r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida iei. --1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias ,da ciência deste para recurso. j 

.. "' .. ~~ ~f\11\0 r>~ ~I "'°: . ....._ 
s,ecl~ ~:"~ 

/ - - _ .. 
, ... BrtÍno Moraes...~ta 

Secretario MuniciparaeMeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de i\..ssis 
SecTeWia 1\ttmu'cipal de ll1e10 ÀI11bientc 
Departan1e11Lo de Fiscalizaç;Jo An1bie111;1f 

!" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO ----- ----0 a d os da Infração 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2: 

1 Data:02/12/2013 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9806 042 
Quadra:186 

G·:97 
J Hora:16:03 

N2: 918 
UF:SP 
Lote:025 

Observação:Propriedade sem lixeira 
rdosdo Proprietário ----'-------------------------~ 

Nome do Proprietário:Elid Farah Dias 

Endereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho nº918 

--
CPF: _J 

1 

Dados do Autuado 

INCID~NCIA 
Nome do Autuado:Elid Farah Dias 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Município :Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Celular: 

NR:918 
UF:SP 
Data: 

p p d 1 . - 30 '--- razo e regu arizaçao dias a partir da ciência deste auto. 

9 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da lei Municipal: 5.294/09 

r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal :....: ______ _ 

da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

lAº~ 
. 46~'!' ' "/' .;'ó.,.~. ,,,.~~ .,,__ 

/ ~<'!~~""" - -/ Bruno- m'oraes dª-..M,ota 
Secretario MunicipalaeM eio Ambiente 



• 

. 

Prefeitura ~urúcipaJ de Assis 
Secretana 1.W11nicipal de 1\1eÍo An1bÍente 

Departan1cnto de Ji'iscaliz;1çà<> An1bie11tal 

N2:100 

C7 NOTIFICAÇÃ 

Dados da Jnfraçã 

o r AUTUAÇÃ_o __________ _i.l _o_ata:02/ 12/ 2_0_1_3 ___ l _Ho_r_a._1_6:_03 __ _, 

o 

P ÁREA URBA NA r ÁREA RURAL 

Piratininga Endereço:Rua l Munid pio:Assi 
Setor:02 

Área em M 2 : 

s 

Observação:P 
Dados do Proorie 

ropriedade sem lixeira 
~rio 

Bairro:Vila Central 

CEP:19806 260 

Quadra:204 

NomedoProp 

Endereço para 

rietário:Fausto Prestupa 

Correspondência:Rua Piratininga nºl44 
CPF: 

Dados do Autuad o 

1 - REINCIO~NC IA 

1 Nome do Autu 
Endereço:Rua 
Municlpio:Assi 

Telefone: 

Penalidades 

ado:Fausto Prestupa 
Piratininga 

s 
Bairro:Vila Central 

CEP:l9806 260 
Celular: 

P' 
Prazo de re gulariza ão 30 dias a artir da ciência deste auto. _:__:..:..;.. _____ _ 

rv 
Multa nova lorde 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• 

Nº: l44 
UF:SP 

lote:OOS 

N2:144 
UF:SP 
Data: 

1 

r 
1 Multá nova 

r Execução d 

da Lei Municipal: --1 
o serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art . da referida lei. 

lorde de acordo com o Art. - - - - - -------

Após o praz o de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. l 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

' 

. 



• Prcfeitt1ra ~unicÍJ)al de 1\ssis 
,Sec1-et<wa 1lfl1I1ic1i;ai de ilfeio / 1111bientc 
J)eJJart;J111enl<J de fiscailzação A.r11bie11&1Í 

1 Nº:96 _ _ _ ~ 
1 P NOTIFICAÇÃO 

t'oãdos da Infração 

r AUTUAÇÃO Data:02/12/2014 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozimbo Leão de carvalho 
Munidpio:Assis 
Setor:02 

Área em M 2
: 

Observação:Pro riedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Quadra:l87 

Nome do Proprietário:Valmiradas Dores Oliveira Bessa 

Dados do Autuado --- - -

CPF: 

J Hora.16:03 J 

-1 

N2; 927 
UF:SP 
Lote:OOS 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho nº927 

- - - - --------- - - -1 
1 
r REJNCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Valmira das Dores Oliveira Bessa 1 

1 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Município:Assis 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 

Nº:~27 

1 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 

----~ Penalidades 

~ p d 1 . - 3 razo e regu anzaçao O dias a partir da ciência deste auto. 

';J 
MlJlta no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art . 3• da Lei Municipal: 5.294/09 _ __ _ 

,.... Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ~ 
] r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticament::-1 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. -· J 

---
---:;- - ... - -- '· 

.,,..... _,,. !,.. -

Bruno Morae~a Mota 
Secretario Municipal de-Méio Ambie nte 



• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secret.aria Municipal de .l.feio Ambiente 
Departan1ento de Fiscalb.;1çào .4I11bie11tal 

1 Nº:163 

~ 

Da 

NOTIFICAÇÃO r:- AlffUAÇÃO Data:02/12/2014 i Hora:16:03 ~~ -,--,--,.----_.::. ____ ________ _ _ _ L__ _ _ ...._ _ ____ _ 

dos da Infração 

E 
P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL l 
ndereço:Orozimbo Leão de Carvalho Bairro: Boa Vista Nº:948 

M 
s 

unicípio:Assis CEP:19806-041 UF:SP 1 
etor:02 Quadra:186 Lote:Oll ' A rea em M 2 : 

o bservação:Pro riedade sem lixeira 
Da dos do Pro rietárlo 

I N 
E 

orne do Proprietário:Josephina Collogne da Costa 
ndereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho n2948 

CPF: 

lo ados do Autuado 
-'-'-'-"-'-'-=-"=..;._----.~~~------------~-~-~---------1 
REINCID~NCIA Ir 

orne do Autuado:Josephina Collogne da Costa 
ndereço:Rua Leonor I ~ • Bairro:Vila Boa Vista 

CEP:19806-041 
Celular: 

N2:948 
UF:SP 
Data: 

1 

1 
M un1cípio:Assis 
elefone: T 

nalidades --i Pe ---------- - - --- - - - - - -- ----- - --~--------1 
rv 
p 

r 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. --1 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º - d-a-Le_i_M_u_n-ic_i_p-al-: - 5.294/0::..:9:...__ 1 

- - da Lei Municip;:;,,.al_: ---- - _ _ J Multa no valor de de acordo com o Art. 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com~o-'-A-'-r-'-t. ___ _ d::..:a::..:r;.;:e;;.;fe::..:r;.;:id;.:::a.:.;le::..:i·:...-.i 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,,,---- --........ 
.zrun~ ~~~~~ota ---- .,. 

Secretario-Munkipal-de-Meio Ambiente 



Prefeitura :Municipal de Assis 
Secret.-ma .l"1uI1icipal de ,l1eio AI11bie11re 
Dcpartan1e11Lo de Fi:'ic-,.w"x.:1ção AnibÍe11tal 

N2:94 

Hora:16:03 
1 

P" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Oata:02/12/2013 
Oadosda -ln.,..fra--0----------~-------- - - - - - - - -

P" ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Oroz.imbo Leão de Carvalho 
Municfpio:Assis 
Setor:02 
Área em M 2: 

1 Observação: Propriedade sem lixelra 
_ Dados do Proêrietárlo · 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Quadra:186 

1 Nome do Proprietário:José Agia 

Endereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho nº950 
' CPF: 

N2: 950 
UF:SP 
Lotc;012 

1 Dados do Autuado - ------- - ---------------- - - - - ----! 
1 r REINCIO~NCIA 
. Nome do Autuado:José Agia 
1 Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 

Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 041 
Celular: 

-------------------~ 

dias a partir da ciência deste auto. 

N2:950 
UF:SP 
Data: 

f : Prazo de regularização 30 

1 

r Multa no valor de 08 Ufesp 

Multa no valor de 

de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 _ _ _ --1 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: ---
r 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o'--A--'rt_. __ _ da referida lei. J 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/' ~ v.<P 
- ,ar>~!!--,... .... ~o"°'º~$ ~ --~ 

- 'O'"" ...... ~--"'~ ......-' 9"'.p" 
/ Bruno Moraes da Mota 

Secretario Municipat-ãeMeio Ambiente 



• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria 1i f unicÍpal de ~l1cÍo, 1111/Jie11lc 

Depart;u11ento de Fiscalização A111b1e11tal 

t P' NOTIFICAÇÃO 

1 Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozlmbo Leão de Carvalho 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M': 
Observação:Propriedade sem lixeira 

1 Dados do PrOllrietário 

Nome do Proprietário:Paulo Augusto Monteiro 

1 N2:93 

[ Oata:02/_1_21_2_01_3 _ __,l'--H-o_ra_:1_6_:0_3_ 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:l9806 041 
Quadra:187 

CPF: 

N2: 957 
UF:SP 
Lote:OOl 

Endereço para Correspondência: Rua Orozimbo Leão de Carvalho nº957 

1 Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 

1 
Nome do Autuado:Paulo Augusto Monteiro 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho Bairro:Vila Boa Vista N2:957 

l 

1 

-1 

1 

Município:Assis CEP:19806 041 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 

1--Pe_n_al_id_ad_e_s _______ _ _ _ _ ________ --------~------__J 
P' Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

p 
Mul ta no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• ___ _.-:;d.=.a-=Le.=.í Municipal: 5.294!.../0:..:9'----- -li 

de acordo com o Art. da Lei Munic"'lp:=a.:.:.I: ____ __ _ r 
Multa no valor de 

~Execução do serviço pelo municipaliqade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

l 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamentc_J. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso 

------=:::: 
/ ...... -- ,,,..-- --

'.'Bru. o Moraes da Mota 

Secretarlo Municipa e Meio Ambiente I 



.. -
Prefeitura Mu1úcipaJ de 1\ssis 

Secrelana 1Wcullc1pal de J.We10 Al11bic11te 
DcpaJtan1enlo de Fiscaliza.çào .4.I11bicr1&1Í 

1 N2:92 1 

l Data:02/12/20~ -'--I _Ho_r_a:_16_:_03_· __ _.. v NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Oados da Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
M u n lcípio:Assis 
Setor:02 
Área em M 2: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Fausto Prestupa 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 042 
Quadra:187 

CPF: 

. 
N2:967 
UF:SP 
Lote:OOl 

Endereço para Correspondência:Rua Orozlmbo Leão de Carvalho nº967 

1 Dados do AUtuado 

r REINCID~NCIA 

1 
Nome do Autuado:Fausto Prestupa 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Município:Assis 

-----1 
1 

Telefone: 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19806 042 
Celular: 

N2:967 
UF:SP 
Data: 

1 

l 
~alidades 

1 

P' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste_a-"u-'-tº"-·----- I 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 1• da Lei Municipal: 5.294/09 ---1 

1 r Multa no vaior de de acordo com o Art. da Lei Municipa_I:_ _ ~ 
1 r Execu ão do serviço pelo munici alidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida leL 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o praio de 10 dias da ciência deste para recurso. • 

~o\'> 

' ~ 
_,~runo ~~~~ 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de .-<\ssis 
Se<.Tewia )t.fumcipal de 1lfeio An1bie11lc 
Depa1tan1ento de Fisc;úizriçào An1b1cr1Lal 

. ' 

• 

1 N2:90 

._IP=N.:.:O:..:TI;.::F..::.ICA=ÇÃ<=O---r-A_UT_u_A_ÇA_-_º ___________ i _ºª-t-a:-02_1_12_1_20_~_3_JHora:16:0~ J 
1 Dados da lnfraÇão ----l 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozímlio Leão de Carvalho 

1 

Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2; 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 042 
Quadra:205 

N9:999 
UF:SP 
Lote:002 

Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Marcos Campos Dias Payão 

Endereço para Correspondência: Rua Orozimbo leão de Carvalho n•999 
CPF: 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Marcos Campos Dias Payão 1 

Endereço:Rua Orozlmbo Leão de Carvalho Bairro:Vila Santa Cecllia N2:999 1 

1 
Município:Assis CEP:19806 042 UF:SP 
Telefone: Celular: Data: 
.----- -------------- - - --- ---------- --_J ~enalidades 1 

1 

~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciêncía deste _au_t_o_. -------- -----~ 
p 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. i • da Lei Municipal: 5.294/09 

1 r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Mun1cipa-I:-- '--'-''------• 

1 r Execução do servíço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

l 
1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso 

/' -
• - }AC~ -::::--...._ 

- ~~~~~ 
' ~~.. , Brun<l( ~5 da.Mpta· 

Secretario Municipal deMeio Ambiente 



Prefeitura \1unicipàl de Assis 
.5ecret.a.ria .:.l1l111icipal rle ;iJeirJ An1biente 
Depart.an1ento de Fiscalização Ai11bic11Lal 

1 N2:91 

1 (;;; N OTI FICAÇÃO 
' 
r AUTUAÇÃO T;ta:02/12/2013 

' 
l Hora:l6:03 

J Dadosda 

P' ÁRE 

Infração 

A URBANA r ÁREA RURAL 

J Endereç o:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
io:Assis 

1 
Municíp 

Bairro:Vila Santa Cecília 

CEP:19806 042 
Quadra:204 

N2: 1.040 

UF:SP 

Lote:019 
Setor:O 2 
Área e m M1

: 

Observa ção:Pro ri edade sem lixeira 
Dados do --Propríetá(oo ~ 

-~-------------------------~-------'~---i 

Nome d o Proprietário:Nilson dos Santos Reigota CPF: 1 

Endereç 

~Dados do 

o para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho nºl.040 

Autuado 

1 r REIN CID~NCIA 
Nome d o Autuado:Nilson dos Santos Reigota 

o:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
io:Assis 

Endereç 
M unicíp 

Telefon e: 

Penalldad es 

p 
Praz o de regulariza ão 

v 
Mult 

30 

Bairro:Víla Santa Cecília 

CEP:19806 042 
Celular: 

dias a partir da ciência deste auto. 

Nº:l.040 
UF:SP 
Data: 

1,.. Mult 

a_n_o_v_a_lo_r_d_e __ o"'-s-"u"'"'fe~s"-p--'-d-"e-"-"acordo com o Art. -=1_º _____ d_a~Le_i_M_u_n_ic_ip,_a_I_: _s_.2_9--'4/'""0_9 ___ ---11 
a no valor de , de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1 

' r--

. Exec 

Após 

ução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticame~ 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias eia ciência deste para recurso. 1 



Prefeitura Municipal de 1\ssis 
Secrel.aJZa Mt111icipal de ~l1eio An1bie11lc 
DeJJartamento de Fiscalização ,4n1l>1c111al 

rrv- NOTIFICAÇÃO r ALTTUAÇÃO l Oata:02/12/ 2013 
Oadosdatnfraclio---------- - - ---- - -

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2

: 

Bairro:Víla Santa Cecflia 
CEP:19806 042 
Quadra:204 

\i:89 

~c·a:16:03 

Nº: 1.054 
UF:SP 
lote:019 

Observação:Propriedade sem lixeira 
- --~---:":----...;._;:,...;.;._""'-';;c..::----------------=.-----------Oados do Proprietário 

------~----------------------------! 
1 Nome dq Proprietário:Nilson dos Santos . CPF: 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Orozimbo Leão de Carvalho 

Dados do Autuado - ------- ---- - - - - ---- -

' r REINCIDÊNCIA ----~----------------

! Nome do Autuado:Nilson dos Santos 
Endereço:Rua Orozimbo Leão de carvalho 
Municlpio:Assis 
Telefone: 

1 Penalídades 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 042 
Celular: 

~ ~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto 
--------~ 

N2:1.054 
UF:SP 

Data: 

f.I 
~ Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 1 º da Lei Municipal; 5.294/ 09 

r 
Multa no valor de de acordo éom o Art. da Lei Municipal: 

---"--'-----

r Execução do serviço elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida 1~ . 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamen,e. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-~- -



-----
Prefeitura -'ftuúcipal de .t\ssis 

Secreta.ria ,t/umcipal de 11.f eio Al11bientc 
De1>a.r&m1ento de FiscaliLaçào .1ln1biental_ 

1 Nº:l44 

----- --- ------ -----------~-------- - - -

1 
P NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:02/12/201_"4_ ~ora:16:0_3 _ _ _. 
Dados da lnfraç~o - - - ----- - - - '---- -

! P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

1 
Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:173 

N2: 250 
UF:SP 
Lote:OOl 

0 a d os do Proprietário - - - ---- - - ------- - - - - ----- -
1 Nome do Proprletário:Ângela Maria Coletto CPF: 1 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor n22SO 
t-:---:-:-~-----~~-----'--~---------~----~ Dados do Autuado 

1 ~ REINCIDÊNCIA 

1 Nome do Autuado:Ângela Maria Coletto 
\ 

1 Endereço:Rua Leonor Bairro:Vlla Fabiano N2:250 \ 
Munícípio:Assis CEP:19802 191 UF:SP 1 

1 Telefone: Celular: Data: _ 

Penalidades 

1 
1 ~ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

1-;; Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3· da Lei Municipal: 5.294/0_9'----- -'l 

1 r Multa no valor de ___ de acordo com o A_rt_. _ _ __ __:d:..:ca Lei Municipal: 

Execu ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. ---
1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. · 

L~~~~~~~~~?~~~--
--:--.L -:--

.--r- ~~·~ 
,.-'Bruno Moraes da Mota 

Secret~rio Miiii1apãHJ:e1\7íeÍo Ambiente 



• 

Prefeitura M uniripal de Assis 
Secretaria il-!r1111c1pal de Jllfeio An1bicr1te 
Depr1rt;u11e11to de Fiscalízt1.ç<io AI11l>1e111rú 

• 

N2:141 

• l Data:02/12/2014 1 Hora:16:03 l Ç' NOTIFICAÇÃO r AlJTUAÇÃO 

Dados da Infração 

l P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

_ _,_ 

- =i 
Setor:04 
Área em M2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:l73 

--------~--~------~---~-

Nome do Proprietário:Aparecida Rosa Ferreira 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor nº266 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Aparecida Rosa Ferreira 

CPF: 

N2:266 
UF:SP 
Lote:002 

1 

1 

1 

1 Endereço:Rua Leonor Bairro:Vlla Fabiano N2:266 1 

Município:Assis CEP:19802 191 UF·SP 
Telefone: Celular: Data: _J 

!
,_.. ______ ~--~-~-------- --~------~-- -- -

Penalidades · 

P P d 1. -razo e rcgu anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. 

• 
de acordo com o Art . 3º 

.,. 
Mul ta no valor de 08 Ufesp - - da Lei Municipal: 5.294/09 --,.... 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

1------~_.;..,o_ _ _ _ _ _:c:;. -- da Lei Municipal: - --
J 

1 
1,.... Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art . da referida lei. 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente . 

.__ ________ F_ic_a_e_st_a_b_e_ie_ci_do o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _ 1 

/ -- ,,__ _____ _ --
~p.. --::--

/ _/ / 

/Br..uno Moraes da-Mota - -Secretario Municipal de Mei.o Ambiente 



l'refcitura Mu11icipal de .:\ssis 
Secremria i\111mcipal de 11-fcio .11111bie11lc 
Departan1ento de Jiiscalixação .,1n1biental 

N9:142 

r i;; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

~------------------------
j Oata:02/12/2014 l Hora:l6:03 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Munícípfo:Assis 
Setor:04 

Área em M2: 

r ÁREA RURAL 

1 Observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

--------~ 

1 Nome do Proprietário:Adriano dos Santos Longo 

Balrro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra;l73 

1 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n2276 

Dados do Autuado ----- ----------

1 r REINCIOtNCIA 

1 Nome do Autuado:Adrian~ dos Santos Longo 

CPF: 

N2:276 
ur:sP 
Lote:028 

1 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N9:276 
Município:Assis CEP:19802 191 UF:SP 1 

1 Telefone: Celular: Data: 

1 P:nalidade_s _ _ __________ _ _ _____ _ _ _ _ _______ __ _ 

Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. J 
F7 Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: S.294/09 _J -- -- - - ---

~ l r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição .de penalidade se dará automaticamente. 

-1 
Multa no valor de da Lei Municipal: - - ---'-"-- · - ----de acordo com o Art. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 1 

. ..---/ ------- --~ 
~ . ---<-- ....... / 

Bi:ún<>-JY1oraes.da::Mota ,. 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



• 

Prefeitura Municipal ele 1\ssis 
Sccrctuia il111nicipal de .1'/eio ,,:1n1bie11tc 
Dcpaitm11cn10 de Fiscalização A111bie11w 

1 Nº:143 

w NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO -i Data :02/12/2014_~1_H_o_ra_:_16_:0_3 __ _; 

Dados da Infração 

1 
P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 

Área em M 1: 

Observação:Pro riedade sem lixeira 

Balrro:Vlla Fablano 
CEP:19802 191 
Quadra:173 

N2: 286 
UF:SP 

Lote:027 
1 

-- :1 Dados do Prop"'"r"'ietá.;;;;;.;.rio~----------------------· _ _ ___ -------

Nome do Proprietário:Janaina dos Santos Longo 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor nl!286 

Dados do Autuado 

1 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Janaina dos Santos Longo 

CPF: 

-

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N2:286 
Município:Assis CEP:19802 191 UF:SP 

1Telefo_n_e_: _ _ _ _ ____________ c_e_1u_1a_r_: ___ ~------º-ª_ta: 
l~nalld_a_d_es _ _ __________________ _ _ _ _ ______ ~ 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. - ---..J 

r ~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3=-º----=d-=a Lei Municipal: 5.294/09 ___ --1 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal:'----

da referida lei. 1 r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _ _ _ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

·-- - __.., --:::-.. --
~ - -

, Bruno Nlõraes da..M9ta 
Secretari~cipat de-iVíéio Ambiente 

• 



Prefeitura ~Iunicipal ele 1\ssis 
5'ec1r:t .. 111a 1l1w1icipal de li-feio .1n1bie11tc 
Depart..m1e11to de ftl:r;calização An1bicr1t4! 

l ]v NOTIFICAÇÃO 
Dados da lnfraç~o 

r AUTUAÇÃO 

1 P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

(ndereço:Rua Leonor 
1 Município:Assis 

Setor:04 
Área em M 1 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Nome do Proprietário:Mamoru MinhDra 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n2306 

Dados do Autuado 

r REINCIOfNCIA 
Nome do Autuado:Mamoru Minhora 

1 N2:145 

1 Data :02/12/2014 

Balrro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:173 

CPF: 

I Hora:16:03 

N9:306 
UF:SP 
Lote:OOS 

1 

1 

1 

1 

---- 1 
P' Prazo de r-'eg~u_l_ar_lz_a~ça_-o __ 3_0_ d_i_a_s _a.:..p_art_ ir_d_a_c_iê_n_c_ia_d_es_ te_a_u_to. __ - ----- - - -----1-

I 9' ~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3ª da Lei Municipal: 5-294/0_9 _ _ _ ----11 

J Multa no valor de . de acordo com o Art. da Lei Municipal: _ _ _ I 

~ r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
1 Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

__ _J 



Prefeitura Mu1licipal de Assis 
Secretaria 1ifumcipal ele ~l-feio .rln1bic11te 
DepaitaJ11c1110 de Fiscalização An1b1e11tal 

N9:147 

t-=-~-N:-O_T-:-l--:F--,ICA:--Ç::-Ã_o _ _ _ r_AUT_U_A_ç_Ã_o _ _ _ _ _ ____ _ _ __._º_ªta :02/12/2014 ~a:16:03 - -'- j 
Dados da Infra o 

f;i ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M2: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Adilson Lino 
1 Endereço para Correspondência:Rua Leonor nQ442 

Dados do Autuado 

1 r REINCID~NCIA 
1 Nome do Autuado:Adilson Lino 

j Endereço:Rua Leonor 

1 

Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Fabiano 
C~P:19802 191 
Quadra:173 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular: 

CPF: 

Ne:442 
UF:SP 
Lote:026 

N2:442 
UF:SP 
Data: 

j 
l 

1 

1 

1 
Penahdades 1 lv 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. _ _ 

1 ~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.2:...94_,/-"0.;.9 ___ ~ 
\ r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal.__ _ -i 
~ r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida~~ 
J Após o prazo de regulariLação o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso_.----- - ---' 

----... 
J'·~ • - -----:::.. 

.- ---~---

; sruno Móraes da Mota 

, 

Secretariõ Municipal dêMeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Assis 
Sccret;ma iWumcipal ele 1'1cio .11n1bie11tc 
Dcpartan1e1110 de Fiscalização .4n1bie11W 

Nº:148 

J .... _P_N_o_n_F_1CA_ ç_Ã_o _ __ r_Au_ru_A_ç_Ã_o ___ _ _ _ _ _ _ ~_,__º_ª_t_a:_o_2;12/201_4 _ _ l Hor.1:16_:0_3 __ __.\ 
i.J>ados da Infração 

1 f;; ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 1 

1 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano Nº:452 \ 
Munidpio:Assis CEP:19802 191 UF:SP 
Setor:04 Quadra:174 Lote:020 1 
Área em M2 : 

Observação: Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

1 Nome do Proprietário:Gabriel de Souza Cesar Marega 
1 Endereço para Correspondência:Rua Leonor n24S2_ 

loãdc;"s do Autuado 

r ~ REINCID~NCIA 
1 Nome do Autuado:Gabriel de Souza Cesar Marega 

1 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

1 Telefone: 

Penalidades 

v 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular: 

CPF: 

_P_razo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. _ _____ _ 

N2:452 
UF:SP 
Data: 

l -
. 1 

w 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3· da Lei Municipal: 5.294/09 

1-- - --- --'---'-"'---~-'--'-'------- - - -~ 
1 r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal_: _ ____ _ 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

~pós o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

..-?' -- .....- =-~ ~-
_;.Br~orae~a~ta 

Secretarío-Municipat-ãe1Vieio Ambiente 



I>rcfeirur~a M11nicipal de Assis 
Sccrctan"r1 ilrfl111icipal de ,lfeic> A111b1ente 
Departan1e11to de Fi<;caiixaçfi.o A111l>1c11tal 

N2:152 

l P' NOTIFICAÇ 

Dados da Infra -

1 Data:02/12/2014 j Hora:16:0_3 __ _, ÃO r AUTUAÇÃO 

çao------------------------------------1 P ÁREA URBA 

1 

Ena.ereço:Rua 
Municlpio:Ass 

1 Setor:04 
Área em M 2 : 

NA r ÁREA RURAL 

Leonor 
IS 

Observação:P ropriedade sem lixeira 
Dados do Proor· ietário 

Nome do Pro prietário:Aparecido da Costa e Outro 

a Correspondência:Rua Leonor n2861 

Bairro:Vila Fabiano 

CEP:19802 191 

Quadra:235 

CPF: 

N!!:861 

UF:SP 

Lote:024 

1 Endereço par 

Dados do Autu 

1 r REINCIOtN 
----·---- --1 

CIA 

uado:Aparecido da Costa e Outro j Nome do Aut 

j Endereço:Rua 

I Município:Ass 
Telefone: 

Leonor 
is 

t Penalidades 

Bairro:Vila Fabiano 

CEP:l9802 191 

Celular: 

~ v Prazo der eg,,_u_l_a_riz_a_,ç_ã_o __ 3_o_,d_-'-ia.:..;;s a partir da ciência deste auto.-------

N!!:861 

UF:SP 
Data: 

w 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/0_9_ 

r 
Multa no v 

1 

1 

l 
1 

i 
r Execuçãod 

alar de de acordo com o Art. da Lei Municipa_I: __ 

o-'-se_rv_i-ço-pe_l_o_m_u_n_icipalidade com cobranças, de acordo com o Art. _____ da_referi~i. l 
Após o pra zo de regularização o auto de infração e a imposição de penalídade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~ .... 
/ /_ - -!..-~ ...---::? ._ ~ 

~"' Bruno Mor'aes da 1Y!9ta 
-~ 

SecretariõNlunic1pal de Meio Ambiente 



Prcf eitura Munici1)al de 1\ssis 
Secret;uia Jl1l1nicipal de Jl1eio An1/;ie11te 
J)epart11.n1e11to de 1'1scalizaçfio Ai11bie11tal 

Nº:154 

l W NOTIFICAÇÃO 

l Dados da Infração 
r AUTUAÇÃO ~ta:02/12/2014 j Hora:16:03__ 1 

1 f.' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N2:1170 
Município:A$sis CEP:l9802 191 UF:SP 
Setor:04 1 

1 

Área em M': Quadra:2SO Lote:002 

Observação:Propriedade sem lixeira l 
~1:oa~d~o~sd~o~P~ro~p~r~let~á~rio~==~=~~~=~~~~~========================:================--~--~---_-_--J 
1 Nome do Proprietário:Édison Gomes Pessoa CPF: 

L Endereço para Correspondência:Rua Leonor n!?l_l--''.'-º-------------------- 1 l Dados do Autuado _ _ ______ =4 

1 

r REINCIDÊNCIA 1 

Nome do Autuado:Edson Gomes Pessoa [ 

1 Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N2:1170 
1 Mun.icípio:Assis CEP:l9802 191 UF:SP 1 
Telefone: Celular: Data: 
r--~~~~~~~~~~~ Penalídades 1 

1 p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

1 

p - - - ~-----

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

rr::a no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

1 r Execução do serviço~ municipalidad=m~ranças, de acordo com o Art. - --- da referida !ci. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e. a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

_,...~,.,-- -
~~-- _;.~--
Bruno Moraes da Mota 
---..:::::: --· 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

• 



• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secret.arja. ,l1u111c1'pal ele iWeio 11I11bicntc 
Deparfil111cnto de Fisca/V,açào A111biental 

l-"'.....,.::-'.'--:N- O_n:-F71C-:-A_ÇA-=--º _ __ r_ A_UT_u_A_ÇA_-_º _ _ _ _ ___ _ _ _ _ LI _oa_t_a_:_o2_1_12_1_20_1_4 _ _..l_Hora:l6:0_3_ -1 
Dados da Infração 

l'1 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 1 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano NQ:l204 1 

Município:Assis CEP:l9802 191 UF:SP 

1 
Setor:04 Quadra:250 Lote:OOS 1 
Área em M 2: 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário ---- - - - - --- - - - - - - ------- - - ---l 

1 Nome do Proprietário:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda 
Endereço para Correspondênda:Rua Leonor nQl.204 

1 Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCJA 
Nome do Autuado:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano 
Munlcípio:Assis CEP:l9802 191 
Telefone: Celular: 

Penalklades 

1 rv' Prazo de re ularização 30 dias a artir da ciência deste auto. --

CPF: 

N2:1204 
UF:SP 
Data: 

~ 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Mun_i_c1.._p_al_: _ _ 

1 

j 

1 

1 

l 
1 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida le~ 
Após o prazo de regulariLação o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da cíência deste para recurso . 

• 



,..= -

l rv NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

f.' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 

1 
Munidpio:Assis 
Setor:04 
Área em M2 : 

Prefeitura l\1t1nici1)a1 de Assis 
.Secremna Mw1icipal de 1l1ei<> 1l111bie11te 
Depaffiunento de Fisc,"Úização AI11bien&"Ú 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

~ta;02/12/2014 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:2SO 

N9;1S8 

Nl1:1206 
UF:SP 
Lote:012 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

~-----'-'-'-'---'--------------------------- - - - - - --1 
1 Nome do Proprietário:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda CPF: 

1 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor nºl.2~6 

Dados do Autuado - '----------------------! 
1 r REINCID~NCIA 
1 Nome do Autuado:Santoni Monte Santo Empresa Social Ltda 

l Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano 
Município:Assis CEP:19802 191 
Telefone: Celular: 

N9:1206 
UF:SP 
Data: 1 

Penalidades -------~-j 
P'p d 1. -razo e re u anzaçao 30 dias a partir da ciência deste auto. -- ---- - - __ J 
p 1 

1 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da lei Municipal: S._29_4_./_0_9 ___ _ 

r Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 1 

r r Exe~ão do serviço pelo municípalidade-:m -=:ranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurs_º_· ------ ~ 



w NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Munlcípio:Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

Pref citura M t1nici1)al de i\ssis 
Secretana ;wlmicipal de .11--1 eio .r1n1bientc 
Dcpartamer1to de Fisc;dizrtçà<) AI11bicntal 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Data:02/12/2014 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:249 

N2:161 

J Hora:16:03 

N2:1243 
UF:SP 
Lote:Ol7 

Observação:Propriedade sem lixeira 

l 
1 

1 

1 

l 
Dados do Proprietário -~~-~-~-~--~-~-~-~--~--~-~---. 

Nome do Proprietário:Orlando Bandeira CPF: 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n21.243 

rDadosdoAutuad~º-~-'---~--~--~---~-~----~---~-~-~-~-1 

1 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Orlando Bandeira 

l Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis l Telefone: 

1 Penalidades 

p Prazo de re ularização 30 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular: 

dias a partir da ciência deste auto. -------

l\Í2:1243 
UF'.SP 
Data: 

i;; 
_M_ulta no valor de~ Ufesp__!Je acordo com o Art. _3·----'-d-'-a .;....Le_i Municipal: 5.294/09 -l r . 

Multa no valor de 
1---

de acordo com o Art. da Lei Municipal: --
r Execução do serviço pelo municie_alidade com cobranças, de acordo com o Art. _ _ da referida lj 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

____ I Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ - -~ _,,,,__~ - -,___... 
?Srutío Moraes da Mata 

' -
Secretario Muiiêfpal d-e Meio Ambiente 



Prefcilura Municipal de Assis 
S'ec1-etana Jlfl1I1icipal de ;\feio Al11bie11te 
Deparl1U11c11to de Fisc/ÚÍLRçii.o ,11n1l>ie11tal 

N2:160 

1 
I"' NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Oata:02/U/2014 : Hora:l6:03 1 
Dadosda lnfraç=-30----------------------------'-------I 

1 P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 1 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano Nº:1225 J 

Município:Assis CEP:19802 191 UF:SP 1 
Setor:04 1 
Área em M2: Quadra:249 Lote:OlS 1 

Observação:Propriedade sem lixeira 1 

Dados do Proprietário 
-1 

1 

1 

Nome do Proprietário: Ricardo Antonucci 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor nºl.225 

CPF: 

~--~~--~~--~=-1 Dados do Autuado 

1 r REINCID~NCIA 
1 Nome do Autuado:Ricardo Antonucci 

1 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano 
Municíplo:Assis CEP:19802 191 

1 Telefone: Celular: 

N!?:1225 
UF:SP 
Data: 

1 

1 

1
~nal~ad~ • 

I : Prazo de regularizaç~ 30 dias a partir da ciência deste auto~ _ 1 

1 Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 -i 
1 r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ~ 
1 r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei 

1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticament;--1 
_ l'ica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 1 

.~ - ---· 
, lfruno Mora~_da Mota 

Secretaria MtintcipãriÍeMeio Ambiente 



_ _.~ 

• 

P' NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Municlpio:Assis 
Setor:04 
Área em M2

: 

• 

• 

J>refeitura "Municipal de Assis 
.5erretar/~1 ;11u111cipal de _'\feio AI11biente 

D ej)a.Jfan1e11to de Fiscalização .4n1/1ie11/r7l 

r AUTUAÇÃO 
r

Data:02/12/2014 \ Hora:l6:03 -l 

Í ÁREA RURAL 

Bairro:Vila Fablano 
CEP:l9802 191 
Quadra:249 

Nl1:1253 
UF:SP 
lote:022 

Observação: Propriedade sem lixeira 
~osdoM~~ 1 
r------'"---'----~~----~~~---~~--~~~~~~~-

Nome do Proprietário:José Martins 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n21.253 

CPF: 1 
_ ______ _J 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 
-1 

1 Nome do Autuado:José Martins 1 

1 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N9:1253 1 
Município:Assis CEP:19802 191 UF:SP 

\ Telefone: Celular: Data: \ 

~enalidades - ---------------

! : Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ! 
li:- Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º _ia Lei Municipal: 5.294/09 ---! 
1 Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: -1 
r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referid~ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. I 
- ----

/' 

~ - , ' __ ..... =,__.-'--,,-
~ ' ....... ~~-:,... ~ \ ' 

;:; 
.-Si'ttno Moraes-da-Mota 

Secretario ~ünlCipalde Meio Ambiente 



-.- . 
l>rcf eitura Ylunicipal ele ,\ssis 

Secreta.ria ./l111n1cipal ele Jl feio Ar11bic111e 
Dcpartan1e11lrJ de Fiscalização ,'ln1bic11t.al 

• 

1 Ni:119 

l-1 IV_.,_N_o_T_1_F1_CA_ ÇA_-º ___ r_A_UT~U_A_ÇA_-_º ___________ 1.._º_ª_t_a:_o_21_1_21_2_0_14 __ .... l _H_ora_:16:03 1 
l Dados da Infração ----J 

P" ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 1 
Endereço:Rua Leonor 
M u n icípio:Assis 

1 

Setor:04 
Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietárío 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:085 

Nome do Proprietário:Maria de Lurdes Ferreira da Silva 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n!!47 

CPF: 

1 Dados do Autuado-----~~-------------------
r- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Maria de Lurdes Ferreira da Silva 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

1 Telefone: 

t"Penalidadcs 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

dias a partir da ciência deste auto. 

N!!: 47 
UF:SP 
Lote: 004 

N2:47 
UF:SP 
Data: 

1- Prazo de regularização 30 

~ Multa no valor de 08 Ufesp 

Multa no valor de 

de acordo com o Art. 3º - --
-~ 

da Lei Municipal: 5.294/09 __ 

l ---de acordo com o Art. daleiM_un_i_ci..._p_a_I: ___ _ 

r Execu ão do serviço elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--- -----..... 
__::----:-~ --· -~ --

Bruno MÕraes da Mota - -, Secretarfc>Municipatae Meio Ambiente 



. Prefeitura "Nlururipal de 1\ssis 
Selrct;m~1 ll1l1111c1pal de J.\f c10 An1/Jientc 
Depa1tar11ent(J de Fiscalização A111b1cr1lal 

Nº:118 1 

r AUTVAÇÃO Data:02/12/ 2014 1 Hora:16:03 l : NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infra ão 
- ___ ____.._ 1 

r ÁREA RURAL l r;7 ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Munidpio:Assis 
Sctor:04 
Area em M': 
Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

1 Nome do Proprietário:Antonio Batista 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:084 

CPF: 

N2: 50 
UF:SP 
Lote: 014 

LEndereço para Correspondência:Rua Leonor nQSO 

Dados do Autuado -----------------~-~-----

1 r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Antonio Batista 
Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Celular· 

dias a partir da ciênda deste auto. 

N9:SO 
UF:SP 
Data: 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294..:../_0_9 ___ --i 

1,... Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Munidpal: _ 1 

r Execução do serviço pelo ,;,unicipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referid~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

----?/:::: --~ 
~~rune--M~ Mota 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



-~-
Prefeitura Mt1nicipa1 de Assis 

.!>ccTctar1Ê1 iW!.1mcipal de ilf eio An1biente 
J)cparta.J11cI1lo de FJ'scalizaçli<J Anlbie11tal 

Ni:116 

- NOTIFICAÇÃO r AUTU~ÇÃO Data:02/17/2014 ! Hora:16:03 
!----------~---------------'---~-~-~~ - -0 a d os da lnfraçlio 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 

1 

Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

r ÁREA RURAL 

Observação: Propriedade sem li><eira 

Nome do Proprietário:Zozimo Rodrigues 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n!!Sl 

Dados do Autuado - -------
r REINCID~NCIA 
Nome do Autuaqo:Zozimo Rodrigues 
Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:V1la Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Quadra:085 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

CPF: 

Nl1: 51 

UF:SP 
Lote: 005 

N9:51 
UF:SP 
Data: 

j 
P"p d 1 ' ~ d d A d razo e regu arizaçao 30 ias a partir a ciencia esti;? auto. _ __._ _____ _ 
f;i' . ---1 
r
r Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: - - ----
-1 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o_A_rt_. ____ da referida lei. 

l 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

,,ç~-- -....... 
-~ ---/ / ~- -~ 

/BrÚno MQr:_aes da ~-ata 
---- -..-,-

Secretario Municipal âe Meio Ambiente 



Prefeitura Mur1icirJal de Assis 
Secreta.na J\1u11ic1jJa/ rle 1\1eio l1I11bicn1e 
Depart&11c11Lo de Fiscalização An1bie11tal 

i r NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

i;7 ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
M unicíp io:Assis 
Setor:04 

Área em M 2
: 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

1 Data:02/12/2014 

Bairro:Vlla Ribeiro 
CEP·19802 190 
Quadra:084 

Dados do Pro rietário - --------

Nome do Proprietário:João Batista Paraíba Sere2ani CPF: 

Hora:16:03 

N°:60 
UF:SP 
lote: 013 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor n960 

Dados do Autuado --------------------------! 
1.- REINCIDÊNCIA 

1 
Nome do Autuado:João Batista Paraíba Serezani 
Endereço:Rua Leonor 

1 Município:Assis 

1 

Telefone: 

Penahdades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

P' Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste a_u_to_. _____ _ 

N2:60 
UF:SP 
Data: 

p 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 -1 

1 r Multa no valor de - de acordo com o Art. da Lei Municipal: -1 
[ r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da .ciência deste para recurso. 1 

.- .... -
./ ~

Bruno Moraes da.Mota --
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



\ 

-
. 

Prefeitura ~1unicipal de 1\ssis 
SccTCl<lrl~'l il111mcipal de ~Meio An1bie11le 

Depa11.an1cnto de Fi~·cafizaçà<> A111f>1e11lal 

N2:124 

r;; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO J Data:OZ/12/2014 1 Hora:l6:03- l 
~~--~~-~~ ~ Dados da lnfraçao _ 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor Baírro:Vila Ribeiro N2: 64 1 

1 
Munidpio:Assís CEP:l9802 190 UF:SP 
Setor :04 Quadra:084 Lote: 016 

~rea em M 2
: J 

Observação:Proprledade sem lixeira 
--------- ----l 1~o_a_d_os_d~o_P_ro~p~ri~et~á~rio'----------------~------------·-~~I 

Nome do Proprietário:Thiago Ribeiro Espolio CPF: 
j Endereço para Correspondência: Rua Leonor n964 

t 
Dados do Autuado - - - -------------------

r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Thiago Ribeiro Espolio 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

~enalidades 

Bairro:Vlla Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

1 p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. --'-''---------

N2:64 
UF:SP 
Data: 

rp, 
1 r Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 ~ 

_j 
1 

,..... Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. --
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

~~ ~ -- ,··-, 
,.,... -;;;:-- - -- _..,,.,,,, 

<-~ 

. Bruno Moraes da'IYJota 
SecretariOM"ünícipãiãe Meio Ambiente 



< Prefeitura Municipal ele t\ssis 
Sec1--et-uia ;."1111nic1i>a.l de li/cio A.Inbie11te 
Depar1~1111ento de Fisc;1lizaçfio., 1.J11bic11tal 

Nº:l27 J 
P NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

r AUTUAÇÃO J Data:02/12/201_4 _ _ 1_H_o_r_a:_l6_:_o3_ - - -< 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

r ÁREA RURAL 

Observa ão: Propriedade sem l ixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Aparecida Naldi 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor nº121 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Aparecida Naldi 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:141 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

CPF: 

N2; 121 
UF:SP 
lote: 012 

N2:121 
UF:SP 
Data: 

l 
1 

IV Prazo de regularização 32..._dias a partir da ciência deste auto. _ _ - ----- --- - - -
p 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º tla Lei Municipal: S.294/09 

de acordo com o Art. da Lei Municipal: 1 r M ulta no valor de 

r 
Execução do servi o pelo munici alidade com cobranças, de acordo com o A_rt_. ____ d_a referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--.-"-. - __ ..e...;;:::-:::.--.. 
,,..,,-- -- . ---.:-.... - . 

. -- ..... / _,. .. -
,,,Sruo-.? Morae! _da Mota 

Secretario Müll1c1pafáeMeio Ambiente 

-



Prefeitura Municipal de .\ssis 
Sccret:uia 1l1L1n1cipal de Jlf eio AI11b1e11Le 
Dep3:flamento de Fiscaliação An1bienral 

N2:128 

1 r.; NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO Oata:02/12/2014 1 Hora:16:03 
t-:::Da-d~o-s7da~l~nf~ra-ça~-o-----------------~----1--~ __ .__ 

f-1° ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor.04 
Área em M 2

: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Víla Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:142 

0 a d os do Proprietário ---~---------

1 Nome do Proprietário:Ezequief Pereira 
- • 

CPF: 

N2:133 
UF:SP 
Lote: 009 

-

l 
-

~ereço para Correspondência: Rua Leonor n2133 

~os do Autuado - ----------------------! 
r REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Ezequiel Pereira 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP: 19802 190 
Celular: 

Penalidades 

1 P' Prazo de_r_e_g_u-la-ri-za_ç_ã_o __ 3_0_ dias a partir da ciência deste auto. 
'--'-'--

N2:133 
UF:SP 
Data: 

! ~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 
-'--- - --1 

r-

i 
Multa no valor de de acordo com o Art. · da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. ___ d_a_r_ef_e_ri_d_a_le_•·--; 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a Imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

----~:----===~ 
,,._--;- --- ,/ 

efüiio IVioraes d~ Mota . . 
./ - -- ./ 

Secretario MunicipaJ de-Melo Ambiente 



Prefeil11ra Yf unici1)al de .;\ssis 
Secreta.lia Mu11icipal de it!eio A.I11bie11tc 
Departan1e11lo de Fiscalú...ação An1biental 

N2:129 

~NOTIFICAÇÃO r AUTU_A_ÇA_-o ______ ___ _ I Oata:02/12/ 2014 J Hora:l6:0_3 _ _ l Dados da Infração 

i;;' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 

Área em M 2 : 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Fernando Dermarchi Moreira 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor nV143 

Bairro:Vila Ribeiro 

CEP:l9802 190 

Quadra:l42 

CPF: 

Nº: 143 

UF:SP 
Lote: 010 

d~do~uado ~ 
------~----, 

REINCIOtNCIA 

Nome do Autuado: Fernando Demarchi Moreira 

Endereço:Rua Leonor 

Município:Assis 

Telefone: 

Bairro:Vila Ribeiro 

CEP:l9802 190 

Celular: 

1 Penalidades 

r;; Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
~-----:..---'----- - -----

N2:143 

UF:SP 
Data· 

v 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º --- - "'------ ------- da lei Municipal: 5.294/09 

r 

l 
1 Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. - --d-a- referida ler.l 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

/ / --- .... ____ ~ 
,,,,. - -_,.• 

Bruno Moraes da Mota ----- --Secretario Munici.pal de-Meío Ambiente 



vl..1...ll..U'U.la -•.lULLll..J},l<IJ. UL. _tJCJU f :UJIUJCllLI.. 

Dcparta.n1ento de Fiscalização An1bi'ental 

l 
1 ~ NOTIFICAÇÃO 

Dados da lnfracão 

r Al1TUAÇÃO Oata:02/12/2014 1 Hora:16:03 l 
w ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

Setor:04 

r ÁREA RURAL 

Área em M 2
· 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:lvaldite Galvão 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor nV167 

Dados do Autuado 

Bairro:Víla Fabiano 
CEP:19802 190 
Quadra:158 

~~~~~~~~~~~~~~~~ 

- REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:lvaldite Galvão 

1 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

1 p;nalldades 

~ 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 190 
Celular· 

• 

CPF: 

N0:167 
UF:SP 
Lote: 020 

N0:167 
UF:SP 
Data: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 
--'--'-~~~~~~~~~~~~~~ 

p 
Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 

1--- -~-,.... 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. - - da referida 1ei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 



---,- ' 

Prefcilura l\1tnúcir)<tl de 1\ssis 
SecrelE.na 1Wunic1i>ai de .lf eio .1 1I11bientc 
Departan1e11to (/e Jtiscalizaçào A1nbic11tal 

1 ~ NOTIFl~ÇÃO r AUTUAÇÃO 

, Dados da Infração 

1 í-7 ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 
Munic/pio:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

Observação:Pro riedade sem lixeira 

Oata:02/12/2014 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:158 

N9:131 

Hora:16:03 

N?:168 
UF:SP 
Lote: 020 

------~--------~---0 a d os do Proprie.;.:;tá""'ri.=..o _ ____ ------ -

Nome do Proprietário:Daniel de Jesus Cepa 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n2168 

Oados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

CPF: 1 
l 

Nome do Autuado:ôaniel de Jesus Cepa 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis. 
Telefone: 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular: 

N2:168 1 
UF:SP 
Data: 1 

Penalidades 
--- ----- --- --- -_.:=] 

P' 
Prazo de re ularização 30 dias a partir da ciência deste auto. ~ 

de acordo com o Art. 3• -'-'-- d-a_L_e_i M_ u_n_íc-ip-al: 5.2_9_4-'--/0_9 ____ __,j 

da referida 1:-i 

~ 1.- Multa no valor de 08 Ufesp 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 
----------~-

----rE - d . 1 1 xecuçao o serviço e o municipa idade com cobranças, de acordo com o Art. 

Após o prazo de regularização o áuto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente 
Fica estabelecído o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

----- . ' 
,,,. -~;;· L--· . --~ - ........ ~-- -,._. . 

.. ;/ i.... .. -

·,.,érúno Moraes_da~tâ ,__ . ~~ 

Secretario- Munléipal de Meio Ambiente 

• 
• 



Prefeitura Mu11icipal de Assis 
Secrewia 1\f u11icipal de 1\1cio An1bie11te 
DeparLan1e11Lo de Fiscalizaçii.o Ar11/Jiental 

N2:132 l 
li NOTIFICA_ç_Ã_o ____ r _A_u_ru _ _ A_ÇÃ_O ___ _ ___ ___ __,_oata:02/l2/2014 1 Hora:16:03 ~ 

Dados da Infra ão 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 

Município:Assis 
Setor:04 

Área em M 2 : 

r ÁREARURAL 

Bairro:Vila Fabiano 

CEP:19802 191 

Quadra:157 

NO: 178 

UF:SP 

Lote:017 

Observaç:ão:Propriedade sem lixeira 
- - -'--"-'";.;..;.:.:..:..:;.. ________ ~----------------~ 

~dos do Proprietário 

1 Nome do Proprietário:Emilio Sato 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Leonor n9178 

Dados do Autuado 
~-----

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Emilio Sato 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 

Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Fablano 

CEP:19802 191 
Celular: 

~ p d 1 . -razo e regu anzaçao -'-3D _ _ dias a partir da ciõncia deste auto. 

CPF: 

-·-=1 

N2:178 

UF:SP 
Data: 

~ 
rv 

Multa no valor de 08 Ufesp 
1---- de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294::..f.::.09=-----.JI 

r 
1---- M_ u_lt_a_n_o_v_al_o_r_d_e _ _ _ _ ____:_de acordo com o Art. da Lei Municipal: ___ _ 

Execução do servi o pelo munici alidade com cobranças, de acordo com o Arte:... ____ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

;_;::;.?~~ -~-

~: ~~~~ota 
Secretario Monit1pãl de Meio Ambie nte 



----

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M1 : 

Pref citura M unici1)al de Assis 
Secreta.na j\tf w1icipal de 11'/ci(> A.!11/>ientc 
Dcpa.r/.a.J11e1110 de l''iscalizaçii<> An1l>ie11tal 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

1 Data:02/12/2014 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Quadra:158 

1 Hora:16:03 

N2: 187 

UF:SP 
Lote:006 

1 

Observação:Propriedade sem lixeira 
~~~~-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~----! 

Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Helio Nunes 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n9187 

Dados do Autuado 

1 r REI~ CI D~NCIA. 
1 Nome do Autuado:Helio Nunes 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

1 Pen.alídades 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:l9802 191 
Celular: 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

~ 

CPF: 

Ng:l87 

UF:SP 
Data: 

~ 
l 
1 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 
-~'-----'---

1 : Multa no .valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o An. - - - da referida lei. 
-~ 

l Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

--- .... 
4- ~ :>::--- , -./' ~ - ,,, 

BrónQM~aes~o.ta 
Secretario Mtmieipãl âe Meio Ambiente 



Pref eítura :\1f unícipal de . .\ssis 
Secreta.Ji;1. 1Wu111c1jJ<t/ de J\f cio An1bientc 
Depart<ln1ento de Fisc,1i1Lação AI11bien1.<1l 

1 N2:134 

w NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO I Data:02/12/2014 
Dados da lnfraçã:::o-----------·--------'-

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Muntcípio:Assis 
Setor:04 
Área em M 2

: 

r ÁREA RURAL 

Observacão:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:157 

-----~---~-------~ Dados do Proprietário 

1 Hora:16:03 

Nº: 188 
UF:SP 
lote:016 

Nome do Proprietário:José carlos da Silva 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n2188 

CPF: 

Dados do Autuado 

~ REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:José Carlos da Silva 

Endereço:Rua Leonor 
Município: Assis l Telefone: 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Celular: 

p p d 1 • - 3 dº d • d f---ra_z_o_e_r--'eg,,_u_a_r_1z'"'a_.ça'-o'-----'--'-º-=-'..:..ª.:...s .:...ª ..!:.p=artir a ciencia este auto. 

w 
f---M_ u_lt..;..a .;..n..:..o_v_a-'lo_r..:..d..:.e_ 0;;.;8;..U.:...f..:.e"°'sp=---- de acordo com o Art. 3• _ ___ d=-a"-"-le'-i Municipal: 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. 

N2:188 
UF:SP 
Data: 

5.294/0-; -==! 
da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o pra10 de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.z-=:::::,;;-=-=----~-x: 
aruÔo MClrae; dà Moia 

/ -~ 

Secretario Muntcipaf-de""Méio Ambiente 



Prefeitura Mt1nicipal ele Assis 
,5ecretaria JW111licipal de ,l!eio A111l>iente 
De1>art-w1ento de Fisc;úizaçii<J An2b1c11/;1/ 

í'1 NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Data:02/12/2014 1 Hora:16:03 _ _ _, 

Dados da Infração 

P ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 

Municipio:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 

Bairro:Vila Fabiano 

CEP:19802 191 
Quadra:157 

--------- --- ---D a d os do Proprietário 

Nome do Proprietário:Geraldo Rodrigues CPF: 

N9: 197 

UF:SP 
Lotc:OlS 

1 
Endereço para Corrcspondência:Rua Leonor n2197 l 
Dados do Autuado 

-'-'-------------~~------------------~-
r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Geraldo Rodrigues 

l Endereço:Rua Leonor 

Município:Assis 

Telefone: 

runalldades 

Bairro:Vila Fabiano 

CEP:19802 191 

Celular: 

Nll:197 

UF:SP 

Data: 

1 ~ Prazo de .regulariz_a_,ç_ão_~3-:.0_.::.di;.;;;a.:..s.;:.a-"p-=a:..:.:rtir da ciência deste auto. 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/0:.:9:.._ ___ .J 

r 
,.. 

Multa no valor de ___ __ de acordo com o Art. da Lei Munc..:ic
2
ip:..:a.::.I: __ 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 
--~-

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-~ / 

/ - --· 
Bruno Moraes da Mota 

Secretario Mu;cipal d~-Mêio Ambiente 



-- --
Prefeitura ~1Ln1icipal de Assis 

.!iccretaria .llfumc1i>al de 1l1eio Amb1ente 
Departa111e11to de Fiscalizaç<io An1/>ie11tal 

Nº:136 

P° NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 
r AUTUAÇÃO- - ----'''---- ----'-D-a_ta_:0_2_/_12_/_2_01_4 _ _._ Hora:16:03-=! 

P' ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
M unicípio:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

r ÁREA RURAL 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do PrQprletário 

Nome do Proprietário:Alessandra Maria da Silva 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n2198 

• 

Dados do Autuado 

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Alessandra Maria da Silva 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:157 

Bairro:Vila Fablano 
CEP:19802 191 
Celular: 

~!idades 
t_ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. _ _ _ 

CPF: 

N2: 198 
UF:SP 
Lote:OlS 

Nl1:198 

UF:SP 
Data: 

w 
Multa no valor de 08 Ufcsp de acordo éom o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/0 . ..:9 _ __ ----i 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

1--- - --
da Lei Municipal: -- -'-'-- -

da referida lei. Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. - --
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 
_J _ ... 

.......... 
-7 --~-/ , 
BrJ;lno Moraes_ da Mota - - =--Secretario Mun1c1pal de Meio Ambiente 



---

~ NOTIFICAÇÃO 

Prefeitura ~1urúcipal de Assis 
.'iec1-etaJ1"rt. 1lft1111c1i;al de llfcio An1bie11te 
D epar&:1111ento rfe Fiscalização .1.J11bientr1Í 

N2:137 

r AUTUAÇÃO l Hora: 16:03 

1 

-------Dados da Infração 

' J Data:02/12/2014 

---1 P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Dados do Autuado 
1 r REINCl-0-ÊN_C_IA ______ _ 

l Nome do Autuado:Odalio Miranda Motta 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:157 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 

1 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: Celular: 

1 Penalidade_s _ _ _ _____ _ ___ _ ______ __ _ 

r;; 
dias a partir da ciência deste auto. --------

N2: 208 
UF:SP 
Lote:014 

N2:208 
UF:SP 
Data: 

J .., Prazo de regularização 30 

Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: S.294/09 - -
1 :- Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execu ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. __ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

-----·, ----- -'-_---_-_ ----
Brun_o_.Moraes...da_Mota 

• Secretario Municipal de Meio Ambiente 

l 



Prefeitura \1unicipal de l\ssis 
.'iecrew1fl. 1l-funicipal de 1i feio ilr11bicntc 
Dcpa.rtan1e11to de J;J:,calizaçã9 .4.n1bicr1t.al 

N2:138 

1 - -----------, 

1--i;;_N_o_r_1_F1_CA_ÇÃ_o ___ r._A_u_ru_A_ÇÃ_o __________ _...l _º_ªt_a_:o_21_1_21_2_01~ _1Hora:l6:03 I 
Dados da lnfraçao 

~ ÁREA URBANA r ÁREA RURAL -1 
Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano N9 : 217 ·I 
Municfpio:Assis CEP:l9802191 UF:SP 

1 Setor:o4 Quadra:l58 Lote:003 \ 
Área em M2 : 

1 Observação: Propriedade sem_l_ix_e_ir_a _________________________ _,I 

1 

Dados do Proprietário 

1 
Nome do Proprietário:Neusa Aparecida da Silva 
Endereço para Correspondência:Rua Leonor n2217 

t Dados do Autuado 

REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Neusa Aparecida da Silva 

CPF: 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Fabiano Nº:217 

1 
Município:Assis CEP:19802 191 UF:SP 1 
Telefone: Celular: Data: 

~l_Pe-~n_al_id_ad_e_s _ ___________________________ -_-_-_-_-~~~~~~--J 

~azo de regulariz.ação 30 dias a partir da ciência deste auto. -------___ _J 
i;; j Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. .!:.._. _ da Lei Municipal: 5.294/09 __ 

r ~ Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

\ r Execu~ã-o -do_s_e_rv-iç_o_p_e-lo_m_u_n-ic-ip-a-li-d-ad_e_c_o_m_ c_ob_r_a-nças, de-a-cor_d_o com o Art_. _____ d_a_r_e_f_e_ri_da_le_i.__, 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 
\ Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. .1 

---------" - z:- ~-
'-~ -- ~ -,,,,. • -=--

/ ~ ·- • y _.;...:-·- . ,/ 

/ Bruno Moraes da .Mota 
. -- ----Secretario l\llun1c1pã10e'Meio Ambiente 

' 



---
Prefeilura l\if t111icipal de 1\ssis 

.'iecrctana ,\lfiu1icipal de _ \/fcic> _4n1bicn1e 

Depart;u11c11ro ele Fiscalizaç-;io AI11l>ie11tal 

N2:139 

r:; NOTIFICAÇÃO 1 AUTUAÇÃO 1 Data:02/12/2014 I Hora:16:03 
~ --- --- - ---- - -- ---~ 

Dados da Infração 

P- ÁREA URBANA í ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 

Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2: 

Observação:Propriedade sem li><eira 

Bairro:Vila Fabiano 
CEP:19802 191 
Quadra:157 

-------Dados do Pro ríetário ---'--'--- - -----
Nome do Proprietário:Thiago Ribeiro Espolio 
Endereço para Correspondência: Rua Leonor n2218 

Dados do Autuado --
í REINCIO~NCIA 
Nome do Autuado:Thiago Ribeiro Espolio 

Endereço:Rua Leonor 
1 Município:Assis 

Telefone: 

Bairro:Vlla Fablano 
CEP:19802 191 
Celular: 

• 

CPF. 

- - - ---- - - - -- -- --- --- --- --- - ---
1 :nalldades 

' Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N9·218 
UF:SP 
Lote:013 

NQ:218 

UF:SP 
Data: 

~ 
1 p Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art . 3• - -'---d-a-L._e_i _M_u_n_1_·c~1p=a_I: _ _ 5.294/09 _J 
1 r Multa no valor de de acordo com o Art. . da Lei Municipal 

~ r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. d a refenda lei. - - -
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

------- - -----
~ 

_ ___, ---
8runo Mõraes da Mota -- ~-

SecretariÕMunicipal @~eio Ambiente 



l'rcfeitura .\1tmici1>al de J\ssis 
.'iecret;ma 1l1um(:1j>al de JJ,feio .11I11bienlc 
Depa11an1c11to <ie 1'1scali7.ação An1bic11Lal 

L N2:174 

1-"'- N_o_TI_F_1c_A_ç_Ã_o _ _ __ AUTUAÇÃO _ _ _ _____ ___ ._l _oa_t_a_:o_2112;_2_01_4_~l_Hora:_1_6:_0_3 __ -1 

Dados da Infra ão 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Setor:OS 
Área em M 2: 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801 000 
Quadra:317 

Ne. 288 

UF:SP 
Lote:008 

Observação:Propriedade sem.:....:..:lixc:.e::.:i.;.;ra;..... _ ___ ___ _______ _ _ _________ --'. 
Dados do Pro rletário -1 
Norne do Proprietário:Mario Ferreira CPF: 1 
Endereço para Correspondência:Rua Antonio Luciano Gomes ne2gg \ 

Dados do Autuado 
--------------------~ 

REINCIDtNCIA 
Nome do Autuado: Ma rio Ferreira 

Endereço: Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

Nº:288 
UF:SP 
Data: 

j " Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• da Lei Municipal: 5.294/09 
'----

Multa no valor de -- de aeordo com o Art. - --
___ d_a Lei Municipal: _ _ ____ _ 

da referida lei. - -Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art_. _ _ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

----~ ______ _, 
-7 ~ 

-r:-- ...... - . 

BfGtió' Mõ~a~~ota 
Secretario-MuftiefP"atâêMeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Assis 
Sclretana lt.1unicipal de ~\tf eio Ambic11lc 
Dcpartan1ento de Fisc<úizaçiio Al11b1c11w 

" NOTIFICAÇÃO 

Dados da Infração 

AUTUAÇÃO 1 Oata:02/12/2014 -1 Hora_:1_6:_o3 _ _ _, , 

~ ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endcreço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Setor:Os 

Área em M': 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:l9801 000 
Quadra:311 

Nº: 239 
UF:SP 
Lot.e: 017 

Observação:Propriedade sem lixeira 1 r-::--:---:-~~~;.;.::___ ________ -
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Laura Maria Castelo Fiuza Mart 

Endereço para Correspondência:Rua ·Antonio Luciano Gomes n2239 

Dados do Autuado 

- REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Laura Maria Castelo Fiuza Mart 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 

1 

Munlcípio:Assls 

fone: 

1 PenaUdades 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:19801 000 

Celular: 

CPF: 

Nº:239 

UF:SP 
Data: 

1 

'l 

I ·" ~razo de regularização 30 dias a partir da ciência d:;e:.:st:.:.e::....::au::.t:.:º::.· ----------

1-;; Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o.:_A::.rt::.:·___:3:...· ___ __:d:...:a_L::..:e=-i-'-M-'-u'--n_ic __ i"-p_al_: _s_.2_9_4~/_0_9_=-=i 
Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: ,___ 

Execução do servi o elo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará aucomaucamente 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

z~_;_~ .... 
' _,..._. ~ 

:_,/ ~ 

Rruno Moraes da Mota .,. 
.r· ------- -~ 

Secretario Municipal ãe Meio Ambiente 
. . 
·~ ,. 

" , 

l 



Prélci1 u:ra Municipal de 1\ssis 
S'ccrctana .l1ur1icipal <Íc ~lf ci<) Ambicrite 
Dcpa.r&w1c11Lo de .Jl1~·l-alização A111bi<.·111.a/ 

~-:l_G_s ______ J 
1 ~ NOTIFICAÇÃO - AUTUAÇÃO 

--
Dados da Infração --

------~---'-! Oata:02/ 12/20_1_4 __ '_H_º_'_a:16:03~ 
17 ÁREA URBANA - ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Setor:OS 
Área em M2 : 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:l9801 000 
Quadra:311 

N2: 221 

UF:SP 
l ote: 016 

Observação:Pro riedade sem lh1eira Dados do Proprietário ..;...._ ..;__;.;.;;;.;;._ _ __ _ _ ____ __,_ ________ , ____ ___ __ _, 

Nome do Proprietário:Celso Eduardo da Silva e Outro 
Endereço para Correspondência: Rua Antonio Luciano Gomes nº221 

Dados do Autuado 
------~------------· 

~ REINCIDÊNCIA . 
Nome do Autuado:Celso Eduardo da Silva e Outro 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Munlcípio:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Jardim Canadá 
CEP:19801 000 
Celular: 

CPF: 

N2:221 
UF:SP 
Data 

~zo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

"' Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 =--=! 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo ~unicipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da reíerid~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

..... -::;:;{_~- ---~..,...
Bif no Moraes da Mota 

/ --
Secretario-Municipa~-de Meio Ambiente ----



~~,

' 
Prefeitura Municipal de Assis 

Secretanà .il1unicipal (/e JWeio An1bicntc 
Dcpart&11c11to de Fiscalixaçã.o 1ln1bic11tal 

1 N2:l69 -----~ 
1 Data:02/12/2014 

1 
Hor(l:J 6:03 ç NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

i--- - - - - - - - - ------------ - -Dados da Infração 

w ÁREA URBANA ; ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
setor:OS 
Área cm M 2 : 

Bairro:Jardim Canadá 
CTP:19801 000 
Quadra:311 

Observação:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

1--'-'-""'--'-'--'-"-=.;;= '---- - ------- -- - - - - - - - -

Nome do Proprietário:Vicente Ribeiro Machado 

1 Endereço para Correspondência:Rua Antonio Luciano Gomes nº251 
CPF: 

Nº:251 
UF:SP 
Lote:018 

l 
1 

Dados do Autuado 
-~- ---- - - --- - - ------- -! 

' REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Vicente Ribeiro Machado 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 
Município:Assis 
Telefone: 

Bairro:Jardim canadá 
CEP:l9801 000 
Celular: 

N°·251 
U~:SP 

Data: 

1 

[ 
1 

1 

P:nalldades - -------__ :] 
__ Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. --------

" Multa no val_or_dc 08 Ufesp de acordo com o Art. 3_º ____ d_a_ Le_i Municipal: 5.294/0_9:__ ___ _, 

Multa no. valor de de acordo com o Art. 
1-----~--~------= 

da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Ar_t_. _ _ _ _ da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará áutomaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. _J 
~----------- --- - ----- - ---- - - - -------

/ - - -~ 
/'/ - _, 

,,,... ~ --:. _...~ __ ___. 

,/Bruno Móraes da.NJota 
Secretario MttoicipatdeMeio Ambiente 



Prefeitura Municipal de i\ssis 
Secret.aria.iWunicipal de 1'.1cio Ambiente 
Departan1enlo de Fiscalb.açào AJJ1bient.al 

Nº:172 1 ,_____ 

l ::~:~~~~ºº _A_UTU_A_ÇÃ_ o ________ _ _ _ .... l _º_ªt_a_:02/12/2014 

1 

... ÁREA URBANA . - ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes 

1 
Munidplo:Assis 
Setor: OS 
Área em M2: 

Observa ão:Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Nome do Proprietário:Mario Ferreira 

Bairro:Jardim Canadá 

CEP:19801 000 
Quadra:317 

Endereço para Correspondência: Rua Antonio Luciano Gomes nº272 

Dados do Autuado 

-
REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Mario Ferreira 

Endereço:Rua Antonio Luciano Gomes Bairro:Jardim canadá 
Municipio:Assis • CEP:19801 000 
Telefone: Celular: 

Penalidades 
. ... 

CPF: 

. 

1 Hora:16:03 

NQ: 272 

UF:SP 
Lote: 007 

Nº:272 
UF:SP 

Data: 

1 

1 

1 

' -
-

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. -
;; 

-

-

Multa no valor de 08 Ufesp . de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 

Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 
- -

Após o prazo de regularização o áuto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

Fica estabelecido o prazo de 10 d ias da ciêRcia deste para recurso. 

,,..--/ --
1 

/ --/e·. 
l{tlo Moraes da ~.ota 

Secretátio_M - - eio Ambiente 

·. .... . 

1 

1 
~ 

-; 



,, 

Prefeitura Munici1)al de Assis 
Secretaria J\llunicipal de 1l1eio i 1Inbicr1le 

DepmtaJJ1c11/<J de F'jscalizaç·iio Ar11bie11tal 

NQ:105 

f:l NOTIFICAÇ.,,.Ã_o ___ r_A_u_r_uA_ç_Ã_o __________ J Data:o2;121_2_01_3 _ _..l_Hora:16:03 

Dados da Infra ão 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Piratinlnga 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2: 

Observação;Propriedade sem lixeira 
Dados do Proprietário 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 261 
Quadra:187 

Nome do Proprietário:Beatriz Carvalho Chiqueto Moss 
Endereço para Correspondência:Rua. Piratininga n!!227 

Dados do Autuado 
-'---

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Beatriz Carvalho Chiqueto Moss 
Endereço:Rua Piratininga 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Santa Cecília 
CEP:19806 261 
Celular: 

p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N9· 227 
UF:SP 
Lote:024 

NQ:227 
UF:SP 
Data: 

P" 
Multa no valor de de acordo com o Art. 3º 08 Ufesp 

~------------
da Lei Municipal: 5.294/09 

j 

r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do service pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. __ d_a_r-efenda le~ 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 

1 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

• 

/ lolo\6 
.. aa a..-

- / ;;1-V>'? ..,~ ' ---L ...../ "'~·\•,,. !><-"'.---
/ Bruno ~.,~~(a 

Secretario Munfciparde Meio Ambiente 



Prefcitma Municipal de Assis 
,5ecretaria Jlftmicipal (Íe .Weio An1bientc 
Depa1tan1ento de /i'.iscflliz,1ção /1111bicI1{;Ú 

N2:048/14 

1-~-P'_N_o_r_1r_1_CA_ÇÃ_o ___ r AUTUAÇÃO __________ J Data: 02/09/2014 

1 Oad~s da Infração 

1 Hora: 

~ AREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Mun1cipio:Assis 
Setor:l:l2 
Área em M 2: 

Observação: Propriedade sem Lixeira 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 . 
Quadra 138 

N2:1131 
UF:SP1 

Lote:002 

Dados do Proprietário ---------------~--------------. 

Nome do Proprietário:Arílton da Silva Passos 
1 Endereço para Correspondência ~Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1131 

CPF: 

~ados do Autuado ----

r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:,Arilton da Silva Passos 
Endereço!Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

. 
Bairro:Víla Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

r Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

N2:1131 
UF:SP 
Data: 

P' 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: S.294/09 

r Multa no valor de de acordo com o Arl. da Lei Municipal: J 
1 r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei:J 

l 
Após o prazo de regularização o auto de Infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Bruno Mmtts ela Mola 
Scayt•rlo :.i ... lripol tk 

.-1otctt)'m.,,•cto 
.- .... ~ -

RFuno Moraes da Mota 
Secretario Municipal áe Meio Ambiente 

1 



Prefeilura .Mu11icipal de Assis 
Sccretan°;1 i\1UI11(ipal de Jl1eio A.rr1bie11/e 

Depar1.c1111cnto de Fiscalização An1bie11tal 

w NOTIFICAÇÃO 

Oados da Infra -o 

__ r_A_u_ru_A_ÇA_-_o __________ _,_J Data: 02/09/2014 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M 2

: 

Observa ão: Propriedade sem Lixeira 
Oados do Proprietárió "'-- - - ----
Nome do Proprietário:Sebastião Teodoro de Lima 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 141 

Endereço para Correspondência: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1425 

Dados do Autuado 

r REINCIDiNCIA 
' Nome do Autuado: Sebastião Teodoro de Lima 

Endereço: Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

'1 

Bairro:Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

Prazo de regularização 30 dias a partir'da ciência deste auto. 
1---

CPF: 

I Hora: 

N9:1425 
UF: SP 
Lote: 002 

N°:142S 
UF:SP 
Data: 

w 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: S.294/09 

1 ' Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipa_I_: --'-_--'--'-===---
r Execu ão do servi o pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. ---- -

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10: dias da ciência deste para recurso. 

• 

o-lÃº\"> 
•o<"•'. -'~ o"' J.,...,,.,~ Y> (\lf'. 6.i\O,,. '!o\t:f\\,C. 
~ .... ., 

, W' -"' - -Bruno Moraes da M/ota 
Secretario Municipahte Meio Ambiente 



' 

Prefeitura Munici1)aJ de Assis 
Secretaria 1\.fw1icipal de ,\!leio ,4mbicnte 
Depait:u11c11to de Fiscalib1ç,<io AI11bie11tal 

P" NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 

Dados da Infração 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço,Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Munidpio:Assls 

' Setor:02 
Área em M 2: 

Data: 02/09/2014 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 139 

l NV:OB3/14 

1 Hora. 
• 

Nº:1251 
UF: SP 
lote: 003 

Observação~ Pro riedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário '---~=-;;..._-'----------------------------

Nome do Proprietário:Jorge Masataka Mori CPF: 

1 

Endereço para Correspondência:Rua Smith de Vasconcelos, 511 

. Dados do Autuado · --- - -
r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado: Jorge Masataka Mori 
Endereço:Rua Smith de Vasconcelos 

' 
Bairro:Centro N2:511 
CEP,19814-010 UF:SP 

1 

Município:',Assis 

. Telefone: 
. ' 

Celulan Data: ~ 
--~--------

- - ----Penalidades 

P" 
Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

P" 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 39 da Lei Municipal: 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. 

1---- - ----- - - - --
da Lei Municipal: - - - -----

r 
Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. --'-----'d_a_r-'-ef_e_ri_d_a_lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente-. 
fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

lAº\;.. 
p~_.\&< - -

\-'º<(.!> ri'>i. .. ,-' ~....-~;\O .... ~ .. ~ -
-BFu~ M'cfr~-da Mota 

Secretario Municipáf de Meio Ambiente 

1 



Prefeitura Mu11ícipal de Assis 
Secretaria .i1l1nicipal de .ifeio .. 4n1bie11te 
Depaita111cnto de Fisc;úiza.çào A111bie11&1Í 

GQ:076/14 1 

w NOTIFICAÇÃO ___ r_A_UTU_A_Ç_Ã_o _____ ______ .... l _D_a_1a_: _02/09/2014 1 Hora_: _ ___ .~ 
Dados da Infração 

-------~----------------p ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 

Setor:02 
Área em M 2

: 

Observação:; Propriedade sem Lixeira 
Dados do Proprietário 

~-----

Nome do Proprietário:Pedro Andrade Simão 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra 156 

Endereço para Correspondência:Rua Presidente Prudente, 72 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado: Pedro Andrade Simão 
Endereço:Rua Presidente Prudente, 72 

1 

Município:,Assis 

. Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Progresso 
CEP:l9807-605 
Celular' 

1 F Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF. 

N!!:1190 

UF: SP 
Lote: 025 

N!!:72 
UF:SP 
Data: 

w 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art.. 32 da Lei Municipal: 5.294/09 - - --r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: __ .;...;..._ 

~ecução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. J 

~o'-"" 
<)&Ç~< 

o "f!'º""~~,t:. 
-~~~ .. 

,,,.....,, , -- >-~-

_.Sruno_Moraes da.Mota - --
Secretario Munlcípal de Meio Ambiente 



Prefeitura ~1unicipal de Assis 
S'ccretaria 1l111I1icipal de il1eio An1/)ÍCI1lc 
Depar1.an1ento de Fiscalização An1/)ie11tal 

1 N2:063/2014 1 

.---- ---------------------~---------------., 
~ NOTIFICA:-ÇA:-_ º ____ r_A_ur_u_AÇÃ_o _ _ _ ________ _._º_ª_ta_: _02_1_09_/_20~ Ho_r_a·_. -----il 
[Dados da Infração 

Área em M 2
:

1 

Observação: Propriedade sem Lixeira 
Dados do Pro rietárlo 

Bairro:' Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadrai 161 

N2:1608 
UF:SP 
lote: 015 

Nome do Proprietário:Valter de Goes 

Endereço para Correspondência:Hua H~rmes Rodrigues da Fonseca, 1608 

Dados do Autuado 

CPF: 1 

- --------11 
r REINCID~NCIA 
Nome do Autuado:Valter de Goes 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca . 
Munlcípio:iAssis 
Telefone: 

Penalldâdes 

Bairro;Vlla Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

p Prazo de regularização ; 30 dias a artir da ciência deste auto. 

N2:1608 
UF:SP 
Data; 

r:; 
Multa no valor de da Lei Municipal: 5.294/09 08 UFESP de acordo com o Art. - - ----- -r 
Multa no valor d~ de acordo com _o_A_rt_. _ _ ____ da_Le_i_M_u_n_ici._pa_I: _ _ 

J 
1 r 

Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente.1 
Fica estabelecido o prazo de 10 ' dias da ciência deste para recurso. 

J 
B ~Móll!JS da Moto. 
~~f\.\~ran ~:. ~ot3 

- -- ~-.,.. Muni<1-hi.e" ....... ,. .... ._~ i - > 
.- Mt1ol\mti-Wril.c ,,,, ...... -~ 

,Bruno Mo.r<ll!s da M~ta 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Pref citura Municipal de 1\ssis 
Sec1-eta.Iia. /Vfw1icipaJ <le 1\tfeio An1l>ie11te 
Departamento de Fiscalização An1/Jic111al 

1 N2:046/14 

l ,_ P_.,_N_o_T_1F_1CA_ÇÃ_ o ___ r_A_ur_u_A_ç_Ã_o _ _________ _,J ~ata: 02_10_9_/2_0_14 _ __.J_H_o_ra_= _ __ -il 
Dados da Infra ão _ 

P ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 
Município:Assis 
Setor:02 
Área em M2: 1 

Observação: Pro riedade sem Lixeira 
Dados do Propne-"tá'--ri-'-o _ ______ _ 

Nome do Proprietário:Anália de Oliveira , 

Bairro: Vila Boa Vista 
CEP: 19807-180 
Quadra:156 

Endereço para Correspondência:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, 1120 

Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Anália de Oliveira 
Endereço:Rua Hermes Rodrigues da Fonseca 

• • • • • ! 

Mun1c1p1o:Ass1s 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro::Vila Boa Vista 
CEP:19807-180 
Celular: 

~ p d 1 . -razo e regu anzaçao l 30 dias a partir da ciência deste auto. 

CPF: 

N2:1120 
UF: SP 
Lote;CJ22 

N2:1120 
UF:SP 
Data: 

rv 
Multa no valor de 08 UFESP de acordo com o Art. 32 da Lei Municipal· 5.294/09 

r 
Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: 

r Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. 

Após o prazo de regularização o auto" de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. 

Brttno·Moro.u & Mota 
s.a.tido .-..,,ld~dc _ 

...; --M"~o Ar'\blfftrt ....._ - -._, --
Bruno Moraes da-Mota 

~--
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



--
Prefeitura Mw1icipal de 1\ssis 

.5ec1c:t1n'a. 1'1/ umcipal de j\feio AI11bie11te 
J)epartan1ento de Fisca/izaçà<> Ambiental 

1 j- NOTIFICAÇÃO 

l Dados da Infração 

rv ÁREA URBANA 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 

1 Área em M': 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Observa ão:Proprledade sem lixeira 
Dados do Proprietário , r--

1 
Nome do Proprietárío:José Soares Medeiros 
Endereço para Correspondêncía:Rua Leonor n214 

. Dado do Autoado 

r REINCIDÊNCIA 

1 Nome do Autuado:José Soares Medeiros 
1 Endereço:Rua Leonor 

Municlpio:Assís 
Telefone: 

N~:ll3 

1 Oata:02/12/2014 _
1 

Hora:16:03 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Quadra:l13 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802190 
Celular: 

CPF: 

Nº : 14 
UF:SP 
Lote: 010 

N~:l4 

UF:SP 
Data: 

--, 
1 

1 

1 
Penalidades ------~ 
~ 

Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. 

~~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo co~ Art. 3• da Lei Municipal: 2:_294/09 _J 
1--: Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: __ I 
~ r Execu~ão do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o A'!:_ _ da referida lei. 1 

Após o prazo d,e regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. lj 
Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso . 

.__ ____________ -- - - - --

--- ---~ . - -
,.,,.. . ~ ---·- ....... "/ .__ (,., ,,..,- . 

. / 'Bruno Moraes da ~a . 
Secretario Mu~io Ambiente 



- -
Prcfeiturt1 Mw1ici1Jal ·<ie 1\ssi'> 

Scc1-etaJ1a Mu111c1pal de 1lfeio .4.J11bicI1te 
D eparla111e11to de FiscaliLação A.I11bie11ú1Í 

N2:l23 

~ NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO ~~2fW~ - i Hora~03 _J 
~~sdalnh~ ~ 

~P::=:ÁR~EA=:.:U~R~BA~N~A---r-Á_R_EA_R_U-RA-L~-----~~-~~-~~--~-~~~ 1 

1 

Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Ribeiro N9: 15 
Município:Assis CEP:l9802 190 UF:SP 1 

1 Setor:o4 Quadra:084 Lote: 016 1 
Área em M2

: 

1 Observação:Propriedade sem lixeira 1 

1 Dados do Proprietário : 1 

J Nome do Proprietário:Thlago Ribeiro Espolio CPF: 1 

l Endereço para Correspondência:Rua Leonor n215 

~~~~uaoo ~J 

r- REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuadó:Thiago Ribeiro Espolio 

Endereço:Rua Leonor 
Munkípio:Assis 
Telefone: 

1 Penalidades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:l9802 190 
Celular: Data: 

1 

1 

1 

1 

i : Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência de:.:s..:..te~au_t...;.o_. ______ ------

1 Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3•_ da Lei Municipa~.294/0~ ___ ,

1
_ 

1 : Multa~ valor_de ______ de acordo com o Art_. _ __ da Lei Municipal:...: _ ------ i 
J_._Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com oArt. da referida lei. 1 

1 

1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 
Fica estabelecido o prazo de 10 dras da ciência deste para recurso. 

~ y ------;- / ,-~ -· .. :::>---- "' 
/ ::_..,.--- -..... , 

.~raes Jt_a M_ota 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 



--
Prefeitura Municipal de . \s:-~~ 

Se<:rec;uia 1lfunic1jJal de :\1cio .-1.J:::"J:.:: .. 
1Jcp;JJ1EIJ1enlo de Fiscalixaçiio .1.J11á::·_-_ _ 

;; '. :- = CAÇÃO ~---------~-----

: ! : :s ::a Jnf!"ação 

;; ~'\:A JRBANA 

E"cereço:Rua Leonor 
iV: ~nicípio:Assis 
5e:or:04 

r AUTUAÇÃO 

r ÁREA RURAL 

Área em M 2: 

8bservação:Propriedade sem lixeira 

1 Data:02/12/2014 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:084 

\ 
.. -.. ; --

UF:S? 
-- .-~ .. -º·-==· "''"' -

:a:::s ~o ?roprietário 
'------------------------------~-----

,: -~ ::- :;r::r<e~áric:A:'ttcnio Carlos Salazar 
=- -=--~ .. - - ~-; --...-.. -:::~- .. e.:._,~!: ô = 1 :.-. ... or ns2~ - -- _,._ ... - - _..., t:-........ - "" - "'\.,..,. .. _...,.,; -
--- .. - .... . -... 
_;. ... ~ ·- -- -~-- --- -----------------,.-------- -- ---

=-"'=-"'=-'"'-: ~ ~ .... - .... - ----- ----- ... 
•,•,.. .... _.._.:.::::::: . ... ---. ·-- -
Te1efone: 

Pcnalioades 

:.- ...-..... . l !li ~ .. ,e .. -..,,_ - . - ... -· -
,.._...., ·---" ....... -- -x ... -- ----- ---
r: :: .. -- --

---....,:,... ... , _., 

1 w 1 í-;:: Prazo de regularização 30 dias a pan:ir da ciência ces~e a_;:o. 

\ r.; Multa no valor de 08 Ufe~ de acordo com o Art.2 ca lei M..cn1cipal:_5_.294/09 -------~ 
1 r Multa no valor de de acordo com o Art. da Lei Municipal: ___ _ 

r=-~~-:=-serviço pelo municipalidade co:o-::nças, de acordo com o Art. - da refer'da 1e:. ; ! - - --------~ 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. l Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste para recurso. __ 

- . , 
Bruno Moraes da Mota 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura :\1u11icipa1 de . \ --: , 
SecTctaria },.fz1nic1j:>al de . llei<J. :l ?~:. _ :. 
D epart.an1c11to de fi:s·caliiaçdo. ~.::. . _ : . 

. ~ --. 
•ª ---

1 Data:02/12/20:4 -·-: .:-::; .. - -- - ... 

~ Ál\EA URBANA 

Er.oereço:Rua Leonor 
!Vunicípio:Assis 
Setor:04 
Área em Mi: 

r ÁREA RURAL 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:084 

Observação:Propriedade sem lixeira :....:..;:.;.;,;..-"'-C=.c:...__________ _____ _ 
· Dados do Proprietário 

'.:--e cc Proo~ietário:Antonio Ananias 
:-;.;·;;:=~·a ::-"'espondência:Rua Leonor 11226 
-- ---------- ---- - ----------- --

== --!·-- ·---·- -
• - :r-b ...... /j - --- ................ •r .... - a• 

• - • · - - ;.J .-...,.. .. ,_:::,,.__"'"" ·- r,..:.r- = -

- -.. - -::. ... :.- .... - : .::.-- ....... 
- - w -':'- - - --- • 

. : - r : : : !. ::~ ! 

==--- - :. -- - -

5; .... : ., a 7'i:e1rc 
c::o :9802 :9:J 

------- ------- - - - -
.. 

---~------

CPF: 

L • -~:~-

Lote: Jl~ 

~. / .... 
1 · - -

.... _ ... _. 

..IC:\.C, 

_....:?..;.r:::.a z:..:c::..;:.de:::...:..·e::.;g~~::.I":..:· r:.:;iz::a~;:::.à:::.c _...:3:..:~:__ ::i: s a p;; -;ir o a c'ê r ::Ci:=a...:d:.:e=s·.::· e:...a:;;u:..:t:.::o..;.. -------
[ i;; 
\ Multa no valor de 08 ..,fes:i 

r 
1--....:.M.:..u:...l.:.:ta'-n'-o"-'-v:::.al..:o..;.r..:d.;;e _____ ..:dc::e-=.aco_r_do com_o_Ar.:.:t. _____ d_a_L_e_i Municipal: --·--__ 

ae acoroo colT'. o,..:A....:rt:..:.:... -.::.3_• ----=-d-=-a Lei Municipal: 5.294/09 

.- Execução do serviço pelo municipalidade com cobranças, de acordo com o Art. da referida lei. l 
Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade? se dará automaticamente. l 

Fica estabelecido o praio de 10 dias da ciência deste para recurso. 1 

------------------ - --- - - -

,,.?• ..... z- -
Bruno Moraes da Mota 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 



Prefeitura Munjcipal de Assis 
Secrcta1ia 1l1t1m{:ipal de 1Weio .1n1hicnte 
Depar/.aJ11eI1f<J fie Flscalização An1bienral 

N~:l14 

' 1 r NOTIFICAÇÃO r AUTUAÇÃO 1 Oata:;;;/12/ 2014 t Hora:l6:03- - ~ 
r.::"oa~do~sd~a~l-.nfra;--~-0---------------~--_.!.-- 1 
J-1'7-Á':"R-'-EA;;..;.;.;;U.:..:RB.r.:A:.::.N_A __ r_ÁR_EA_ R_U-RA_L ___ ________ - --·---- --l 

.Endereço:Rua Leonor Bairro:Vila Ribeiro Nº: 27 : 
Município:Assis CEP:l9802 l90 UF:SP 

1 Setor:04 Quadra:114 
Área em M2: 

Observação:Propriedade sem lixeira 

1 

Dados do Proprietário 

lote: 001 

1 

1 Nome do Proprietário:Orlando Grizoni CPF: _J 
I Endereço para Correspondência: Rua Leonor nº_2_7 -----·------------
! Dados do Autuado 

r REINCIDÊNCIA 

Nome do Autuado:Orlando Grizoni 
Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Telefone: 

Penalidades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

N!!:27 
UF:SP 
Data: 

~--1 
~ 

1 Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. _ ---------1 
1 ~Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3• __j_a _Lei Municipal: 5.294/09 _----i 
l 1 

Multa no valor de de acordo com o Art. da lei Municipal: ______ -j 

1 r Execução do serviço pelo municipalidade com cobran~as, de acordo com o Art. da referida lei. 1 

1 Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 

1 Fica estabelecido o prazo de 10 dias da ciência deste pi!ra recurso. 1 

'-------------------- - -------- - - - ----
, ---- -.-·- --- -- .....,._ "" "'=" ~- . .... 

-Bruno-Mo.raes da MOta 
Secretario MuniEipataêMeio Ambiente 



• 

Prefeirura Municipal de 1\ ssis 
.'ic<1c:taJia l l1t.1I1icipal de il1cio .4.ml>icnte 
J)epaita.n1e11to de 1'1scalizflçfio A111hie11&1.Í 

N2:120 

1" NOTIFICAÇÃO f"" AUTUAÇÃO ! Data:02/12/2014 1 H~ra :16:03 l 
1-"'Da~d~o~sd~a~l~nf~ra~çiã~o'--------------------------~----- =:JI 

P' ÁREA URBANA r ÁREA RURAL 

Endereço:Rua Leonor 
Município:Assis 
Setor:04 
Área em M 2 : 

Observarão:Proprledade sem lixeira 
Dados do Proprietllrío 

Nome do Proprietário:Osvaldo Francisco Grilo 
I Endereço para Correspondência:Rua Leonor n!!43 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Quadra:085 

CPF: 

N!!: 43 
UF:SP 
Lote: 012 

1 
1 

1 

1 

1 

1 Dados do Autuado ----------------\ 
r REINCIDÊNCIA 
Nome do Autuado:Osvaldo Francisco Grilo 

1 
1 Endereço:Rua Leonor l Município:Assis 

elefone: 

1 Penalidades 

Bairro:Vila Ribeiro 
CEP:19802 190 
Celular: 

N2:43 
UF:SP 
Data: 

1 

-1 
: p Prazo de regularização 30 dias a partir da ciência deste auto. _____ I 

1 i;;- Multa no valor de 08 Ufesp de acordo com o Art. 3º da Lei Municipal: 5.294/09 __ ~~ 
: r Multa no valor de. de acordo com o Art. da Lei Municipal: ___ .J 

1 r Execução do serviço pelo municipal~dade com cobranças, de acordo com o Art_. __ da refend~e.!:._ 1 

Após o prazo de regularização o auto de infração e a imposição de penalidade se dará automaticamente. 1 
Fica estabelecido o prazo de 10 d ias da ciência deste para recurso. \ 

• 

----- ·-----------~---- -- ..---;;;-=-------.... 
/. ~ -- -- ;'"\/ -~· - - ---

A,;no Moraes da Mota - ------ __, 
Secretario ~üi'iitlparáe Meio Ambiente 


